
11 Ii

3 cotas:
OP 194-46 - Nilsa Camarinha Ro-

lim - Proc. 1.023.606-57 - a partir
de 1-5-57.

4  
D1 397-46 - Maria Tavares dos

Santa Franco - Proc. 1.031.515-57
.,	 - a partir de 26-6-57.

(

DP 319-46 - Edith Elza Leig -
Proc. 1.031.538 - a partir de 27-6-57.

DP 244-46 - Lucilia Ferreira Or-
landi - Proc. 1.031.548-57 - a par-
tir de 26-6-57.

, DF' 472-46 - Edina Pedemonte
" Sebsas - Prcc. 1.031.532-57 - a

partir de 25-6-57.
DP 388-46 - Georgette Eafon Ro-

drigues dos Santos - Proc. 1.031.510
a partir de 25-6-57.

_ ATOS DO PREFEITO
DESPACHOS DO PREFEITO

Na Secretaria Geral do Interior e Segurança no dia 17
de Setembro de 1957

O.P. 5.965-57 - Ayrton Vou Doellinger. - De actordo.
Nai 5.302.275-57 - Ofício n.° 620-6-VG-57. - Autorizo.
N.° 5.302.276-57 - Ofício n.° 621-6-VG-57. - Autoriz:o.
N. 5.392.277-57 - Oficio n. o 622-6-VG-57. - Autorizo
N.° 5.704.237-57 - Ofício n. o 719-57-DHS. - Cancele-se O Alvará,

em face das informações.
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SEGUNDA-FEIRA, 23 DE SETEMBRO DE 1957

SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

ATOS DO SECRETÁRIO GE-AL

PORTARIAS DE 21 DE SETEMBRO
DE 1957

N. 2.933:
O Secretário Geral de Administra-

ção, tendo em vista a autorização do
ar. Prefeito exarada no processo n.°
1.039.115-57. resolve tornar sem efei-
to a Portaria n.° 2.878, de 14-9-57,
que dispensou Horacio Ferreira Mi-
lagre Filho, da função de Trabalha-
dor Tarefeiro, da TET da Secretaria
Geral de Viação e Obras.

N.°2.934:
O Secretário Geral de Administra-

ção, tendo em vista o que const, do
processo n.° 1.039.047-57, resolve tor-
nar sem efeito a Portaria n.° 2.599,
de 9-8-57, que dispensou Jorge Go-
mes da Silva da função de Trabalha-
dor Tarefeiro da TET da Secretaria
Geral de Viação e Obras.

N.° 2.935:
O Secretário Geral de Administra-

ção, tendo em vista a autorização do
Senhor Prefeito exarada no processo
n.o 1.039.048-57, resolve admitir, de
acordo com o artigo 1.0, item IV do
Dec.-lei n.° 9.558-46, João Sabino da
Silva, para exercer a função de Tra-
balhador de Limpeza Urbana Tare-
feiro, em vaga existente na TET da
Secretaria Geral de Viação e Obras,
criada pelo Deereto n.° 13.516, de 7
de maio de 1957.

DESPACHO DO SECRETARIO

Tendo em vista o que consta dos
procesos abaixo mencionados, e do
disposto no art. 4. 0 da Lei n.° 567-51,
ficam os Médicos a quem se referem
os presentes decretos de provimen-
tos, com as remunerações correspon-
dentes ao padrão "O", acrescidos de
cotas de 20% dos vencimentos atri-
buídos a asse padrão nela LM n.0

260-48, a partir
guem:

1 cota:
DP 5.573-50

veira - Proc. 1
tir de 2-7-57.

2 cotes:
rm? 6a042-50 -- Walter Ttovers1

CaStellari - Proc. 1.021.460-57 - a
partir de 30-6-57.

DP 5.931-50 - José Augusto Vi!-
Ia Pedras - Proc. 1.021.457-57 - a
partir de 18-6-57.

DP 5.926-50 - Washington Luiz
Abuas.si - Proc. 1.033.143-57 - a
partir de 20-8-57.

3 cotas:
DP 5.751-48 - José Marques Go-

mes - Proc. 1.013.582-57 - a Par-tir de 29-4-57.

Tendoem vista o que consta dos
processos abaixo mencionados, e o
dispsto no t.1rt. 4.0 do Decreto-lei n.°
9.909-46, ficam os Professõres a
quem se referem os presentes títulos
com as remunerações corresponden-
tes ao padrão "J", acrescido de co-
tas de 205, do vencimentos atribui-
dos a êsse padrão pela Lei n.° 260-48,
a partir de datas que se segUena:

1 cota:

DP 1.791-53 - Eneida Pereira Li-
ma - Proc. 1.000.182-57 - a partir
de 18-4-57.

DP 2.129-57 - Olindina Marques
Gomes de Carvalho -Proc. n`.4ii
1.017.412-57 a partir de 7-6-57.

2 cotas:

DP 280-49 - Sonia Chamberlain
Gonçalves - Proc. 1.014.852-57 -
a partir de 24-12-56.

DP 138-49	 Leonor Assumnção
Pacreco - Proc. 1.023.596-57 	 a
partir de 10-5-57.

DP 271-49 - Priscilla Neiva de
Mattos - Proc. 1.023.591-57 - a
partir de 17-3-57.

DP 779-49 - Irma Sanzhez Pires
Branco - Proc. 1.023.590-57 - a

! Partir de 16-5-57.

DP 399-46 - Sophia de Freitas
Santos - Proc. 1.031.509-57 - a par-
tir de 29-6-57.

DF' 241-46 - Maria Alice Goulart
da Cunha - Proc. 1.031.s93-57 -
a partir de 1-7-57.

3 cotas:
DF' 119-46 - Maria Apparecida

Viliela - Proc. 1.031.484-57 - a
partir de 5-5-57.

DP 118-46 - Jurema Casar rel-
ia - Proc. 1.031.483-57 - a partir
de 11-5-57.

DP 159-45 - Virginia Carus0 Bit-
tencourt - Proc. 1.031.455-57 - a
partir de 21-4-57.

DP 72-46 - Ruth Pinusfeld Cher-
tnan - Proc. 1.028.555-57 - a par-
tir de 2-5-57.

4 cotas:
DP 3.346-40 - Carmen Villapouca

Coulomb - Proc. 1.031.459-57 - a
partir de 30-7-57.

DP N.° 3.236-40 - Arlete Cunha de
Vasconcelos - Proc. 1.031.433-57 -
a partir de 4-6-57.

DF' 879-54 - Maria Amelia da
Costa Ribeiro - Proc. 1.028.577-57
- a partir de 1-7-57.

DF' 3.311-40 - Magdalena Tei-
xeira da Rocha - Proc. 1.031.453-57
- a partir de 14-6-57.

DP 4.125-40 - Marina de Moura
Diniz Cargueira - Proc. 1.031.552-57
- a partir de 29-6-57.

DP 7.454-40 - LucWa de Araujo
Lapas da Costa Bustamente - proc.
1.031.467-57 - a partir de 6-7-57.

DP 7.124-40 - Stella Rangei Tar-
lê de Castro - Proc. 1.031.456-57 -
a partir de 16-7-57.

DP 7.034-40 - Risoleta &Sares
oMrgado - Proc. 1.030.552-57 - a
partir de 17-4-57.

Tendo em vista o que consta dos
processos abaixo fenclonados, e do
disposto no art. 8.° do Decreto-lei
n° 1.944-39, ficam os serventuário
em referência com os vencimentos
correspondentes ao padrão G. a par-
tir de datas abaixo, por haverem
completado o 2.° quinquenlo:

DP 11.600-47 - José Baptista Soa-
res - Proc. 1.016.025-57 - a partir
de 2-5-57.

DF' 12.044-47 - Agenor José Car-
doso - Proc. 1.015.377-57 - a par-
tir de 274-51

DP 11.001-47 - Paulo da Silva -
Proc. 1.021.897-57 - a partir de
16-3-57.

DP 11.493-47 - João de Almeida -
Proc. 1.025.880-57 - a partir de
7-3-57.

DF' 11.946-47 - Salvador da Gania
Nunes - Pticc. 1.033.843-57 - a
partir de 4-4-57.

DP 11.303-47 - Pericies de Men-
donça - Proc. 1.033.320-57 - a par-
tir de 12-3-57.

DP 10.876-47 - Mathilde Rodri-
gues de Jesus - Proc. 1.033.140 -
a partir de 7-3-57.

DP 11.819-47 -- CorInth0 Ferreira
Alves - Proc. 1.017.602-57 - a par-
tir de 7-4-57.

Port. 2.817-57 - Pica retificado
para Afonso Pacheco Barros o nome
da servidor constante da presente
Portaria.

Retificações

No Dfsfrio Oficial, Sação TI de 20de setembro de 1957
ATOS DO SECRETARro GERAL

Portarias de 19 de setembro de 1954
Erros do original:

NOnde se lê: .7 2.9IOnde 	 Deerets
mero 14.492... lei-se:	 pelo De-ereto n.° 13.492...

N. 0 2.920
Onde se lê: processo nilincro

1.027.855-57- leia-se: ... proce.sso
n.o 1.027.835-57...

DESPACHOS DO SECRETARIO
GERAL

Erros do original:
Onde se lê: N.° 1.080.030-57 -

Mario_ lela-se: N.° 1 . 003.030-a7 -
MOlintide-. se lê: N.° 11.00.029-57Eduardo... leia-se: D.P. 2.698-52 -
Eduardo...

N. o 1.037.793-57 - Carmen.., onde
se ... ao admissivel... ao estado
de saúde... Quanto.., ao mediante...

... só admissivel... do es-
tado de saúde_ só mediante...

D.P. 772-56 - Antonio... onde 53lê:	 a partir de 26,11.48...
... a partir de 3-8-57...
Erros do DIN:

D E'. 318-51 - Anna... onde se
lê: ... ao padrão "P" 	 a êsse pa-drão P acrescido... leia-se: ... ao
padrão "P", acrescido de 5 cotas de
20 % do vencimento atribuído a éssa
padrão pela Lei n.o 	

Onde se lê: D.P. 3.722-47 - Vio-
leta.., processo n.° 1.041.826-56...
leia-se: D.P. 3.712-47 -
processo n.° 1.041.816-56...

N.° 1.040.688-56 - Onde se lê: Ar-
naldo... leia-se: Arbalcio...

Onde se lê: Serv iço de Expediente
Serviço de comunicações
D.P. 10.440-47 - Murillo...
Leia-se: Despachos do SecreUrt).

Geral

de datas que se se-

- Antonio da Sil-
.015.739-57 - a par-
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Setembro de 1957:

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte superior do enderêço vão)
impressos o número do talão

ASSINATURAS

REPARTIÇõES E PART/CULARLS 	 FUNCIONÁRIOS:

Capital e Interior:

. • • • Cr$	 50,00
Cr$ 00,00

Exterior:
	  Cr$ 136,00

— Os originais deverão ser
dactilograiados e autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

— A meteria paga e as as-
sinaturas serão recebidas das Semestre
8,30 ás 17,30 horas, e, aos stiba- Ano 	
dos, das 8,30 as 11,30 horas.

— Excetuadas as para o A

exterior, aue serão srmpre "'no
anuais, as assinaturas poder-

— its mepartições Públicas
41everdo remeter o expediente
aestanaao a publicação nos
jornais, didriamente, até ás
15 horas, exceto aos sábad,41,
Guando deverão Jazê-lo ate a:
11,30 horas.

— As reclamações pertinen-
tes d matéria retribuída, nos
casos de erros ou omissoes, de-
verão ser formuladas por es'-
erito, à Seção de Redação, das
li tis 17,30 horas, no máximo
até 72 horas após a ,saida dos
Órgãos oficiais.

se-ão tomar. em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano

— As assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem
aviso prévio.

Capital e Interior:

Semestre .	 	  Cr$ 39,00
Ano 	  Cr$ 76,00

Exterior:
Ano 	  Cr$ 108,00

de registro,- o mês e o ano em
que findará: -

A fim de evitar solução de
continuidade "to recebimentc
dos jornais, devem os assinai.-

tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência,
mínima, de trinta. (30) dias.

— As Repartições Públicas
cingir-se-5o às assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos. órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a
remessa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
d sua aplicação, solicitamos
dêem preferência à remessa
por meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem.

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,10, -se do mesmo
ano, e de Cr$ 0,50, por ano
decorrido.

EXPEDIENTE
CEPAR I AMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

Doem OR GERAL.

ALBERTO DE BRITO PEREIRA
cem• wa ot, isr pv.co cr. r.uaucaçõaf	 ~Pez em, *acto 05acoaçZe
MURILO FE.hREIRA ALVES

	
MAURO MONTEIRO

DIÁRIO OFICIAL
saCÃo

B.I.r	 is liesii.mosim soo mimo is Prateie" de
Csatrots 'sac.&

In-preto nas oficinas. co Depeottarrento de Imprensa Nacional

• Aventeis Roer ases Alves, 1

D.P. 10.40-47 —
D.A. 802-57 — Mario... onde se

lê: ... Cr$ 15.425,00... leia-se: ...
Cr$ 154.42.54r.

Página n. o 9.179 — 4. a coluna:
Erros do DIN:

Onde se lê: Deszzeehos do Chore.
Dia 19-7-57.
N.° 1.037.647-57 — NeLson...
Lela-se: Serviço de Expediente.
Despachos do Chefe.
Dia 19-9-57.
N.* 1.037.647-57 —Nelson...

Erro do original:
N. o 1.038.518-57 — Onde se lê: As-

sociação dos servidores... leia-se;
Associação Beneficente dos Servido-
res...

No Diário Oficial, Seção II, de 12
de setembro de 1957

DESPACHOS DO SECRETARIO
GERAL,

Erros do DIN:
D.A. 42647 — Onde se lê: Alttao

Ramos constado processo.. leia-se:
Albano Ramos Brandão — Tendo em
Vista o que consta do processo...

Departamento do Pessoal

ATOS DO DIRETOR

PORTARIA N.° 59, DE 20 DE
SETEMBRO DE 1957

O Diretor do Departamento do Pes-
soal, resolve remover do io-Ps (Ser-
viço de Emissão de pagamento), para
o 5-PS rServiço de Aperfeiçoamento)
O Oficial Administrativo, classe "AI"
do Q.P.. Heitor Costa, matricula Ira-
Mero 509.

PORTARIA N.° 60, DE 20 DE
SETEMBRO DE 1957

O Diretor do Departamento do Pes-
mal, de fia:q.do com o que consta da
Portaria n. 0 485. de 18 de julho de
1956, pela qual foi constituída a Co-
21158ão incumbida de elaborar o nia-.

1.,

no çle reStae2.0 do pessoal da P.D.P.
e organizar as tabelas numéricas de
lotação a que se refere o parágrafo
único, do art. 16. do Decreto-lei nú-
mero 1.944. de 30 de derembro de 1939,
resolve designar o representante da
Secretaria Geral do Interior e Segu-
rança, Antonio Abrahão Jaber. para
substitui-la em seus Irnoedirneincs
eventuais na presidência da referida
comissão.

PORTARIA N. 61. DE 20 DE
SETEMBRO DE 1957

O Diretor do Departamento do pes-
soal. de acôrdo com o que consta da
Portaria n. 0 485, de 18 de julho de
1954, resolve designar a funcloriária
— Eclea Sanchez, em estágio na Co-
missão incumbida do 'Piano - de relo-
tação do pessoal da P.D.F., para ee.,
cretariar os trabalhos da referida co-
missão.

DESPACHOS DO DIRETOR.

Dia 20 de setembro de 1957

Protessos:
N.° 1.035.360-57 — Odete Costa

Matrícula 12.300.
N.° 7.060.397-57 — João Batista de

Araujo Lemgruber — Matricula nú-
mero 84.276.

— Indeferido. O pedido de certidão
se destina a' fazer prova junto 20
Poder Judiciário. Em época oportuna
serão fornecidas ao Juizo competente
as informações que se fizerem .neces-
sárias. — Arquive-se.

N.° 1.045.022-56 — Ana Leittléri —
mat. 26.982.

N.° 1.034.425-57 — Antônio Galo —
mat. 32.657.

— Indeferido, tendo CO+ vista o pa-
recer do Serviço Legal. — arquive-se.

N.o 1.037.550-57 — .Toão Benedito
Miranda — mat. 79.197.

R° 1.9_27.049-57 — Manued Soares
Brum.

— Nada há que deferir Lrquive-se.

NP 1.038.614-57 — Nadyr Vieira de

No L038.76947 — Eny da Cruz Lei-
te Carneiro.

N.b 1.038.807-57 — Maria da Silva
Pedro — viúva de Firmino Pedro —
mat. 38.'828.

— Arquive-se. As Inclusões nos
Quadros da Prefeitura indeperidem de
solittação de interessados e são pro-
videnciadas peia Administração, de
acerdel, com as necessidades do Ser-
alço Publico.

N.o 1.024.167-57 — Antônio Gonçal-
ves de Oliveira — mat. 17.249.

N.° 1.029.081-57 — Etulem Pedro
Rodrigues	 mal. 48.215.

N.° 1.035.758-57 — Maria Umbelina
Pinho de Seixas — mat. 20.288.

N.o 1.036.797-57 — Valdemiro de
Sousa — mat. 28.182.

— Indeferido. Os requerentes não
apuram tempo de serviço necessário
para concessão de aposentadoria.

N.° 1.050.416-50 — Ondina Ferreira
Reis — xnat!. 17.630. — Retifico nos
despachos de 26-3-51, 8-8-51 e 26-9-56,
os Periodos básicos das licenças-prê-
mio; de 31-8-40 a 29-8-45. para o de
27-2-35 a 25-2-40 e de 30-8-45 a
28-8-50, para o de 26-2-40 a 23-2-45 e
de 29-8-50 a 27-8-55, para o de 24-2-45
a 22-2-50, tendo em vista o cancelt
mento de faltas, nos térmos da Lei
n.° 879, de 1956 e concedo mais três
meses de licença-especial. nos ~os
do art. 114 e a Lei n.o 889-56, com
base no periOdo de 23 de fevereiro de
1950 a 21 de fevereiro de 1955.

N.° 1.042.218-52 — Osvaldo de Csr-
valhu Pacheco — mat. 45.702: — Re-
tifico no despacho de 18 de novembro
de 1952 que concedeu ao requerente
três meses de licença-prêmio, o perío-
do que serviu de base de 25 de setem-bro de 1945 a 22 de setembro de 1952.
para o de 8 de fevereiro de 1946 a 19
de abril de 1951 tend

Serviço de Contrôle

3-PS

DESPACHO DO CHEFE

Dia 21. de setembro de 1957
Diversos:

Luiz Silva — mat. 92.036 — Proces-
so 7.100.931-57.

Antonino da Costa Pinto — mat.
59.279 — Proc. 1.008.296-57.

André Rascado da Mota — mat..
64.118 — Proc. 7.107.445-57.

Jocelino Antônio Peleja — mat.
92.651— Proc. 7.107.739-57.

Mariuel Antônio da Silva — mat.
85.593 — Proc. 7.103.501-57.

Gilberto José da Silva — mat. 88.682
— Proc. 1.017.545-57.

António Marques de sousa Sobrinho
— mat. 85.885 — Proc. 1.025.400-57.

}Enoque Breia, mat. 88.685 — Proc.
1.030.959-56.

António Amaro do Nascimento
rnat. 84.748 — Proc. 1.017.030-57.

José Luiz da Silva — mat. 84.067
— Proc. 7.108.415-57.

Manuel Barbosa — mat. 87.355
Proc. 7.105.505-57.

José dos Santos — mat. 87.338
Proc. 7.709.305-57,

Atanuei Tertullana de Santana
mat. 85.607 — Proc. 7.108335-57,

Gilberto Teixeira — Mat. 85.'768 —
Proc. 7.108.129-57.

Nelson Alves Pinto — mat. 88,587
Proc. 7.108.613-57.

José F'errefra — mat. 87.521— Pra.
celso 7.105.427-57.

Ilaroldo Inácio da Silva — mat.
87.440 — P'roe. 7.107.191-57.

Aluisio Marques Pôrto — mat. 87.692
— Proc. 7.108.503-57.

Mauro José de Santana,
89.318 — Proc . 7.105.599-57,

José da Silva Avelar — mat. .895
— Proc. 7.108.147-57.

Alcides Francisco — mat. 87.686 —4"Proc. 7.105.333-57.
Carlos de Preitos — mat. 92.022 —4

Proc. 7.105.381-57•
Caetano Antônio da Silva — mal.

92.031 — Pr0c. 7.105.379-57.

cancelamento de faltas. nos têrmos da
Lei n.° 879. de 1956. e4 concedo mais
três meses de licença-especiai. nos tOr-
mos do art. 114 da Lei n.* 880-56, com
base no perlado de 20 de abril de 1951a 17 de abril de 1956

...Lá'. 4. '1 71 v , 7i 5 7
	

;•,	 •



DIÁRIO OFICIAL (Ôeção II) 	 Setembro de 1957 9557Segunda-feira 2,

r-' Jorge de Oliveira - mat. 88.889 -
Proc. 7.166.019-57.

Arlete Costa Machado - mat. 83.817
fi.n Proc. 1.027.071-57.

Antonio Inácio do Nascimento -
h:nat. 86.r19 - Proc. 7.107,e907.

Antônio Gonçalves Cardo. mat.
87.013 - Proc. 7.107.727-57.

Setaistião Fraques Braz - mat.
87.647 - Proc. 7.105,529-57.

António Lores Fande - mat. 87.08
- Proc. 7.190.043-57.

Norbertn da Silva Santos - mat.
87.875 - Proc. 7.110.101-57.

Jaci da Silva - mat. 87.218 -
Proc. 1.035.101-57.

IVIarcolino do Espírito Santo - mat.
66.754 - Proc. 7.106.227-57.

Fernando Garcia - mat. 88.976 -
Proc. 7.105.391-57.

Iodoliso de Araujo Pôrto - mat.
89.874 - Proc. 7.106.821-57.

Dulce de Melo Calazans - mat.
88.838 - Proc. 1.027.070-57.

Valde Silva Bela - mat. 82.525 -
Proc. 7.111.431-57.

José Martins Neto - mat. 83.744 -
Proc. 7.602.422-57.

Jercino Leir	 89.827 - Proc.
'7.105.417-57.

Isidoro Lopes da silva - mat. 88.925
Proc. 7.107.407-57.

,Laudelino Rodrigues de Miranda -
anat. 88.145 - Proc. 7.165.497-57.

Dalvo dos Santos _ mat. 88.592 -
Proc. 7.105.385-57.

Manuel Botelho de Sousa - mat.
82.519 - Proc. 7.106.623-57.

Jerônimo Natalino - mat. 87.777 -
Proc. 7.111.773-57.

Aldina Ribeiro Nascime.nto - mat.
76.314 - Proc. 1.012.292-57.

Afamar Celestino Bonfim - mat.
88.423 - Proc. 7.105.337-57.

Antênio de Castro - mat. 84.925 -
Proc. 7.109.861-57.

Antônio Batista Valentim Varela -
mat. 75.982 - Proc. 1.034.856-57.

Maria, Guedes Dias - mat. 89.249
- Proc. 7.110.261-57.

WiLaon de Araujo Brandão - mat.
89.1E3 - Proc. 7.105.545-57.

Teodarico João de Matos - mat.
85.686 - Proc. 7.106.105-57.

Alcides Luzia - mat. 85.877 -
Proc. 7.106.597-57.

Raimundo Pinheiros dos Santos -
mat. 86.489 - Proc. 7.108.787-57.

Joal Cordeiro Alfraalique - mat.
85.3-19 - Proc. 7.105.425-57.

Honório de Carvalho - mat. 69.191
- Proc. 1.027.651-57.

Jorge Castilho do Nascimento -
mat. 92.212 - Proc. 7.106.405-57.

Jayne Ferreira Ribeiro - mat.
69.450 - Proc. 1.030.809-57.

Valdir Pinheiro da Silva - mat.
86.127 - Proc. 7.110.617-57.

Pau/0 Urres - mat. 87.887 - Pro-
cessa 1.014.983-57.

Anselmo Marques Loureiro - mat.
3.747 - Proc. 1.021.854-57.

- Anote-se, nos térturas do art. 253
da, Lei n.° 880 de 1956.

Madalena de Souza Reis - Ma-
trícula 3.931 - Processo 104.919-56.

Olinclo Francisco Nunes - Matrí-
cula 38.814 - Processo 1.007.756-57.

Lincoln Medeiros coutinho - Ma-
trícula 3.906 - Processo 1.841.259-.58.

Joel Lourenço do Espírito Santo -
Mat. 52.119 - Fracasso 1.042.528-53.

Eliezer Murat do Pinar - Matrí-
cula 6.230 - processo 1:005.816-57.

Milton Alves Boavenaura - Matri-
cula 7.118 - Processo 1.004.523-57.

Andiara Ramos de Moura - Ma-
tricula 45.410 - Processo 1.010.692-57.

Pedro da Conceição -, Matrícula
21.603 - Processo 1.001.p0057.

Augusto Bassa - Matrícula núme-
ro 18.257 - Processo 1.002.325-57.

João Ferreira da Silva - Matrí-
cula 25.937 - Processo 1.002.484-57.

Dionizio José dos Santos - Matrí-
cula 14.718 - Processo '7.600.258-57,

João Francisco Buriche - Matrí-
cula 22.025 - processo 1.042.728-56.

Antonio de Oliveira - Matrícula
n.o 69.214 - Processo 1.006.808-57.

Alicio Caixeira - Matrícula núme-
ro 32.561 - Processo 1.029.821-54.

Vicente de Azevedo - Matrícula
n.° 53.921 - Processo 1.005.925-57.

Te-cdoro Pereira dos Santos -- Ma-
trícula 1.774 - Processo 1.000.927-57.

Vitorino Duarte Torres a- Matri-
cula 64.824 - Processo 1.044.477-56.

Coracy Ferreira da Costa - Matri-
cula 8.211 - Processo 1.01.653-57.

Lucia Anita Lopes - ,Matrícula
nal 6.332 - Processo 1.001.821-57.

Fernandc Manoel Antonio - Matri-
cula 71.423 - Processo 1.005.964-57.

Manoel de Oliveira Mendonça -
Mat. 55.448 - Processo 1.040.343-56.

José de Assumpção - Matricula
n.° 15.624 - Processo 1.008.522-57.

Floréncio Ferreira do Carmo - Ma-
trícula 24.731-57 - Proc. 1.009 230-57.

Augusto Francisco de Me110 - ma-
tricula 50.405 - Processo 1.007.539-57.

Florimo Antônio Granado, - Ma-
tricula 17.124 - Processo 1.003.571-57

José Morais Pinto - Matrícula nú-
mero 3.310 - Processo 1.005.699-57.

Walter Monteiro - Matrícula nú-
mero 68.742 - Processo 1.003.456-57.

Miguel Ferreira dos Santos, - Ma-
tricula 20.743 - Processo 1.005.835-57.

Aramis Abranche - Matricula nú-
mero 74.937 - processo 1.044.189-56.

Lygia Maria Nogueira dos Santos -
Mat. 17.362 - Processo 1.006.603-57.

Sebastião Rodrigues Chaves' - Ma-
trícula 7.538 - Processo 1.006.154-57.

Orlando de Carvalho - Matricula
n.o 70.570 - Processo 7.600.462-57.

Carlos Garcia - Matrícula número
19.434 - Processo n. o 1.007.283-57.

Avenir da Silva - Matricula nú-
mero 68.265 - Processo 1.005t148-57.

Ludgero Bernardino Silva 	 Matri-
cula 77.061 - Processo 1.0061997-57

Waldemiro José dos Santos - Ma-
trícula 22 . 034 - Processo 1.002.502-57.

Aberden Santana da Cunha - Ma-
tricula 68.510 - Processo 5.000,159-57.

Rui Leal - Matrícula n . ° 51.654 -
Processo n.° 1.000.622-57.

Tereza Cruz dos Santos - Matri-
cula 12.290 - Processo 1.003.383-57.

João Luiz Teixeira Júnior - Matri-
cula 53.814 - Processo 1.000.793-57.

Wilson Martins dos Santos - Ma-
trícula 74.975 - Proc 1.007.839-57.

SeverIno Luiz de Mello - Matri-
cula 57.016 - Processo 1.007.52-57.

Sebastião Pedro da Silva - Matri-
cula 9.404 - Processo 1.008.894-57.

Francisco Torquato .1- Souza - ma-
trícula 14.731 - Processo 1.600.081-57.
- Deferido, consoante o informado.

Saldri0- anz fria:
Marina Teixeira de Carvalho 17elaa,

viúva de Eciro Veiga - Matricida
8.288 - Processo 1.034.420-57,

Aida Coscarelle Proença, viúva de
Arlionithio Proença - Matricule nú-
mero 2.216 - Processo 1.036.819-57.

Mathilde Fernandes de Oliveira,
viúva de Perciliano de Oliveira -
Mat. 20.568 - Proc. 1.036.772-57.

Hilkyas Ferreira Pontas, viúva de
anão Jacinto Pontes Júnior Ma-
trioula 24.046 - Processo 1.038.487-57.

Martha FIcrculano do Desterro,
viúv a de arotberto Alves -- Matricula
n.° 30.858 - Processo 1.036.808-57.

Hilda Marques Mello, viúva de 511-
verto Maria Mello - Matrícula. nú-
mero 28.801 - Proccs.so 1.037.030-57.

Maria Rocha, viúva de Antonio
Nunca Neto - Matrícula 2.149 -
Processa 1.030.004-57.

Leopoldita Rodrigues de Souza,
viúva cie João Rodrigues de Souza
- Mat. 31.375 - Proc. 1.037.437-57.

Irene Telles Corres Pinto, viúva de
Arlindo Correia Pinto - Matricula
n.° 14.220 - Processo 1.037.391-57.

Olívia Ribeiro Magalhães, viúva de.
Eaberto Magalhães - Mat. 28.804
- Processo 1.037.398-57. - Concedo.
Ao Setor "I".

Beatriz Schuverin Seco.° - Matri-
cula 75.263 - processo 7.500.831-57.
- Nada havendo que deferir, araui-
ve-se.

João Paulo de Mello Palhares -
Mat. 15.812 - Processo 1.031.24-57.
- Deferido, exceto quanto aos anos
de 1944, 1949, 1950 e 1954, em que as
FIFA respectivas acusam gemo de fe-
rias.

Cinira de Barros e Azevedo - Ma-

trícula 3 . 528 - Processo 1.032.844-57.
_ Anote-se, nos termos do art. 261
da Lei 880-56, as ferias nos gozadas
em 1949. 1950, 1952, 1953 e 1954.

Magdaiena de Souza Reis - Matrí-
cula 3.931 - Processo 1.353 367-57.
- Arquive-se, de vez nue o requerido
já está anotado considerado, "ex-of-
ficio", em o processo de aposentado-
ria respectivo.

Hilda de Souza Nogueira da Gama
- mat. 65.738 a- Proc. 1.046 636-53.
- Anote-se, nos têr '. do item TH
d, art. 78 da Lei 880-56 e conside-
re-se sem efeito o despacho anterior.

Eloy Guilherme dá Silva -
cuia 29.720 - Processo 1.024.194-53.
- Indeferido. O tempo de serviço
militar é contado aèmente para efeito
de a posentadoria, jubilação ou dispo-
nibilidade, face o determinado pelo
art. 78 da Lei 880-56.

Francisco Rufino Tomaz da Silva
- Mat. 15.891 - Processo 1.025.216-57.
- Arquive-se. -Na época da aposen-
caloria será fornecida certidão" ex-
officio".

Sebastião de Almeida Costa 	 Ma-
tricula 11.227 - Proc. 1.032.786-57
- Anote-se, nos tèrmos do artigo 211
da Lei 880-56, face o informado pelo
V.S.A.

Sylvano de Oliveira Lima - Matri-
cule 87.549 - Processo 1.015 412-57
- Anote-se. nc.s têrmos do artigo 255
da Lei 880-56, o tempo de serviço
constante de fls. 4 e a retificação de
fls.	 11.

José Paulo dos Santos - Matricula
s 'n .° - Processo 1.016.953 .-57, - Ar-
quive-se, visto não existir na P.D.P.
a frequência reclamada.

Alcides Coelho Bastos - Matricula
86.603 - Processo 1.042.389-58. -
Cancele-se, nos têrmos da Lei 879-50

Anita Noya - Matrícula_ número
0.723 - Processo 1.037.923-57.

Agenor Pedro Marques - Matricula
n.° 1.264 - Processo 1.030 705-57.

Antônio Soares de Paula - Matri-
cula 23.806 - Processo 1.013 838-53

Aurellano de Campos Brandão -
Mat. 68.822 - Processo 1.036.724-57.

Clarice Gouveia Melo - Matrícula
82.754 -- Processo 1.036.477-57.

João Pinto da Mota - Matricula
14.754 - Processo 1.004.251-56.

Austrag,ésilo Conceição - Matrícula
21.073 - Processo 1.024.747-57.

Américo Martins Alonso	 Matrí-
cula 4.268 - Processo 1.028.904-55

Salina Daniel - Matricula 76.945
- Processo 1.031.741-57. - Anote-se,
nos térinos do item I do art. 78, da
Lal 880-56.

Funicc, Alves de Paula Freitas -
Mat. 59.829 - Processo 1.001.124-57.

G edeão Custodio da Silva - Ma-
tricula 18.128 - Proc. 1.004.997-57.

Errani da Rosa Pratico - Matrí-
cula 24.653 - Processa 1.043.590-56
- De ferido, de acôrdo com o soli-
citado.

Oscar Carneiro Nazarena , mat. sai.
_ processa 1.039.417-57:

Waldemar Lapas - Mat. 25.083 -
Processo 1.032.405-57. -
Para Vn g Previstos no artigo 261 da
Lei 880-56.

My18:es Gomes Ca st o - Matricula
626 _ Processo la0?a1.227-57.,

Sailviri. Dias da Silva - Ma t.	 ?C.a
- Fracasso 1.017.801 . s7, - Anate-se,
nos térroos da Lei 635-51.

João Precópio Gonealves - Ma-
trfo o la 54.742 - Proc. 1.015.661-57:

S e b i rio ee castao -- Ma" 47.ri2a
- Proce-ro 1.048.'169-52 - Aao`a---,
nos tèrmoe da Le i ail11 . 51. ao Sctor
de Pacrnor 5 o, posteriortaanto

Romeu Caaaaa - Mat. 59.585 -
Processo 1.034.704-51:

Armando de Areillo - Mat. 78 504
- Pror-so 1.89a 875-57. - Anote-se,
a certidão de fls. 4 nos têrteris
Item TT O artl aa 78 d e Lei 88a-aa.

Ti'lideq Prarciaco de Paula - ma_
trícu la 13.639 - Processo 1.037.489
de 1°57;

Gilern de Mi tra - Mat. 87.275 -
Proc raso 1 .010 271-57:

ando Talas de ("111-0	 Mat. 84.856
- Proc. 1.050.782-57 - Abílio C,hariaa
Va ni arai - Mat. 47.800 - Processo
1 000.067-57:

Celso carra,a rtP Almeida - Pro-
cesso 5.501.404-57:

Ania cl audio rN. Abreu - Matrí-
cul a 13.762 - processo 1.031 947-5a;

Auausta do Aarvarla - Mat.
15 ROO - Pane I 0t3.591-56:

Arnaldo ca ocvo Cassola - Pro-
ceasal 5.3a1.99'-57:

. 5nni 74tlar,ne-esa7: Silva Rocha - Processo5 

Nat al iro do Nascimento - 5rfatri-
cola asam? _ processo 1.010.274-57:

Paulino Cri atóallo de Oliveira Fi-
lho - Mat. 13 a83 - Processo nú-
mero 1.0a2.703-56:

José Srdr - Mat. 32.795 - Pro-
ce e.o 1 Ws 314-57:

13el miro T aiiireno da Costa - Ma-
trioola aa ")04 - Processo número
7.107.625-57!
WIld .nniro Dutrn da Silva -- Matai-
cu l n 77.450 - Proc. 1 028 871-57:

Plínio Diluta de Oliveira - Ma-
tricula 13.302 - Proc. 1.038.104-57:

Alberto CP-l endo - Mat. 20.824 -
Processo 1.038 538-57. -a- Anote-se,
nos t jamoa do item II do art. 78 da
Lei 880-56.

Serviço de Informações

8-PS

DESPACHOS no CHEFE DE
SERVIÇO

Expediente de 21 de setembro de 1957
Processos:

N.° G. P. 5.073-57 - Raimundo
Nonato da Costa Ramos - Compa-
rara ao Setor I nara ciência.

N.° 1.004.421-57 - Hélio Gonçal-
ves - Mat. 12.454 - Compareça pa-
ra esclarecimertos.

1.024.563-58 - Zoraida Costa Mel-
lo - Compareça para receber do-
cumentos.

N.° 1.026.532-57 - Louis Van
Berg - Mat. 57.314 - Compareça
munido de Cr8 10,00 em selos de ex-
pediente da PDF., a fim de receber a
certidão requerida.

N.° 1.027.030-57 - Aloysio da Cos-
ta Leite - Compareça para receber
o CPR.

N.° 1.028.05-57 - Nely Novalla
da Silva Calheiros - Mat. 75.835.
- Comnareca ao 3-PS. para preen-
cher a D. F.

N.° 1.029.435-57 - Geny Gomes da
Silva - Mat. 92.808 - Compareça
an Setor I. para cumprir exiaêncta.

N.° 1.030.669-57 - Adolpho da
Costa Campos - Mat. 26.215 -
Compareça para ciência e receber do-
cumentos.

N.o 1.030.901-57 - Nelson Dias da
Cruz - Mat. 86.440 - Junte certl-
4il0 de zascimen to de Marinalva.

iiiiiralara de Freitas Ramos - Ma-
tricula 17.856 - Processo 1.003.884-57.

Ivan Gomes da Silva - Matricula
n.° 60.630 - Processo 1.042.000-56.

Iracy da Silveira Lima - Matri-
cula 46.870 - Processa 1.008.261 -57.

Halo Dias Sodre - Matrícula nu-
mero 72.300 - Processo 1.001.824-57.

Jaguaré Neves de Souza - Matri-
cula n.° 427 - Processo 1.006.458-57.

Washington Vieira Ritos°. - Ma-
tricula 62.591 - Processo 7.502.598-57

Jurandi Palau dos Santos - Ma-
tricula 62.999 - Procesao 7.600.176-57.

Marina Madeira Costa - Matri-
cula 22.965 - Processa 1.000.515-57

Maria Gulomar Et...bank Famboirn
-- Mel. 25.349 - Proc. 1.003.576-57.

Decio Garcia de Oliveira - Matri-
cu a 71.182 - Processo 1.004.289-57.

Thomaz Mendes dos Santos - Ma-
tricula 65.745 - Processo 1.007.548-57.

• "="_,_
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Na 1.051.138-57 - José Henrique
de Melo - Mat. 4.561. - Compare-,
ça para ciência e receber documen-
tos.

N.a 1.033.988-57 - Manoel dos
Santos Victorino - Compareça pa-
ea receber documentos.

N" 1.038.310-57 - Rahim Pedro -
Compareça para receber o CPR..

N. 6.024.218-57 - Carlos Rama-
lho Foz - Compareça munido de
eia 10.00 em selos de expediente da
PDF. a fim de receber a certidão "e-
querida.
Comparece 77i.2171 ida de prova de idade
• 2 fotografias 3 x 4 a fim de ulti-
mar o expetiente de salário-familia

no Setor "I"
Procesos

N.° 1.054.093-57 - Maria eee Lour-
de. de Oliveira Nobre;

Na 1.034.548-57 - Brasilina Bar-
besa Cardoso:

N.° 1.033.746-57 - Oliwanda Do-
ringues Teixeira,
Com pa rrea para cumprir exigência

Fracassos:
11 1.007.070-57 - Eliziário Gomes

Costa - Mat. '73.192;
Na 1.035.440-57 - Angelo de

Araujo Pimenta' - Mat. 28.611;

Serviço de Expediente

Expediente de 21 de setembro de 1957

Boletim n.° 205

ATO DO SECRETARIO GERAL

paatalla de 21 de setembro de 1957
Ia» 562

O Saeretário Geral de Educação
e Cultura resolve designar para o
Departamento de Educação Primária,,
e professor de curso primário -
ma Telma de Almeida Borda - ma-
tricula 82.326.

Despacho do Sr. Secretário Geral
Eaceln Branca Matos - proc. ....

an00.918-57; Ginásio Luiza de Cas-
tro - proc. na 3.301.813-57: Ertel-
nato Afonso Pena) - proc. 3.300.925-
57 - Dc acardo ("DM o despacho do
Se. Prefeito, exarado no processo nú-
IYa-TO 3.004.070-5a, autaaizo, condi-
ficar:amante a matrícula até 200 ( da

-eentes) alunos excedentes. a raz.0 de
Cr a. 200.00 (duzentos cruzeiros) por
aluno.

Eciucanclario Vicente de Paula -
prec. 3.303.924-57 - De acôrdo com
e dc.ty,:icho do Sr. Praiano, exarado no
piaaeaso 3.004.070-57, autorizo,
ia:adicionalmente, a matricula até 250

azentos e cinquanta) alunos me-
ta nt ,t.s. à razão de Cr$ 20a.00 (duzen-
lar c rUzf iros) por aluno.

nietituto Brasilindio - proc. nte-
Zoara 3.301.182-57 - de acórdo cora
e daapaclio do Sr. Prefeito, exarado no
ri ...Tc, na 3.004.070-57. autorizo. can-
daaanalmente. a matrícula até 150
ica ata e rinatienta) alunes exceden-
ten	 razão de Cra 200.00 (duzentas

:VOS por aluno.
Faaeenitai Oliveira de Arailina -

ece a :(}1 431-57 - de acairelo com
• acsaa cho da Sr. Prelado, exara)
na proc. na 3.064.070-57. riutaalao.
e' rotirianalincn t e a matricula ata 117
(can t o c- dezeaseie) alunos exceden-
laa, r razão de (r$ 200,00 duzentos
v1.7211-52) por aluno,

nartituta Prenataro - praia. núme-
Te 3.•P2.185-E7 - de aeardo com o
d.aaacho do Sr. prefeito. exarado no
raça. n.o 3.004.070-57. autoriza. con-
ctcianalnicnte. a matricula até 49
(eunrenta e nove) aluno' excedentes,
A razeo de Cr$ 200,00 (cluzentaa cru- !

zer0S ) por aluno.

N.° 1.037.613-57 - Jorge dos San-
tos Paula - Mat. 47.384;

N.° 1.038.142-57 - Esmeralda da
Silva de Souza;

N.o 1.038.203-57	 Mariza Senho-
rinha da Silva Travassos;

N.o 1.038.246-57 - Nadyr Cravo
de Almeida - Mat. 4.357;

N.° 1.038.832-57 - Domingos Re-
drigues - Mat. 2.394;

N.° 1.038.748-57 - Maria da Gló-
ria dos Guaranys - Mat. 42.029;

N.° 1.043.128-54 - Henriqueta
Cunha de Camargo - Mat. 33.003.

Compareça para ciência
Viana;

Processos:
Na G. P. 779-57 - Ilizel Antônio
N.o 1.001.180-57 - Maria de Lour-

des da Costa Cruz Souza - Mat.
30.714;

N.° 1.016.074-57 _ Alzira Custódio
da Silva - Mat. 20.519;

N.° 1.032.228-57 - Sebastião Rasa
da Silva - Mat. 44.311:

N.° 1.033.609-54 - Mania :José da
Silva Carvalho - Mat. 22.620:

N.0 1.34.901-57 - Antônio Peixoto
de Lima - Mat. 73.0137:

Na 1.043.490-56 - Francisco Lei-
te - Mat. 54.196.

Edurandario Nessa Senhora de Fá-
tima - proc. 3.301.125-57 - de a cér -
do co mo despacho de Se. Prefeito
exarado no proc. n.° 3,004.070-57, au-
torizo a matrícula até a8 noventa e
oito) alunos excedentes, à razão de
Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros( por
aluno.

Ginásio Cava/cante - proc. núme-
ro 3.302.996-57 - de fieóre10 et , 111 e
despacho do Sr, Prefeito, exarada no
proc. 3.004.070-57, autorizo a niatri-
aula até 222 (duzentos e vinte e dois)
alunos excedentes, à razão de Cr$
200.00 (duzentos cruzeiros) por aluno,

Eclucandário Santa Fátima - proc.
3.301.126-57 - de acataia com o dei.-
pacho do Sr. Prefeito, exarado no
proc. na 3.004.070-57, autorizo a ma-
trícula até 100 (cem) alunos exceden-
tes, à razão de Cr$ 209.00 (duzentos
cruzeiros) por aluno.

Escola Francisco de Paula - proe.
3.301.127-57 - de acenai° carn o des-
pacho do Sr. Prefeita, exarado no
proc. na 3.004.070-57, autorizo a ma-
tricula tté 100 (cem) alunos exceden-
tes. à razão de Cr$ 200.00 (duzentos
cruzeiros) por aluno.

Escola Francisco de Paula - proc.
3.301.127-57 - de neardo com c des-
pacho do Sr. Prefeito. faiar:aio no
proc. n.° 3.004.070-57, autorizo a ma-
tricula até 189 (cenot e oitenta e qua-
tro) alunos excedentes, à TDZãO
Cr$ 290,00 (duzentos clueziros) por
aluno.

Serviço de Administração

RELAÇAO Na 43
Falhas de gratificações. referentes a

Responsável pela Secretaria de C.C.A.
durante o mês de ageasio oo coirente
exercício.

Falhas ris. 647-E - a48-E - 649-E
- 65a-E - 651-E - C52-E - 653-E
- 654-E.

Francisco Martins - 	 1.090,00.
Almir Hippert Verdine Cr$ 723,30.
Nunciata Cittactina Salclanna

Cr$ 1.050.00.
Antonio Pederira Filao era 1000.00.

Primo de Moura Duarte Cr$ 1.001.03.
Juamyra de Freitas. Cr$ 1.900,00.
Walter Corraa Pinte Cr$ 723.2're.
Mauricio Franco Berna: cano

Cr$ 1.000.00:
Jorge Jayme cio SOIM

Cr$ 1.000,60.
Faiara Amalia B. eie Albucruaaque

Maura Cr$ 1.0043,00.
Confere: Arisiides A. F. Junior -

56.983. Of. Adm. Cl. "If.".

r RELAÇÃO N.# 44 r -
Gratificação por serviços

Extmordiniirios

Mês de Abril a Agasto
Falhas as. 655-E - 656-E

- 658-E - 659-E - 660-E
- 662-E - 663-E - 664-E -
- 666-E. --

Julho e Agasto
Falhas as. 667-E - 668-E.

Agasto
Palhas na. 646-E - 669-E.

Brizida Gonçalves dos Reis 1.000,00
Zaira Martins Torres Bueh-

ler 	 	 833.00
Carlos Alberto Exinliemio • 	 1 . 000.00
Galdotonio José Gomes 	 - 1.503,03
,7o5.é Caetano da Silva 	 	 966 50
Edyr Machado tia Rocha 1.000.00
Joaquim Maria S. Pitanga	 879.90
Alípio Santos da Costa 	 	 753,20
Apolánia de Souza Gervazio	 200,00
Romualdo Pinto de Sant'

Anna 	  1.000,00
João Pinto de Carvalho 	  1.000.00
Celso Gomes da Silva 	 	 293 20
Francisco Herculano Cam-

pos 	
Neuza de Miranda 	
Francisco Generoso dos

Santos 	
Antonio Tibiriça S. Con-

treiras 	
Rira Rocha Cajueiro 	
Zilda Alves de Oliveira
Alda de Almeida. Moutinho
Júlia Conceição Ra-go 	

Departamento de Educação
Primária

Expediente de 21 de saiam.
bro de 1957

BOLETIM N." 163

A Diretora do Departamento de
Educação Primária, devidamente au-
torizada pela Resolução 7, de 22
de fevereiro de 1956, resolve:

N.° 5.171-DEP:
Designar, para a Escola '7-3 Barão

de Itacurussil - (3." Zona) - Nú-
cleo 6,350, a professora de curso pri-
mário - padrão J - mat. 71.852 -
Lessi Ferreira da Paixão, provisoria-
mente, até 17-3-58, quando deverá
apresentar-se ao Departamento, para
receber outra designação, tendo em
vista o despacho exarado no Processo
n, e 1.08J.643-57 - (/alado médico).

N.° 5.172-DEP:
Designar, para a Escola 7-14 Ma-

ranhão - 12.° Zona-DA) - Núcleo
9 333, a professora de curso primário
- padrão J - mat. 69.117 - Luay
Corrêa Brandão, por término de .1-
eença - artigo 104.

N.° 5.173-DEP:
Designar, para a Escola, 4-15 São

Salvador - (3.° Zona) - Núcleo
8.353, a professora de elITSO primá-
rio - padrão J - mat. 82.160 -
Maria Helena Alves de Andrade, pio-
vasoriamente, até 20-3-58, quando de
a erá apresentar-se ao Departamento,
para receber autra designação, tenoo
em vista o despacho exarado no Pro-
cessa 1.0352.137-57 - (laudo médico).

N.° 5.174-DEP:
Designar, para a Escola 3-21 Fran-

cis Hime - 11.° Zona-ZR) - Nticlzo
9.390, a professora de curso primá-
rio - ref. G - mat. 94.070 - Nice
Soares de Almeida, por término de
licença - artigo 86 - item I.

Na' 5.175-DEP:
Designai', para a Sede do 17.° DE,

- Núcleo 7.379 - a profeseora de
cursa primário - padrão J - rua-
triettla 20.863 Yedda de Oliveira
Varady - (auxiliar de orientação e
fiscalização do *mino particular) -
por término de licença - artigo 81
- item I.

N.e 5.176-DEP:	 •
Designar, para a Escola 7-10 Pra.

feasor Visitação - (3." Zona) -a
Núcleo 8.357, a trabalhadora - refe-
rência D - mat. 38.304 - Ely
Silva Fariarides, por término de Li-
cença -e-aaértigo 86 - item I.

N.° 5.177-DEP
Designar, para a Escola 2-16 Quita

tino Bocaiuva - (3." Zona) - Nú-
cleo 8.345, a trabalhadora - ref. 1.)
- mat. 61.889 - Maria Antonieta
dos Reja Henriques, por término de
licença - artigo 86 - item 1.

• Retificações

Exp. de 18-9-1957
BOLETIM N.° 160

Diário Oficial de 19-9-57
Pág. 9.136

Erros do D. O.
Onde se lê: - A Diretoria do De-

partamento de Educação Prinitilia;
leia-se: - A Diretora do Departa-
mento de Educação Primária.

Portaria n. o 5.118-DEP:
Onde Se •lê: - Núcleo 3.340; leia-

se: - Núcleo 3.348.
Porcaria n.° 5.119-DEP:

Onde se lê:	 Eunice Cerciaso
Avier;	 - Eunice Cradoeo
Xavier.

Portaria n.° 5.121-DEP:
Onde se lê; - Hilda. Saldanha da

Moita Lisbaia5; leia-se: - H Ma
Saldanha da Moita. Lisbaa.

Portaria n. o 5 122-DF:P:
Onde se lê: - matr. 3.568; leia.

se: - matr. 93.562
Onde se lê: - Por. n.° 123-DEP;

leia-se: - Portaria n,° 5.123-DEP.
Portaria a.° 5.123-DEP:

Onde se lê: - matr. n.°; 	 be:

- raatr. 69.090 - Lia Therezo Leite
Pinto Prates - por término de aia
cença - artigo 86 - item I.

Portaria ri.° 5,132-DEP:
Onde se lê: - Escola 3-4 Cécls

Barcelas; leia-se: - Escola 3-4
CU/o Barcelos.

Portaria n." 5.133-DEP:
Onde se lê: - Núcleo 8.354; leia,

se: - Núcleo 8.334.
Portaria n.° 5.136-DEP:

Onde se lê: - Pérola Ferreira dto
Santos; leia-se; - Pérola Feraeira
dos Santos.

Departamento de Educação
Complementar

BOLETIM N.° 72

Expediente de 19 de setem-
bro de 1957

O Diretor do Departamento do
Departamento de Educação Coniple.
multar, noa termos da Resolução nú-
mero 38-SGE, de 3-6-1955, resolve:

Port. 592:
Designar o Oficial Administrativa

- classe K - Lygia Maria Carqueirsa
ce Carvalho - tru:t. 7.257 - puxa.
como substituta do Chefe do Serviço
de Bibliotecas, responder peio cape.
cliente do mesmo serviço nos impe,
dimentos ocasionais do Chefe.

Port. 593:
Remover o Profeasor de Ensino Sea

eundario - padrão O - 5Q Hermilia,
Gomes Ferreira - mat. 55.638, do
Ginásio Munia. Brigadeiro Saaichli
- Núcleo 9.265 - para o Gintasia
Municipal Visconde de Cairti --4
Núcleo 7.262.

DESPACHOS DO DIRETOR

Autorizo provisoriamente, de.
vendo o requerente tegaboar sua
situação tmi• época OaDartuna -

Proc. 3.304.278-57 - Araulicta Lia
caro Rolim - Solicitando autaarizaçãe;
para lecionar.

Deferido -
Proc. 3.30(1.017-57 - Daaid entrai

- Estagiário de Educação Física

SECRETARIA GERAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA

657-E
661-E
645-E

1 . 000 00
1. 000.00

853,30

646.69
6a0.00
490.03

1.5090(1
390-00
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'Solicita peruo comp. Congresso Mé-
dico Homeopático Pan-Americono.

Proc. 3.305.318-57 - Zilah Barbo-
ia Torres - Estágio.

/

	

	 Compareça para cumprir exi-
péncia do D. S. E. -

Proc. 3.305.079-57 - Heronides
neves da Rocha - Reg. de Curso.

Autorkw e Publique-se a escala
de licença especial -

Proc. 1.029.715-56 Dyrce Lontra
Machado - Profes.sora de Eduaação
Musical e Artistica - mat. 59 591 --
Feriado de base: 9-11-51 a 9-1-57 -
3 meses, a partir de 28-8-57.

Apresentação dc funcionário .
Ethel Bauzer Medeiros - mat. nú-

mero 34.180 - Professora de Edu-
cai:7m Fisica - por término de licen-
ça - artigo 105 - em 21 de riem-
Lao de 1957.

Serviço de Expediente

Expziiente de 21 de se,teinbaa
de 1957

Boletim n. 14s

DESPAcHOS DO SECRETARIO
GERAL

Dia 18 de setembro de 1957
N. 4.491.952-57 - Caalallo Lidas-

tria e C: mareio S. A. - :autorizo a
remição nos termos da parecer do
Sr. Dirator do DPM.

Dia 19 de setemaro de 1937

N. 4.109.975-57 - Requisição de
Material n. 13 . 57-}SA. - Aprova,
com a aaeitação dos praçoa mainaia-
doa e rubricados a. carmim, pelos
'membros da FCM. precedando-se na
farina proposta no. parecer de 19-9,
de 1957.

N. 4.612.853-57 - scOa,tiana
Fernandes. - De aceirdo com

os pareceres do DRI e do DCB, res-
titua-se. em termos, a importancia de
Cr$ 1.509,80 (urn mil, quinhentos e
Inove cruzeiros e oitenta centavos),
observar.do-se o disposto na Lei nta
:mero 3a8-48. Ao FSA.

Dia 20 de setaminio de 1957

N. 7.505.870-57 - Constru t ara Tupy
Limitado - Autorizo, em tarmoa, o
levantamento do depósito de que trata
o presente processso. Faça-se o 'ex-
pediente ao Egrégio Tribunal de
Contas.

N. 7.505.871-57 - Construtora Tupy
Limitada, _ /dem.

N. 7.424.422-55 - Joaquim José Mo-
reira e outaa. - Autorizo o FSA a
promover o empenho da importância
de Cr$ 7.200.00 (sete mil, duzentos
cruzeiros), à conta da verba 512-3102,
do orçamento em vigor.

•

	

Superintendência
0 Financiamento Urbanístico

Procuradoria
de Desapropriações

'Expediente de 18 de seteinoro de 1957

DESPACHOS DO AUDITOR
pA 2-S-U

N. 7.409.386-51 - Marceau. Bana-
vista - Rua Cito, 56. - Compareça
para tomar, conhecunenta da exigan-

Instituto de Pesquisas
Educacionais

(') BOLETIM N.o 38
Expediente de 20 de setem-

bro de 1957
Inclusão em escalo de licença espe-

cial, de acórdo cemr) Decreto nu-
mero 13.480, de 19-3-1957 - Apro-
vada pelo Sr. Dlreior do Instituto
de Pesquisas Educacionais, em 17
de setembro de 1957.
Ignez Capella Gaspar - Escritu-

rário - classe G - matricula nú-
mero 67.311 - Serviço de Medidas e
Programas - Núcleo 2.252.

Prazo - Três meses
Periodo base - 19-5-50 a 17-5-55
Inicio - 23-9-57.
7'érinino - 22-12-37.

/) - Republicado por haver saido
cem incorreções no D. O. de 19-9-57
- Boletim n.° 35 - IPE - de 17
de setembro de 1957.

eia necesaaria ao andamento do pro-
a coso .

ai. 7.578.666-56 - Altea'Rosenivald
_ Rua Lobo Jnior, junco e depois do
n. 788 - Idem.

N. 7.411.567-57 - Franco liara In-
corporaçâo - Rua Coime de Bati
fim, 516-518 - Idem.

N. 7.514.861-57 - alAston de Souza
- Rua Buenos Aires, 219 - Idem.

N. 7.570.783-56 - °Mana) Espai,a-
dai - Rua Capitão Rezeirde, junto e
depois do n. 340 - Idemt

N. 7.407.217-55 - Administradoras
Prédios Reunidas S. A. - Rua Ge-
neral Roca xis. 703-717 --a Idem.

N. 7.472.100.57 - Manoel Arlas
Vasco - Rua Uranos, 591a - Idem.

N. 7.514.007-56 - David Lilfer e
outro - Rua Carvalho AlviM, :31 -
Idem.

N. 7.518.237-57 - J03é Corrêa de
Melo - Rua Visconde de Maranauape
n. 23 - Idem.

N. 7.422.531-55 - Hildearanio Ar-
velo Wolpe - Rua Unirei, 244 -
Idem.

N. 7.403.987-55 - The Texas Com-
- Rua das Laranjeiras, 79 -

Idem.
N. 7.413.011-57 - Imobiliária Casa

Nova Ltda. - Rua Conde' de Bon-
fim, 214 - Idem.

N. 7.411.633-57 - Manoel de Oli-
veira Ramos Junior -- Rua Sam Ja-
nuário, 325 - Idem.

N. 7.576.953-57 - Norma da Silva
Pereira -.Rua Guarani, esquina de
Oliveira Dias. - Idem.

N. 7.517.520-57 - Afonso Nunes Ve-
lasques - Av. Rio Branco, 144 -
Idem.

N. 7.515.569-56 - Henrlic Alfed
Shtzman Jordan - Rua Pa,yssanciu
n. 283. - Idem.

N. 7.517.352-56 - Antanio Freitas
- Rua João Lery, lote 13 - Idem,

N. 7.578.895-56 - Israel Keiler e
outros - Ruo Dias da Crua, 111 -
Idem.

N. 7.519.099-57 - Rita Fernandes
da Silva - Rua dos Coqueiros, 87,
casa V - Idem.

N. 7.578.093-56 - F. Rich& - Rua
Coronel Tamarindo, 2.334 - Ident.

N. 7.523.827-55 - Ferrer Pereira
Leandro e outros - Rua Carvalho
de Souza, 271 - Idem.

N. 7.470.401-57 - Francisco da
Costa Fazia - Rua Bulhões Marcial
ri. 835 - Idem.

N. 7.704.086-55 - Arlatidea VDento
Mendes - Rua Lobo Junior, 874 -
Idem.

N. 7.487.174-56 - Pedro Paulo Mar-
tina - Rua Alexandre Mackenzie, 74
-a) Idem.

N. 4.152.161-56 - Manoel Vieira e
outros - Estrada Intendera.e Maga-
1h5.es, lote 2 - Idem.

N. 7.510.287-56 - Francisco Mc_
rolai Azevedo - Rua Real Grandeza
- Idem.

N. 4.147.533-53 - Silvio Martins
- Travessa Antoninat 70 - Idon.

N. 7.422.168-55 - Ceaaria Santos
Castineira - Rua Tacho Esmeriz, 90
- Idem,

N. 7.514.629-56 - Didimo Nara:deão
de Cieiro - Av. Autornóval olub, 99
- Idem.

N. 7.723.696-51 - Joaquim de Car-
valho - Rua Antonio Rego. 187 -
Idem.

Serviço de Expediente

•ToS DO SECRETAiiI0 GERAL

De 16 de setembro d e1957

Portaria n.
O Seereautio Gerai de Saúde e

Aaaiatairela resolve reniuver, do
ti...parlamento de Assistencia So-
ial,;Albettple 1 a Roa Vontade)

para a EacolaEnieromiaas Ra-
chel Iladdork lata), o Vigia refe-
rencia 1) - Almeida da Silva Tei-
xeira, mata'. 71X.8a4. .

Portaria 11. 1.0'55:
O S e riteltario Gerat de Saúde e

Aasiateneia resolve remover, do
lieparIanlenlo Ntuni4..ipa1 la Crian-
ca. e (kl .\	 para o limpa r-
amento	 Assistência Sorial ( ad-

'inala . da laia Vontade). o Serviçal
rèrert'. ncia	 - Mair Fernandea
Oliveira, malta 89.a71.

De 17 de setembro de 1957
Piei aria ii. 1.0a6:

O Secretário Geral de Saúde e.
.Assistatria resolve remover, do
Departamento de Tithercialois e para
a Comisaão cie Aquisicão de Ma-
terial. o	 Oficial	 Administrativo

K	 de Fernanda Gila-
lua. malr.

Portaria ri. 1.057: •
O Searelario Gerai de Saúde e

Assi s tneia resolve remover, da
Comissão de Aquisiç5o cio Material
para o' Dopara a rn enf o da Tuber-
culose. o Oficial  Admimslrativo
el. J - Antonia Barbosa Lasmar
mala'. •10 í,

RETIFICAÇÃO

Diário Oficial de 11-9_57 -
F13. 8.805.

Retificação na fdllia de grati-
ficação devidamente autorizada
pelo Exmo. Sr. Prefeito no Pro-
cesso n. 6.02-1.051-57, relativa aos
servidores do Serviço de Expe-
diente, etc. etc..

12.a e 13.a linhas - Onde se
lê - Gasparaina Jardim Severo
- Leia-se Gasparina Jardim Se-
vero.

Expediente de 20 de setembro
de 1957 •

DESPACHOS DO CHEFE

Dia 20 de setembro de 1057

Concorrência Pública n. 35 -
Proc. 6.010.502-57 - Ref. a fir-
ma Casa Lohner S. A. Mádico
Téonico,

N. 7.414 024-57 - .150 Batista --a
Rua Jiquiba,,179 - I mo

N. 7.473.6C2-57 -
Estrada do Monteiro, 832 - Idaar.

N. 7.413.760-57 -	 oaita
Ribeiro - Rua Padre allauetaina, 29
- Idem.

N. 7.415.945-55 - Ja,é, Mari:: Cor-
reia Martins - Rua Loao	 3al
- Idem.

N. 7.578.244-56 - n3 eles Per
da Silva - Rua Honor o , 1.798 -
Idem.

N. 7.521.9C9-54 - Regina E-inibira,
da Silva - Rua Jacarai, are 32 -
Idem.

	

Coll, • nn rri• IlelÍ1 Pablieri n. 2	 -
Pr,,t • 	,(1071.7,7 - 11e1,
Ilici	 11•N!`117,,,,	 10[111,1N	 I* i,.

C.,1111 ride ob . 11 , 91 ata,
a f ¡r i u do 1 cap, d y ne lar O 111'1'ó,:itig
da caução,

Distrito Sanitário n.° 3

DESPACHOS DO CHEFE

Dia 19-9-1957

N. a 400 - Companhia Admiti ïc.tra-
dora Santa Maraarida - Praia do
Flamengo n. 374 -- apto. 801 -
Administraçáo de Bens - Ceitlft-
que-se - 30-8-57.

N. o - Edtiardo Lima - Ca-
tete n. 298 - sobrado sala 3 - Ate.-
lier F,itográfleo - Certifique-se -
?.0-8-57.

N. 417 - El etricista Moderna Li-
mitada - Almirante Tainandar ,l, nú-
mero 54 - Cfaraie. - Nego assenti-
mento - 6-8-57.

N." 419 - Ecielznita da Silva Fe-
li„ - Lapa n. stx - sobra	 -
frente - Alisanw qto de cabelos -
Certifique-se - 12-8-1957.

N.° 420 - Hospedagem Jardim Pa-
ris Ltda. - Morais e Vale n . 10 -
sobrado - 1.0 e m o - Hospedaria -
Certifique-se - 12-9-1957.

N.° 422 - Daniel Sz Conceiçãa Li-
mitada - Joaquim Silva n. 121 -
loja - Oficina de Pintura - Certi-
fique-se - 12-9-1957.

N.^ 423 - Maneei Gerqueira Bar-
reto e Irmão - Senador Vergueiro
n. 111 - Porta a- Consertos de Cal-
çados - Certifique-se - 13-9-1957.

14,0 424 - Justai° Si Melo - Ban-
to Lisboa n. 133 - Porta do predio
- Engraxata e Chaveiro - Certifi-
que-se - 13-9-1957.

N. o 424 - Hiael Vilar Ltda.
Santo aunar° ri. 42 - Hotel sem Re-
feição - Certifique-se - 13-9-51.

N. o 429 - Artefatos le Metais Bru-
no Ltda. - Lapa ri. 83 e sobrado
- Metalúrgica - Certifique-se -
16-9-1957.

N. o 403 - José P. Esperança -
Glória a. 52 - Sala 201 - Fabrica
de Calçados à Mão - Certifique-se
- 28-8-1957.

N. 430 - Alvaro Tavares de Fa-
rias - Candido Mendes n. 215 --a
apto. 595 - Certidão Negativa
Certifique-se - 17-9-1957.

N. o 431 - Nelson Ayres de Souza
- Catete n. 338 - sôbre-loja 22 -
Confecções de Roupas para Con.3u-
rno Próprio - Certifique-se - 17 da
setembro de 1957.

N. 0 432 - A. D. Cunha a: Irmão
- tJatete 252 - 1. 0 andar sala da
frente - Modas - Bijuterias -
óculos e Artigos para Senhoras
Certifique-se - 17-9-57.

N. o 412 - Laranjeiras n. 230
Reclamação - Arquive-se - 18 de
setembro de iad7,,

SECRETARIA GERAL
DE FINANCAS

SECRETARIA GERAL DE
SAÚDE E ASSISTÊNCIA
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•
Departamento Municipal'

da Criança e do Adolescente

ATOS Do IDIRZrOR

Departameno de Obras
c Instalações

Serviço de Correspondência

Portaria n. 98, de 11 de setembro
de 1057

O Diretor do Departamento de
Obilia e Instalações da. Secretaria
Geral do Saúde e AssiSténcia, de
aardo com o arti go 38 tio Decreto
n. 12.172, de 31 de julho de 1953,
resolve, .designar o Sr, Arquiteto
Gildo Alvos Borges, mate. 31.728
para exercer a Fiscalização oas
obras de modificações e acrésci-
mos no llospital Geral Getulio
Vargas, a cargo da firma Casa
Lorner S. A.

•
Portaria n.° 99, de 11 de setembro

do 1957
O Diretor do Departamento de

Obras e Instalações dá Secretaria
Geral do Saúde e Assistência, de
nardo com o artigo 38 do Decreto
n. 12.172, de 31 de julho de 1953.

Serviço de Contrôle

4-0.1.

Fg)lha de gratificação devidamente autorizada pelo EX1110. ;Se-
nhor Prefeito por despacho exarado s flaí 79, do Processo número
6.018.248-57, relativa aos artífices d0ste Departamento, -referente
ao Ws' do junho do corrente anu, k , conla da verba 606 - Código
n. 198.0, do .orçainento vigente. Verba liberada,
Matrícula	 Nomes
21-.46a Pojuean Ilostillo Cervantes 	
21.080 Domingos Rodrigues Carneiro
16.801 Aristides de Araujo Lima 	
21.521 Sinieão Lopes . de Castilho 	
21.611 Wilson Fernandes Arca 	
21.681 José 1.ieleleire de Carvalho 	
21.562 Joaquim Fernandes 	
21.603 Nelson de Souza Aguiar 	
28.803 Feliciano Maiit 	
13.625 Obilavio Guimarães Filho 	
21.485 Nomeio Gonçalves da Silva
13.620 Armipdo da Silva Corrêa 	

'21.480 Gustavo de Olivera e Silva
21.506 Joaquim da Rocha Baptista 	
21.487 Hermogênio de .Azevedo 	
21.587 Axitéliio José dos Santos 	
21.667 Oswaldó da Silva Reis 	
4.568 José . do Nascimento 	
21.648 Orlando Ribeiro 	
38.080 Ernesto Argondizzo 	
14.111 Elidio Pereira 	
21.871 José Ferreira 	
12.27?, José Gomes das Neves 	
44.872 Bertiardino de Campos Ribeiro 	
13.653 António Bittneo 	
21.693 Alberto de Oliveira 	
81.733 João Pedro de Moura 	
21.6v. José. da Silva Pinha

13.834 Armando de Aguiar Junior 	 	 500,00
21.095 João Silvério de Sant'Anna 	 	 500,00
21.496 Jose Alaria Mureira Soares 	 	 500.00,
;;Z.8a6 ACelinu Pereira Reis 	 	 500,00
43.91:0 José da Conec:ção 	 	 500.00
21 517 aelson ala;a.	 500.00
21.557 Adelino Freire da Silva 	 	 500,00
21.677 José Canellas 	 	 500,00
43.857 .tobeto Telhes 	 	 500.00
21.518 1.‘i is . Pereira de Lima 	 	 500.00
21. 678 ltny .JOrge da Costa 	 	 500.00
21.519 Arnumdo do Araú j o. Roeria 	 	 700,00
21.019 Sergio Pereira de Carvalho 	 	 500.00

23.800,00
Importa a presente falha em Cr$ 23.800.00 (vinte e tas mil o

ou oerntn rrozolro,$) - Ccledonio Sonches Sato.

Fõlha de gratificação devidamente autorizada pelo Exmo. Se-
nho,. Prefeito por despacho exarado às. fls. 79, do Processo número
6.018.250-57, rolais a aos .artifices dêsta Departamento, referente
Tio mês de maio do corrente ano, à. conta da Verba 606 - Código
n. 198.0, do orçamento vigente. Verba liberada.
Matricula	 Nomes	 Impor:anela
21. 160 Pojucan Hostitio Cervantes 	 	 500,00
21.080 Domingos lludr;gues Carneiro 	 	 700,00
16 .801 Minides, de Araujo Lima 	 	 500,00
21.521 SillieãO Lopes de Castilho 	 	 500,00
21.0'31 Eduardo Rodrigues Martins 	 	 700,00
21.681 José Peleteiro d eCarvalho 	

721.502 Joaquim Fernandea 	 	 5000°,0000
21 60J Nelsam de Souza Aguiar 	 	 500,00
13.025 Derma° Guimarães Filho 	 	 500,00
21:44 Burilei(' Gonçalves da Silva 	 	 1-)00,00
13.620 'Anuindo da SilVa Corrêa 	 	 500,00
21.180 Gustavo de . • Olivera , e Silva 	 	 500,00
21.500 Joaquim da Rocha Baptista 	 	 501.1,00
32.816 António da Silva Torres' 	 	 -500,00
21.487 Ilermogênio de Azevedo ...-... 	 	 500,00.
21.587 António José dos Santos 	 5
4.568 José do . Nascimento 	 	

500(01:0000

.21.618 Orlando Ribeiro 	 	 500,00
38.1180 Ernesto Argondizze 	 	 500,00
21.610 Augusto José 	 	 500,00
11.111 Elid io Pereira 	 	 500.00
21.071 José Ferreira 	 	 500,00
12.272 José Gomes das Neves 	 500,00
.41.872 Bernardipo de Campos R ibeiro 	  500,00
13.653 Antonio Manco 	 	 500,00
21.673 André. Luis Ferreira 	 ,	 500,00
21,693 Alberto de Oliveira 	 	 500,00
21.733 João Pedro de atenra 	 	 500.00
21.674 José da Silva Pinto 	 	 500,00
43.851 Armando de Aguiar Junior 	 	 500,00
21.695 Jo5o Silvério de Sant'Anna 	 500,00
21.656 aloakyr Costa 	 0 500,00
3.80 Affonso Cana ° aloura 	   

50032.856 Aeelino Pereira Reis # 	 	 5000,000
21.490 José Maria Moreira Éoares 	

.-543 , ..99e José da Conceição 	 	 500000,1)00
21.5,57 Adelino Freire da Silva 	 	 500,00
21.677 José Canellas 	 0
si 518 Luiz Pereira de L ima •• 	 	

55000:0000

21.678 Pu'. Jorge da Costa 	 	 500,00
21.519 Armando de Araújo Rocha 	 	 700,00
21.619 Sérgio Pereira de Carvalho 	 	 500.00

21.800.00
Importa a presente Mias em Cr$ 21.800,00 (vinte e Um mil e

F(1111a de- gratifie.ação devidamente autorizada peio Esmo. Se-
nhor Prefeito por despacho exarado às fls. 75 do Processo número
8.018.251-57, relativa aos artífices • désta Departamento, referente
ao mas de abril do corrente ano, à conta da Verba 606 - Código
n. 19S.0, do orçamento vigente. Verba liberada.'

.11.11 11.1„.

Dia 13-9-57
Autorização :

Por despacho de 13 de ssteml.ro de
1957, exarado no Oficio n. 127, aa
mesta data, do 6." D'..strito, o Dire-
tor autoriza éste Distrito ceder so
13. 0, 40 tquaienta) frascos de Tazól-
des de Difteria e Tétano e Vacina

-de Pertassis em Composição "Sheop
Dohme-.

-pára exercer a Fiscalização das
obras do acabamento, fornerimento
e 1 v4alavrin dos equfimpenlos
para funeinnemento do Centro l'a-
rúrgien do Hospital Vieres lie-
tilem, a cargo da firma Hospitee
Sociedade: de Instalações Hespilli-
'arpa Ltda.
Portaria n. IVO. de 11 de setendir0

lo 1057
O Direlar do Departamento de

Obra e testai:H:Cies tia Seertdaria
Geral rio Saúde t•• Assistaecia.
acórdn rum o artigo 38 do DR-pele
a. 12.172. de 31 de julho de 1951.
resolve. dPignar o gr. Arqiiiteto
Waid yr ri Assi cz Ribeiro. mal rí-
mita 75.053 para eNereer a Fi sea-
lização das obras de inslalneÕes
hidraticas o IP esquadriaa de novo
prédio para o ',Oslo de P odia t ria.
anexo an Ife spital Geral „Jemis.
carpo da firma Representações
liadan Lida.

DESPACHOS DO DIREI„'OR

Dia 11 de sf3 teH1liro de 1957
PreeFOS.:

N. 6 .037 . 130-56 - Carl Zeiss
Sorietiade Optien Ltda. - Re-
queira a aceirava)" definitiva.

N. 0.022.706-57 -- Cia. Fe-
deral de Eletrieidarie - Requeira
a acellação definitiva das bisai-
lacões.

N. 6.022.703-57 - Cia. Federal
de Eletricidade - Re q u e ira o a nd

-laçar) definitiva da instalação.
Dia 17 de setenibro de 1957

Processo:
N. 6.027.013417	 Conslrutora

resolve, designar o Sr.. Arquitetei Talhão Filho Ltda. - Apresente a
Gilda Alves Borges, matr. 3L728 	 !vão legal da firma.

##

a II *AM • aiket...e II ...saiu/

ImpOrtência

500,00
700,00
.500,00
500,00
500,00
700,00
500,00
000,00
500,00
500,00
500,00
500,00 oitocentos cruzeiros) - Celedonio Sanches500,00
500,00
500,00
500,00
500,00
500,00
500,00
500,00
500,00 Matrícula	 Nomes
500,00 21.680 Domingos Rodrigues Carneiro 	
500,00 16.801 Aristides de Araújo Lima 	
500,00 21,521 Simeão 'Lopes de Castilho	 ...........
500,00 21.601 Eduardo Rodrigues Martins 	
500,00 21.641 Wilson Fernandes Arêas
..500,00 21.681 Jósé Peletkiro do Carvalho 	
500,00  21.52 JIPAquirú FeLlIqn0e1

Importancia
700,00

•500,00
500,00
700,00
500,00,

100,00
1500,0Q
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21.603 Nelson de	 Souza	 Aguiar	 	 500,00
23.863 Feliciano	 Mala	 	 500,00

21.185 Ilorácio	 Gonçalves	 da	 Silva	 	 500,00
13.626 Armando da Silva Corra
13.626 Around°	 da Silva	 Corrêa	 	 500,00
21.186 Guslavo	 de	 Oliveira	 e	 Silva	 	 500,00
21.506 Joaquim	 da	 Bocha	 Baplista	 	 500,00
32.846 António	 da	 Silva Urros	 	 500,00
21.587 Antônio	 José	 dos	 Santos	 	 500.00
21.667 Oswaldo	 da	 Silva	 Beis	 	 500,00

À 1.568 José	 do	 Nascimento	 	 500,00
21.618 Orlando	 Ribeiro	 	 500.00

. 689 E cile:1 o	 Arg:ndizzo	 	 500,00
14.111 Pereira	 	 500.00
21 .671 José	 Ferreira	 	 500 00, 
11.872 Ileroardino	 de	 Campos	 Ribeiro	 	 500,00

13 .653 António	 Bia rico	 	 50000, 
21.693 Alberlo	 de	 Oliveira	 	 500.00
21.733 João	 Pedro do	 Moura	 	 500,00
21.671 José	 da	 Silva	 Pinto	 	 500.0J n
43.851 .Armando	 de	 Aguiar	 Junior	 	 500.00
21.695 João	 Silvérin	 de	 SanlAnna	 	 500.00
21.65G ãloacyr	 Cosia	 	 433.40
32. 836 A ffonso	 Calino	 Moura	 	 500,00
32.856 Aeclinn	 Pereira	 Beis	 	 500,00
21 .496 José	 Maria	 'Morei ra Soares 	 	 500,00
43.996 José	 la	 Conceição	 	 500.00
21.517 Nelson	 INIaiti 500.00
21.557 Adelino	 Friere	 da	 Silva	 	 500.00
21.677 José	 Canellas	 	 500,00
13.857 Jubeto	 Telles	 	 500,00
21.518 Luís	 Pereira	 de	 Lima	 	 500.00
21.678 ltuy Jorge	 da	 Costa	 	 500,00
21.519 Armando do Araújo 11 dia 	 	 700,00
21.019 Sérgio	 Pereira	 de	 Carvalho	 	 500,00

21..233,00
Importa a presente NU em Cr$ 21.233.10 (vinte mil, duzentos

e trinta e três cruzeiros e quarenta centavos) - ectedonin SavItes
Not(o.

Tomou a palavra o Responsável, que
falou sõbre o valor dá Guiso e a fi-
nalidade do mesmo, que não . é unia
exibição de saber, mas sim de bem
servir o Hospital Geral GetUlio Vargas
com maior precisão, especialmente co-
laborando com os colegas de trabalho.

O tema da la. aula foi sóbre Co-
luna Vertebral.

A sessão terminou às 11 horas e
5 minutos, ficando fixado 1 para se-
gundas e sextas-reiras as aulas se-
guintes, e não segundas, 'quartas e
sextas conforme tenha sido prbgrarnado.

No Departamento de Assistência
Hospitalar - Alicio Antunes de Oli-
veira - Proc. 6.022.715-57

De 19-8-57

Departamento de Assistência
Hospitalar

ATOS DO DIRETOR

De 17-9-57

Designação:
Para responder pela Farmácia do

H. G. Miguel Couto, do Farmacêutico,
classe O - Nair de Freitas Tinoco -
mat. 28.043, lotado no H. G. Sousa
Aguiar, devendo servir 2 vezes por
seman . naquele Hospital.

DESPACHOS

De 16-8-57

No DepartaMento de Assistência
Hospitalar: João Batista Pereira da
Costa - Proc. 6.021.958-57 - Com-
pareça para esclarecimentos.

De 13-8-57

No Hospital Geral Getúlio Vargas
- Piei- Luigi Júlio Leopoldo Salaroli
- Proc. 6.019.997-57 - Concedido
o estágio por 90 dias, no Serviço de
Cirurgia,.

Centro de Estudos

Expediente de 17-9-57

ATOS DO PRESIDENTE

Comunicações:
Curso de Atualização da Cirurgia de

Urgência - As 20 horas do dia 3
de setembro de 1957 no Anfiteatro
do Hospital Geral Sousa Aguiar, teve
inicio o Curso de Atualização da Ci-
rurgia de Urgência, organizado pelo
Dr, J. J. de Andrade de Oliveira,
.sub o patrocinio do Centro de Estudos
da Secretaria Geral de Saude e As-
sastência.

Na qualidade de Presidente do Centro
de Estudos, o Dr. João Cardoso de
Castro, abriu a sessão, e enalteceu a
iniaiativa felicitando o responsável pela
esaolha dos colaboradores, que formam
uma equipe selecionada, pronta a mi-
niatrar o que de mais atual existe
na Cirurgia de Urgência. Grande nú-
mero de médicos e doutorandos esteve
presente.

O tema da la. aula foi: Parada
Cardara; falaram os Drs. João José
de Andrade Oliveira e João Vieira da
Silva.

A aula foi gravada, tendo sido fo-
tagafadás diversas fases.

Dos 117 alunos inscritos, compare-
cerain 44. As 21 horas e 45 minutos
tui encerrada a sessão.

CURSO DE TRALIMATO-ORTO-
zWIA DA COLUNA VERTEBRAL

As 10 horas e 5 minutos do dia 6
Ç.k setembro de 1957, no Hospital Geral
Getúlio Vargas, teve inicio o Curso
de Trautnisto-Orto-Edia da Coluna Ver-
tebral, organizado pelo Dr. Jorge
Faria, sob o patrocínio do Centro de
1.?studos da Secretaria Geral de Saúde
: Assisténcia,,

Evaldo de Miranda Arteiro - Pro-
cesso 6.022.977-57. e

Erasmo José de Sant'Ana - Pro-
cesso 6.022.495-57 - Compareça para
esclarecimento.

De 20-/S-37

No Hospital Geral Sousa Aguiar -
Bilda Vieira Morais - Processo nil-
mero 6.017.938-57 - Concedido es-
caga) por 90 dias, na Equioe Daniel
de Almeida.

De 23-8-57

No Departamento de Assistencia
Hospitalar - Henrique Dias de Araújo
Feio - Proc. 6.022.398-57 - A vista
da informação é possível, atender no
momento.

De 26-8-57

Nohospital Geral Sousa Aguiar -
Lino Xavier Neto - Processo nú-
mero 6.022.443-57. e

José Ribeiro de Carvalho - Pro-
C- CU° 6.022.108-57 - Concedido o es-
tágio por 90 dias, no Serviço de Anes-
tesia.

No Hospital Geral Pedro 11 -
Dalmir de Abreu Salgado - Processo
1.024.286-57 - Concedido estágio por
90 dias, no Serviço de Anestesia.

Hospital Geral Carlos Chagas -
Maria da Glória Gesta Rocha - Pro-
cesso 6.017.096-57 - Concedido es-
tagie por 90 dias, no Serviço de Obsté-
tricia (novo estágio).

No Hospital Geral Miguel Couto -
Lourdes Gonçalves Tõrres - Processo
6.017.478-57 - Concedido estágio por
90 dias, no Serviço de Enfermagem
(novo estágio).

De 28-8-57

No Hospital Geral Moncorvo Filho
- Hiroci Katsui - Proc. 6.022.712
de 1937 - Concedido estágio por 90
dias, ;to Serviço de Laboratório.

De 29-8-57

No Hospital Geral Getulio Vargas
- Cirene Alves da Silva - Processo
6.020.4-10-57.

Alaram Barbosa - Proc. 6.021,442
de 1957.

Iramucles Ribeiro de Almeida - Pro-
cesso 6.021.504-57. e

Izabel da Cruz Pinheiro - Pro-
cesso 6.012.775-57 - Cencedido es-
taaio por 90 dias, no Serviço de En-
fermagem:

No Hospital Geral Miguel Couto -
Antemia da Silva Manhaes Lopes -
Proc. 6. 002 . 034-57.

Jovina Pereira de Carvalho - Pro-
cesso 6.019.149-57. e

Amada Dutra da Silva - Processo
6.018.821-57 - Concedido estágio no
Serviço de Enfermagem.

No Hospital Dispensário do Meier
- LtilliCC Marques de Aquino - Pro-
cesso 6.021.696-57 - Concedido es-
tágio por 90 dias. no Serviço Odonto-
lógico (novo estágio).

Rainez Félix Nimer - Processo nú-
mero 6.022.057-57 - Concedido es-
tágio por 90 dias, no Serviço de
Pronto Socorro.

No Hospital Geral Sousa Aguiar -
Ivone Pavan Borges - Piocesso nú-
mero 6.019.378-57 - Ccricedido o es-
tágio por 90 dias, no Serviço de En-
fermagem.

No Hospital Pedro Ernesto - Carlos
Henrique ch. Andrade, Gomide - Pro-
cesso 6.021.669-57 - Concedido es-
tááio por 90 dias, no Serviço de La-
boratár:o de Análises Clinicas.

No Departamento de Assistência
Hospitalar - Carlos Mauro remira
Bianghi - Proc. 6.022.238-57.

Milton Otero Galhardo Braga 	 .1
Proa 6 . 022 . 240-57 .

Gilberto Matos Faria	 Preces
6 ,022 .24137.

Osinan Ortiz Jorge - Processo
mero 6.022.239-57,

João Daniel Parreira Fortes - Pro-
cesso 6.024.037-57.

Helena Garcia Ferreira - Processo
6 . 023 . 814-57 .

Maria Cardoso da Silva - Processo
6.023.104-57.

Natalina Elizio de Sant'Ana
Proc. 6.023.497-57.

Júlio Ernesto Marchena - Processo
6.023.710-57. e

Ivan Pereira Meiancos - Processo
6.022.620-57 - Compareça para es-
clarecimentos.

No Hospital Geral Rocha Faria
Roberto Gomes de Morais - Processo
6 . 016 449-57 - Concedido a segunda
prorrogação, na conformidade do re-
querido.

De 5-9-57
No Hospital Geral Sousa Aguiar --.

Alcides Pinheiro da Silva Flores -
Proc. 6.016.492-57 - Concedido es•
tágio por 90 dias, no Serviço de Odoa.
tologia.

De 6-9-57

No Hospital Geral Migue/ Couto n••n•.,

Rute Queirós Pontes - Processo nú•
mero 6.016.159 .57 - Concedido o es-
tágio por 90 dias, no Serviço de Ea-
fermagern.

De 9-9-57:

No Hospital Geral Pedro
Maria de Lourdes Carvalho - (Piar.

cesso 6.020.687 de 1957) - Concedi.
do novo estagio, por 90 dias, no SCCI.

viço de Enfermagem

No Hospital Geral Carlos Chagas:

Delane Borges - (Processo Manara!
6.024.431-32.57) - Cone Mio a

por 90 dias. no Serviço de Paomar
Socorro. .

No Hospital Pedro Ernesto;

Maria 4ritonia da Abreu Barreto
( Processo 6 .022 .170-57) - Concedido
rovo eTitalio. por 90 dias. no Serviao
Odontolõgico.

No Hospital Geral Miguel Cauto:

Luiz Augusto Magalhães -- (Proc.
6.021.015 d . 1957) - Concedido O Ca.

tágio par 90 dias, no Serviço de P1-.311.

to Socorro.

No Hospital Geral Moncorvo Fi.
lho:

Nelson Vetérinirio - (Processo n:
6.023.514 de 1957) - Concedido i.s.

por 90 dias, no Serviço de nu-
fermagem.

No Hospital Geral Sonsa Aguiar:

Maria Aparecida Nlorais 	 (1"--,ta
6.016.762 de 1957) - (oncedid)
tágio por 90 dias. no Serviço de laiver-
niagem Maria Jose -hinos -
6.021.794-57) - Concedido rtOV‘)

tágio. por 90 dias, no Serva» de r.n-
ferina caem.

No Departamento de Assis:aia:ia
Hospaalar:

Segasimindo Hildebrando Cal...anho -
(Proc. 6.025.63437);

Dilson Franciseo de Alvarenga -
(Proc. 6.025.447-57);

Nilda de Carvalho Castro - (Proc.
6.025.781 57);

Dalva	 Pio - (Processo número
6.024.855-57):

José Carlos GonaIves - (Processo
6.024.781 de 1957)•



Celeide de Carvalho	 1Processo
6.024.745-57);

Antonio Gomes de Barros - (Pio-
cesso 6 .025 .081-57);

Rutli Senos Saraiva - (Processo
6.024.950-57);

Manoel Ponto de Souza - (Proces-
lio 6.024.783-57);

Hilda R eirotel Soares - (Processo
.026.l37-57);
Lielia Sino Ramos - (Processo n.

.026. 13.57j
José Mario Barreto - (Processo

6.025.764-57);
Edson Lana Rezende - (Piocesso

6.025.352-57);
F. imice Soeres de Souza - (Proces-

so 6.025.322-57);

Milton Hespanhol	 '(Processo n.
6.024.392-57).

Concedido o estágio por 90 dias,
no Serviço de Pronto Socorro.

No Hospital Geral Getúlio Varges.
Toitiro Nita - ,(Processo número

6.022.974-57-57);
Sergio Salomão Eisenberg - (Pro-

cesso 6 .022 .775-57-57);
Carlos Fernando Botelho Ferreiro da

Silva - (Proc. 6.022.968-69-57)
Concedido o estágio por 90 dias, no

Serviço de Pronto Socorro.
Lia Pires Miranda - Proeceeo n.

6.021 .685-57);
Denise de Souza Bastas - (Proces-

so 6.021.684-57) - Concedido o c
pio porpor 90 dias, no Lab. Pesq. Clini-

Hospital Geral Sousa

Núcleo 3.660

Aguiar

Departamento de Tuberculose

Expediente de 1; de st:temor,:
ele 11:57

ATOS DO DiRETOR

Portoria	 63 de 11 cie :o...e:mirro
de 1957: - O Ddete.r do
mento de 1 ubei: eulose, no aro asoos.
atribuições, Resolve ue sigear o Doti-
lograi .° Auxiliar refererreizi -- Ma-
ria do Canino iessumçii o, no/criem-á nú-
mero 61.837, para isuxiliar cio cueca-
regado do nalleo 6.651. do Dispensá-
rio de Tuberculose c. 13.'

Portaria a.' 64 3e 12 cie selembro
de 1957; - O iiiretor ao llepa: amen-
to de Tubeeculo .te nu use de suas :.:1- 1-
1 -.uições, Resolve oesieacir o Emento:i-
ro classe  - ise.ertna Le,i, ceaue-
cula 38.093, poro laieliiar uu nueleo
0.693 (Dispen.sarito ciee Luberculese cio
15." DS.) .

Designações:
Para o Serviço de Corresporieen:ia.

do Oficial AU111111i::,t,v4) refel•encia
- Luiz Lages, motricula

Para o elospiled °enatara)
Maria, do i'oguist g padrão F -
Altidcs Martins, tnairieula 29.793.

Para o Hospital E , tola Anehleia. do
Foguista relerenecia Oswolde Ro-
drigues. matriculo 92.-159.

Para o Hospital Senatoria Teares
Homem, do Foguista padrão -
Francisco Siqueira de Souza, matri-
cula 34.908.

Para o Hospital Sanatório Santa
Maria, do Artifiee referência 'F . ' -
Belmiro Costa, matricula a.° 72.529..
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tágio, por 90 dias, no SeNikts de Obs-
tetrícia.

Luiz José Rodrigtice - TProcet.so
6.022.173-74-57) - Concedido o es-
tágio por 90 dias, no .SeÉViço de Obs-
tetrícia;

No Hospital Pedro Ernesto

Léon Arelanion - (Processo oeime-
no 6 024 . 019-50-5-7) • Concedido O

estágio. per 90 tifos, no Lab. Pesq.
Clinicas.

Olberani Ni teilltert Gonçalves Leite
- (Proc. 6.023.662-57) - Concedido
o estágio, per 90 dias. no Serviço de
Oto-rino-Inringologia.

Helio Coellío de Souza	 (Proc.
6.022.381-57) - Concedido o eetágio,

Lia Rose Gonçalves de Araújo - i cas. 	 por 90 dias, no Serviço de Ginceoloe
Proc. 6 .026 , 150):	 Aglayr Ferreira Nogueira - (Proc. gie.

N. ir Menezes Correia - (Processo 6.022.494-57) - 7-- Concedido novo cs- 	 Gerson Coreknehenslcv	 [Pmeresso

(Froco o n.
ra(.025.i i (5-57):	 6.023.773-571;

	

Terei-a:1m Corxedho de Oliveira - 	 Francisco Svlecetrc	 Cedinho -
(Proceeso o.06.106 de 1957):	 Proc. 6.921 .666-57):

	

Dom: noee Antonio Salgueiro Voz	 Remoto P' ano - (Proce e so neorero

	

Proc. 6 .026 110-57); 	 6.022.231-57);
12--atina C. isaialini Seabra - ( Pro-

• 6.C25.f.f0-57

	

AM-,r(-.10 (!e Alcarenra -	 Maier Chi! Sztajnberg - (Proces
(Prroe),)	 . 025 .392-57) ;	 6.024.037-57).

A eine 'o Fernendes - (Processa .
Concedido o eeteoio, por 93 dias,

Dor ot •ce de G(3e5;	 Oscar AilleriçO dos Santos Andrade

( reeeeteo 6 .015 .5(4 -57) - Concedi- terei°, por 90 deis, no Lab. Pesq. 01 rente não compareceu dentro do prazo
G , ta '0. por 9:3 dias, no Serviço ricos.	 coe'iiieíd

De 1 a 9-57:

r.	 Chaves Arantes Jungi/eira 	 no 6.022.972-57) - Concedido o es- Proc. 6.018.494.57) - I - O regue-

Gere! Souse	 _e

1 cos.	 Maria Meodolena Aguino - (Pro-

Leb. peso. Cliniceis. 	 creio rd 1 .3 . ses , de 18_637,
- Concedido o estagle,. por 93 -lias. no N .,ista do disposto no art. 4.' do De-

João N,-coo - (Proc. 6 .024 .043-5'7) cesso 1 .(1.35 .436-57) - Indeferido, h

j '" a Pcli " rdars- 	 rdm	 d r,,,,seca Petrunnero -

C: o•e Morei jacobina Fragoeo - Junior - ( Preceseo 6 .023.102-57) -
(Ires, io e : 24.175-57 ) - Concedido Concedido o estagio por 90 dias, no
novo ,16: 1 d1, por 90 dias, no Serviço Serviço Odontológico.

:o Bi :e:eito.	 José Maria da Veiga Jardim
mo-	 Paieo) Rodas - (Proc. (Processo 6.023.535-36-57) -

• ;	 501 - Concedido o esteoin. ' cedido o estágio, por 90 dias, no Lab.
r aO O a., no Serviço Benjamia Ba- Pesq. Cl:dicas.

José Ferreiro Pires Pilho - (Proc.

por ro d.e. no Serviço de Radies X.
.1)17 . 4'9.Ç7 - Concedidi) o esreoire

Jorge de Carvalho Dib - (Processo

' -No Hospital Geral Rocha Faria: Rcdolpho Seimuel Perissê Moreira, ma-
tricula 63.782.

6.022.166-57);

	

Na Heepitel Dispensário do Meier	
Dialina da Paixão joory - (Proc.

p, b,zza de Castro - (Pro- 6 .322 .935-57) - Concedido o estágio,
9.7 1-57);	 por 90 dias, no Serviço Odontologico.

l

• 

iele	 Ctiozeo	 (Processa nenne-	 No Hospital Geral Carlos Clic,-
1 - COnCeel:dn o es- gas:	 Para, sob a supervisão do primeiro,

	

te• .,) ettr 9.) dias, no Serceço °domo-	 Orlando Ribeiro - (Processo a. promover a montagem e a respectiva
6.021.692-57 ) - Concedido o está- !instalação do instrumental do Centro

- (Processo nUnieto oio. por 90 dias, no Serviço de Obste- :Cirúrgico, bem como responder pela
E e : .50e2-571;	 tricia (novo estágio).	 sua guarda c conservação até que en-

e)	 14.esparYri - (Peco-os:o . 	 Walclyr da Costa Paiva -- ( Proc. ' tre em função. do Médico padrão -C2'
. 3 n3 -57);	 : 6 .022.177-78-57) - Concedido o es- !- Horoldo Azevedo Rodrigues, matei-

Uoroodez Alone° - (Processo tagio. por 90 dias, no Serviço de Olos- cola 27.303, cio Enfermeiro Chefe Hes-
e , 02 .: 1•1 4 -57)1	 tctricia.	 se - N" - Isabel de Brito Pessem, rna-

	

Fairio Soares Ferreira - ( Roces- 	 Alberto Ribeiro Filho - (Procesen trieula 27.393 e do Atenclente padrão
ao 6.024. 3-16-47-57);	 i 6.022.175-76-57) - Concedido o es- i"G"	 LifuaaCVtr Triaueiroi matricula

.025.8el-e7);
Neli Lopes Faria - (Processo n.

6 .026.159-.571:
Hei-col.. no Filuseino - (Pra disso n.

6.025.120 de 1957):
Ienez Froeine de Faria - k Processo	 floydee J.otai	 olum - (Processo

.1325 eiel-571;	 6.024.153-54-57);
Verei 13elerniinie Alves - ( ProCes- 	 José Marcos Fisz

oleio por 90 d i as, no serviço de Gine- 6 .(t23 .015-57) - Concedido o estágio.
cologia.	 por 90 dias. no. Serviço de- Cardiologia.

João Hereilio Gross - (Processo
6 .021 .667-57) - Concedido o estágio- 	 No Hospital Geral Miguel Couto:
por 90 dias, no Serviço de Ginecologia 	 Gilberto Leal de Almeida	 (Firo_

cesso 6.022636-57) - Concedido o
estágio. per 90 dias, no Sor:iço de
Pronto Socorro.

No Departamento de .A.esietencla
Flosnitale ri

Atalibn Mnia Mendonça - (Proe.
6.0l3.149 . 7) - ComPareça.

Moyses Soiceel - A vista da tofo".
A1ctt d Avilla de Alburi, ! :-:,ue - mação no processo n. 6.02 -1.273 - 57.( Processo 6 .022 .504-57 ); 	 não é peseivel ntender no momento.

Toão M endoreon Dantes - (Proc.
6 .024 .266 57) - A vista de informa-
eeio. não é pceeivel atender, no monien-

proce,„.0 por 90 dias. lio Lote Pesceosee Chia- 6. 921 .957 63-57) - Comnereen
Flore o Sterclt - (Processo n.GÁs (c:n'o6	 571:

No Hospital Geral niecorvo Fi- 6.006.053 571 - Compareça.
en de Silva - (Preceoot lho:	 Francis, o d .) Oliveira - (P;occe-

d2'.5.d2 3 5d) José Alves	 - (Processo n. so 6 .012 - 49ç' .5;' ) - Cord pzi se ça -
fer pie e). e para	 eselereconentos 6.022 . 2,07-57) - Concedido e coánie. Obs: Teelee as auterizaçõ^s °era

n	 di 's no Seis i	 .) r. •	 )!., Te reen Si or000ld -	 Pro - , • -̀' r 	" ''to	 P edd-di	 est:, pio seo ne ceinfoermidade	 or-
e n 	 •.i.-1-57	 -	 coe r e isei.	 dene vioentes	 srin direito a gueloner
te do cie Ordein	 Servie,o o . 1(2-5	 Mni.•10.	 " 0 Sue--ne ° 2	 , Pr° cei'.s.0 vantagem da P .D .F.6 . 02-1. 0-is doí	 - Loncee oio o esta-.	 ••1...' rie Gerei, recoicir 1 per 	 o

geo. 3-toe	 no Lab. Pesq. Cliiu 1	 De 16-9-57:
ai ered der do Faculdade.

Designaeão:

Para Responsável pelo trai mento

creti Sol: oda - (Processo número 6 .023 .512-13-57) - Concedido	
dos doe ntes com lesões torairicas e

o • s- j6 i)2 -:23-21-57) - 'dere, idem. idem. tágio. por 90 dias, no Lab. Pesei. Cli-
vasculares , sem preuízo dc suas atuais

Vieeme Moreiro - I Proeeero	 .	 •	 funções. do Médico padrão - O" -

Hospital Pedro Ernesto

Designações:

1.648 Para servir no fichário do De-
pósito, do Aux. de Escritório referen-
cia "G" - Zilda Suas. matricula nú-
mero 72.560. Para seivir na Secreta-
ria, do Enfermeiro classe - Hes-
perla Helena de Moriz Adoni, matei-
nula n." 38.782.

Hospital Geral Getúlio Vargas

Designação:

Para responder pela equipe 'Raul
Boa Ventura'', durante o impedimento
(férias) do atual rei ponsavel, do Md-
dieo padrão - 0" - Et:endro Costa
da Silva Freire, matricula 76 .861..

Estágios Iniciados;
A 11 do corrente, de Juracy Pires,

no Serviço de Enfermagem.
A 12 do corrente. de 'rendidas Ri-

beiro de Almeida, no Serviço de En.
fermanem.

A 13 do corrente, da Dra . Aglo.
Ferreira Nogueira, ao Clinico Gnecoe

A 14 do correr...c, do Airodemiej
José Marcos Fs.:, aia equipe -Roberto
Freire . ' .

A 16 do corrente, de Maria LUCi1

Rodrigues Lima - Irene Ferreaa
Cruz - Yecleie Bolor: dos Somos -
Maria Madolianc. Xavier cc Amieicia
- Cacada cie Alvar. orea Neto, nu
Serviço de Eniermeeeiri.

A 17 cio eorreote, cie Olga Gania
Bonfim, no Serviço aoEnteie-nage ui e

Estágios Conciaidc•o
A 11 do correete, ce Tbereza6 '25

Celso 13 pi 	 do Roso -- Proc-ceeci 10	 rega cle Oliveira, no bei - Viço	 Leo-
(Proce"o 6.021.558-57) - Concedido o es ! ác;.o.	 Adbe r 	 - (Processoo. fee inagenil •

A 14 do corrente. dc Mero, Leia
Rodrigues cle Lime e Lindo Dener
Barros, no Soí-viço ee Enleei, oue

A 15 do corrente. ii Edeivir Gem,ea
da Fonseca Rodorguee. no Serv.eo da
Enfermagem.



Segunda-feka
	

' DIÁRIO OFICIAL: (Seção II,
	 Setembro  de 1957 9563

.Nnwmp..

Para o Hospital Sanatório São Se-
bastião, do Auxiliar de Escritório re-
ferência - Triurnpha Barbosa da
Silva.

Remoção:

Do Dispensário de Tuberculose do
3.° DS. para o Dispensário de Tu-
berculo. e cio 6." DS. do SErvente Au-
xiliar re..terêènria ''E" Delamare
Bastos, matricula 68.727.

Férias Alteradas:

Para o periodo de 23 de setembro a
12 de outubro de 1957, do Diretor de
Estabelecimento padrão - CC-5" - José
Regis Pacheco Ferreira, matricula nú-
mero 33.963, lotado no Hospital Abri-
go Pedro de Almeida Magalhães.

Férias Alteradas:

Do período de 1 a 30 de novembro
para o de 1 a 30 de outubro de 1957,
alo Atendente referência ''F" - An-
tonieta Francisca Lara, matricula nú-
mero 36.618, lotado no Hospital Sa-
natório São Sebastião.	 ••

Serviço de Expediente

Boletim n. o 163
Expediente de 20 de setembro de 1957

ATOS DO SECRETARIO GERAL
Designações:

Designo o Trabalhador L. U. -
Ref. D, matricula ri." 96.082 - Ma-
riano iexea de Lima, para ter exer-
cício rio Departamento de Limpeza
Urbana.

Designo o Trabalhador - tarefeiro
Ninou pinto Monteiro, matricula nu-
mero 96.079. o MeCánico de Veículo
Automvel, cla-sse matrícula núme-
ro 8.977 - Reynatdo da Costa Souza
e o Trabalhador tarefeiro - matri-
cula n.0 96.080 - Walter Gonçalves,
para terem exercício no Departamen-
to de Obras.

Remoções:
Removo do Departamento de Obras

para o Departamento de urbanismo,
os servidores abaixo; (Processo 'nú-
mero 7.521.891-57).

Juvenir David, matrícula n.o 877 -
Trabalhador padrão G.

Malvino Damazio Nogueira., matri-
cula n. o 991 - Servente Classe G.

Sylvio Brue,e Botelho, matrícula nú-
mero 1.029 - Oficial Administrati-
vo padrão Q.

Helena Maria Silveira, matricula
ne 1.032 - Oficial Administrativo
padrão P.

Manoel Bernardo de Souza, matri-
cula n.° 9.299 - Trabalhador pa-
drão G.

Cele) Gomes de Oliveira, matrícula
n." 44.936 - Escriturário classe G.

Ary da Costa Angioni, matricula
ne 46.949 - Oficial Administrativo
Referência J.

Jor ge Tiburcio Guimarães, matri-
cula n. o 54.133 - Auxiliar Adminis-
trativo Referência H.

Aristides Cezar da silva, matricula
11. 0 54.2e8 - Auxiliar Administrati-
vo Referência H.

José Ribeiro, matricula 11.0 56.136
- Auxiliar Administrativo Referen-
cia II.

Carlos Gusmão Barata, matrícula
reo 67.752 - Auxiliar Administrativo
Referência H.

Newton sebastião Machado Dantas,
matricula n. 0 69.170 - Auxiliar Ad-
In ir istra tivo Referência H.

Olympic) Ananias Xavier, matrícula
11. 0 15.753 - Trabalhador padrão G.

Uepartamen-to de Higiene

ATOS DO DIRETOR

Designação:
Para responder pelo expediente do

5." D.S , durante o impedimento do
Chefe de D.S. - Luiz de Mendonça
e Silva (viagem de estudçs aos EU.).
do Médico padrão "O" - Ozéaa Go-
mes, matricula 76.777.

Serviço de Lepra

Portaria n.° 8 de 12 de setembro
de 1957: - O Chefe do Serviço de
Lepra, no uso de suas atribuições, Re-
solve designar para membros das Co-
missões de -Alta Definitiva" e - Pro-
visória - e "Transferências para Dis-
pensário", de acôrdo com a Lei Fede-
ral a.' 1.045, de 2 de janeiro de 1950
a reunir-se no Dispensário de Lepra
n.° 2 - Praça da Bandeira às
11,30 horas - do dia H de outubro
do corrente ano, os médicos padrão O
- Arthur Porto Marques, matricula
n.° 56.300 e Gregorio Gonçalves Leo-
nardo, matricula 55 . 993.

José Villarinho, matricula núme-
ro 15.832 - Artífice Classe H.

Arnaldo José velasco, matricula nú-
mero 39.843 - Trabalhador Referên-

cia Alzira Silva de Almeida'. matrícula
n. 0 46.336 - Escriturário', Classe G.

Sebastião Ferreira machado, matri-
cula n. o 52.010 - Trabalhador Pa-
drão E.

Monetza Yalorn, matricula n.o 56.353
- Engenheiro padrão O.

Abílio Almeida Andrade 'Filho, ma-
tiltoulaD.n.0 5 .355 - Engenheiro pa-d

rlado Gomas, matrícula ' n.o 58.464
- Auxiliar Contróle Referência F.

Mauro Feljó Sampaio, matrícula
n.o 68.200 - Engenheiro, padrão O.

Maurício Rodrigues Lopes, matrí-
cula n. o 84.355 - Auxiliar de Escri-
ta Referência E.

Adelino Augusto de Jeaus, matrí-
cula n. o 84.374 - Servente Auxiliar
Referência D.

Ivan Rodrigues Penha,' matrícula
n. 0 84.730 - Auxiliar Escritório Re-
ferência E.

Hélio de Oliveira BarboSa, matri-
cula n. o 85.755 - Trabalhador tare-
feiro.

Roberto ezeodrigues penha: matricula
11. 0 84.530 - Auxiliar Datilógrafo Re-
ferência P.

Designação para Contra-Mestre,
tornada sem efeito: I

Cancele-se a designação do artífi-
ce classe O. Esteves de Morais, ma-
trícula n. o 30.865, da função de Con-
tra-mestre, constante da relação pU-
blic a d a no Diário Oficial do dia 15 de
de março de 1957. - Boletim n.o 42.

Remoção;
Removo do Departamento de Obras

para o Departamento de Habitaçãe
Popular o Trabalhador Referência D.
matricula-n. o 85.847 - Paulo de Oli

-veira (Processo n.o 7.302.444-57).
Transcrições de ofícios - Comu-

nicações de posses;

Oficio n. o 3.615 - EIT1 20 de se-
tembro de 1957: - Senhor Secretário
Geral. - Tenho a honra de comu-
nicar a V. Dee que, em 18 do cor-
rente, tomou posse do cargo ene co-
missão de Chefe de Distrito, padrão
0C-5. do Departamento de Limpeza
Urbana, dessa Secretaria Geral, o
Oficial Administrativo, Classe N, ma-

tricula n. o 7.769 - José Antônio Ro-
i

Designação:
Considerando que só agora foram

iniciadas as obras de fundações do
Edifício Herm StoPz e que ainda se
acha PM fase de estudos a construçãe
do Edifício Monteiro & Aranha da
rua migue/ couto. vizinho do Edifício
Rio Douro e cujas fundaeões terão
provável influência estática sôbre a
vizinhança;

Considerando que os estudos só-
bre a recuperar-elo e os reparos da
estrutura do Edifício Rio Douro não
estão concluides:

Considerando que es sondagens de
profundidade do Edifício confederai
sé nora foram concluídas e entre-
gues:

Considerando nue ainda estão em
estudos a recueerar reo e as reparos
nos eaifícios Delarre rorf-deral e
do Banco Mercantil de são Paulo;

Resolve;
Designar por mais 6 (seis) meses

o Engenheiro Felina doa santos Reis,
rnatrlrula n.° 55.579, nara continuar
os esiudon a que se refere a designa-
ção anterior. constante do Boletim
n." 77, de q de meio de 1957. dando
• c000eracão aue fôr necessária aos
técnicos encarregados dos estudos,
relatando e avisando à sua secretá-
ria das ocorrências P1T1 nue ela deva
Interferir a bem dos serviços e da
segurança pública.

DESPACHOs D0 SECRETARIO
GERAL

N. o 7.521.105-57 - Abejax - En-
genharia e Comércio Ltda.

N.° 7.516.092-57 - F. P. Leal 84
Cia. Ltda.

N. o 7.409.247-56 - Leitão & Asse
-noff

Restitua-se em face das Informa.
ções.

N. o 7.503.616-57 - Departamento
de Obras.

N.° 7.521.269-57 - Departamento
de Obras.

Aprovei a escala.
N. o 7.501.742-57 - Saint Clalr An-

tonio de Miranda e outros - Dele.

rido. 7.422.036-53 - Lourival Alves
Pereira - Deferido quanto ao uso,
em face dos pareceres, obedecidas as
demais disposições legais vigentPo e
tendo em vista o caso semelhante
COnced'do pelo processo anexo nú-
mero 7.521.990-54.

N.° 7.475.166.57 - Avelino Mar-
ques Pinto - Deferido tendo em vis-
ta o parecer de 28-8.1957.

N.° 7.475.556-57 - Manoel Abreu
letreka - Mantenho o despacho.

N.° 7.411.801-57 - Tenda Espirita
Irmãos do oriente - Indeferido, ten-
do em vista o parecer da Comissão
de Planejamento Hospitalar.

de 0 de setembro de 1957

BaTetim n.° 26ia
Rena ão:

Removi Io do 1.° Di.strito Reeevel-
rio (1_131-	para o Sarvten d? Me t e-
ria! (5.E.e) o srvicior Mário Jese
Oliveira, mat. DER. 3.431.

Auteeizaeão do Prefeito na DER:
Autorl o a ricitnioãe ep 5 (c•.tc)

trabalhadores para èsse Departarnene
to, abaixo relacioneers:

1 Hernent Sacramento, 2 -
Nese!) Pedro de Alm2ida, 3 - Gilber-
to Carde eo dos Sentes. 4 - J .c-é Al-
ves de Freitas, 5 - Alipio da Con.
ceição,

DESPACHOS DO CHEFE DO 4-Ert
Helio Cempcs da Silva - Procesao

n. o 7.204.4e8-57, Luc'arto de Oliveira
Luz - Proc. 7.204.448_57. Vicente
Alves Batista - Proc. 7.204.443-:7.
Antonio Pereira Sodré - Procésso
7.204.408-57. Helio Campos da Silva
- Proc. 7.204.407-57, Chil David
BelinsIzi - Proc. 7.204.426-57. Wal.
ter Dias da Costa Vez Proceaea
7,204.432-57. Olavo Vicente - Pro-
cesso 7.204.392.57. Jare,e da Pcweca
Chaves - Proc. 7.204.380.57. José
Pereira da Silva - Prece.sso 7.204.413
de 1957. Sebastião Laurentino de
Franca - Proc. 7.204.414_57, Jese
Ferre i ra do Amaral - Proc. 7.204.447
de 1957. - Concedo o salárie-farni-
lia.

Orlando Carvalho Lima - Proces-
so 7.204.425-57. Antenor Ribeiro -
Proc. 7.204.38e-57. - concedo a bal.
xa do salário.familia.

Re.lifica00 do D iário Oficial do dia
20-9.57 - Fls. 9190.

Boletim n.° 267
Onde se lé: Despacho do- Engenhel-

ro Chefe do 4-ER.
Lei a-se: Deenacho do Engenheiro

Chefe do 3-DR.
Escala de licença prêmio:

Manoel da Silva Dantas - elegível.
- Proc. 1.022.227-51.

DESPACHO DO ENGENHEIRO
CHEFE DO 3-DR

Iracema. Rodrigues dos Santos -
Proc. 7.203.£56.57 - Compareça ao
3-DR para receber a declaerteão.

DESPACHOS DO DIRETOR
Carvalho Lauro Importadores Ltda.

- Proc. 7.202.157-57. Companhia
Brasileira de Imóveis e Construções
_ proc. 7.204.416-57. S. A. Arman-
do Busseti Comercial e Importadora
- Proc. 7.203.825.17 - Deferido.

Materiais e construções Estevas Li-
mitada _ Proc. 7.204.356.57 - Ficam
acei tas as obras de construção de pon.
te sôbre uma das Pistas na Estrada
do Rio Grande. sôbre o Rio Grande,
relativas ao contrato n. o 238, em Ca-
ráter definitivo.

Materiais e construções Estev es Li-
miada - Proc. 7.204.355-57- Ficam
aceitas as obras de movimento de
terra, drenagem, pavimentação e ser-
viços complementares na Estrada dos
Três Rios. Garganta do Matheus
Sanatório Cardoso Fontes, compreen-
didas entre as E. 3 e E. 156-e5,110,
relativas ar) =trato n.° 250 em CA.
ráter defintivo.

Admissãa de servidores:
Por ato do Sr. Diretor foram ad-

mitidos como Trabalhador Extranu.
merário Taerfeiro José Evangelista, e,
Cleala da Fonseca Vinagre.

Remoção:
Removidos do 3. 0 Distrito R.odaviá-

rio (3-DR) para o Gabinete do Dire-
tor (GD),. Setor Fiscalização Rodo-
viária, o Artífice, mat. DER.
co

mime-
 1.552, Nelson Pleolo; do 2. 0 Dia.

tritr) Rodoviário (2-DR) para o I.°
Distrito Rodoviário (I.DR) o Traba.
111ador, mat. DER-3.764, Francisco
Masearenhes,
vidoArepsiesentação e designação de ser,

Picam registradas as apresentaçõel
e desig,nações dos se guintes serv ido-
res: para o 2.° Distrito Rodoviário

SECRETARIA GERAL DE
VIAÇÃO E OBRAS

drigues, conforme Decreto P. n. o 504, Expediu. 2
de 13 de setembro de 1957. Reitero I
a V. Exa as expresóes de meu alto
apreço. - José J. de Sá Freire Alvim
Secretário Geral de viação e obras -
Ao Exmo. Sr. Dr. Edgard Ferreira
de carvalho, M. D. Secretário Geral
de Viação e obras.

Ofício n. o 3.616 - Em 20 de se-
tembro de 1957. - senhor Secretário
Geral - Tenho a honra de comuni-
car a V. Ex." que em 18 do corrente,
tomou posse do cargo em comissão
de chefe de Distrito, padrão CC-5
do Departamento de Limpeza Urba-
na, dessa secretaria Geral. o °Veiai
Administrativo classe L. matrícula
n.0 13.862 - Carlos Miguel dos San-
tos Filho, conforme Decreto P. nú-
mero 503, de 13 de setembro de 1957.
Reitero a V. Dee as expi•esões do
meu alto anreço - J. J. de Sá Freire
Alvim - Secretário Geral de Admi-
nistração - Ao Exmo. Sr. Doutor
Edgard Ferreira de carvalho Soutello

M. D. Secretário Geral de Viação
e Obras.

••••n PM Off eenn 11We• ffiEffliel~11...••n• 	 •
	 •nn••n•••



'f2-D1a Claudio Pereira Costa, mat rf. Rodoviário (6-DR) Hélio doa Santos,
cala DER-3778; Claudionor de Jesus, mat. DER4777; Guarino Antonio de1
Mat. DER-3779: Sebastião Simões, Abreu, mat. DER-3782; para a A. P.
anat. DER.3781; para o 6.° Distrito R. Armando Borga, mat. DER.3780.

,TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

MONTEPIO DOS EMPREGADOS MUNICIPAIS
N. 324.137-57 

- 

Pedro Joaquim
Bellinha

N. 3'24.138-57 - A. T. Tavares.
- Pague-se.
N. 307.182-57 - Perseverancla Au-

gosta Paiva.
N. 307.250-57 - Sabino Afonso

Silva.
N. 308.862-57 - Luiz Frazão da

Silva,
N. 310.721-57 - Gonçalo ExpCiAo.
N. 314.274-57 - Olga Scalzo AI-
n.
N. 316.097-57 - Américo Luiz Pe-

relia.
N. 318.755-57 - Miguel Alberto

Reymond da Fonseca.
N. 320.731-57 - Nieolitu Cama-

vai.
N. 320.809-57 - .Argemiro José

Martins.
N. 321.599-57 - 'I'heophilo José

Ribeiro.
N. 323.134-57 - Maria Caseai-41ra

Martins.

de setembro de 1957

DO DIRETOR

- Nair Simões Gui-

- Osvalcia 'de Oli-

- Myriam Luzia.

- Elevadores Otis
ia

- Pereiana Colam-

- R. C,outinn o .
- R. Coutialio.
- A Mecánica Es-

- Elevadores Otis

Farta:ume de ze

DESPACHOS
Piceassos:

• a2e,i5':; 53

• N. 322.14n-57
vtil

N. 222.222-57

N. a...3.432-57
• itoe Anenin

• 325.5a2-57
ba; S. A.

N. 323 5a3-57
• 32.a5e4-e7
Te. a24.(120-57

peciolizada.
N, 32.021- 57

Seelcoade
N. 324.076-57 -

Brasil. inc.
N. 3:14.S+77-57

Cia. Burrouglis do

- O. Martins.
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detembro de 195/

N. 323.214-57
da Costa.

N. 323.522-57
rea.

N. 323.550-57
N. 323.696-57

dos Santos.
N. 323.697-57
N. 323.716-57

to de Carvalho.
N. 323.879-57

Melo.
N. 323.931-57

Divisão do Pessoal
Expediente do eia 18 de setembrd

de 1951
DESPACHOS DO PRESIDENTE
Resolução ne' 770-ad. - Maria

Ignee. Aguiar Firmeza - Apostila -
Em virtude de haver contraído ma-
trimónio e lendo em vista o despa-
cho do se. Presidente exarado a 18
de setembro de 1957, no processo TCT
- 127.375-57, fica retificado para
Maria Ignez Firmeza de Souza Lima,
ó nome tia funcionária a. que se re-
Sete o presente titulo.

Proc. TCT - 126.707-57 - Nelson
Taváres- da Silva (Salário
- Delerido.

Proc. TCT - 127.375-57 - Maria
'Lince Aguiar Frineza (Retificação de
acenei . - Deferido,
Proc. TCT -- - Cartas

Ramos de Barras - Resolução núme-
ro 7:5-Ad. - Apostila - De acor-
de com o dispcsto no art. 242, da
Lei rie . 8E0. de 17 de novembro de
le56 (Kaatuto dos Funcionfuaos
Freteture da 1J:sirito Federal), fica
o servidor a que se refere o presente
titule; de resolução, a partir de 19
• novenzbre de 1956, equiparado as
funcionários efetivos. para todos os
ef(ittia. ern virtude de contar cinco
(5) anos de serviço público.

Ato. da 12.° sesilo e.r:raordinária do
fr,b;innt de Contas do Distrito Fe-
deiul reatzada em 13 de agós to de
1957, para cia fins previstes na Re-

i

	

	 n." 1, de 21 de setembro
Ur 1948.
Aos treze dias do mês de agõsto

do ano cie nl novecentos e cinqüen-
ta e sete. às quatorze horas e trinta
nimutos.. sob a preseidência do E.ace-
/tinissem-) Sr. Ministro Gama Filho,
Peesidente, reuniu-se o Tribunal de
Contas do Distrito Federal, em sua
decima segunda sessão extraordinária,
para os fins previstos na Resolução
O ° 1. de 21 de setembro de 1948.

Compareceram os Srs. Ministros
Floro Firmeza, Benjamin Reis

Ivan Lins, João Lera Filho . Ed-
gar Cavalcante de Arruda e Alvaro
Lias,

Procedida a leitura das atas refe-
rentes às sessões realizadas a 23. 24
e 31 (,,e julho próximo passado e 7
de corrente sna, foram as mesmas
aprovades.

Na (adem da dia. o Tribunal te-
imai as seguintes resoluções:

promover, por antiguidade, noa ter-
mos do art. 43, da Lei n.° 880, de
17 de novembro de 1956, combinado
com o art. 2.0, da Resolução n.o 1,
de 21 de setembro de 1948, o Zelador,
classe "J" - Nelson Tavares da Sil-
va, matricula n.o 3.820, do Quadro
Permanente da Secretaria deste Tri-
bunal, ao cargo de Zelador, classe
"K", na vaga decorrente do faleci-
mento do servidor Gabriel Moreira
do Carmo;

Nomear, nos termos do art. '7, do
Decreto n.° 8.813, de 8 ele março de
1947, combinado com o art. 2. 0, da
Resolução n.° 1, de 21 de setembro
de 1948, o Continuo, classe -I" -
Francisco Valuche, matricula núnaero
3.822, do Quadro Permanente da Se-
cretaria deste Tribunal, para o cargo
de Zelador. classe ''J", na vaga de-
corrente da promoção do servidor
Nelson Tavares da Silva;

Promover, por antiguidade, nos ter-
mos do art. 43, da Lei 0. 0 880, de
17 de novembro de 1956, combinado
com o art. 2.0 , da Resolução n.° 1,
de 21 de setembro de 1948. o Continuo
classe "H" - José Pereira das San-
tos, matricula ne 15.071, do Quadro
Permanente da Secretária deste Tri-
bunal, o cargo de Continu e, classe
"I", na vaga decorrente da nomea-
ção do servidor Francisco Veluehe;

Nomear, nos termos do art. 7. do
Decreto n. o 8.813, de 8 de março de
1948, combinado com o art. 2.`.
Resolução n." 1. de 21 de setembro
de 1948. o Servente, classe "O" -
Roberto Francisco da Cruz, nietricula
n.° 37.879, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, para o car-
go de Continuo, citasse "H", na vaga
decorrente da promoção do servid(/
José Pereira dos Santos;

Promover, por antiguidade, nos ter-
mos do art. 43, da Lei n. o 880. de 17
de novembro de 1956, combinado com
o art. 2.0 . da Resolução 31.v 1, de
21 de setembro de 1948, o Servente,
classe "F" - Alberto de Almeida,
matricula n.° 64.460, do Quadro Per-
manente da Secretaria deste Tribu-
nal, ao carga de Servente, classe "G",
na vaga decorrente da nomeação do
servidor Roberto Francisco da Cruz.

E, nada mais havendo a tratar, foi
encerrada a sessão, da qual, para
constar, lavrou-se a presente ata.
Eu, Secretário do Tribunal, a subs-
crevi. Aprovada em sessão de 12 de
setembro de 1957. - Gania Filho.
Presidente. - Pedro Firmeza. -...
Ivan Lins. - João Lera Filho, -
Edgar de Arruda. - Alvaro Dias,

Walter Gonçalves

- Mário Soares Da-

- Alyrio Silveira.
- Severino Teixeira

- Hamleto Giori.
- Raymundo Nona-

- Jorge Vicente de

- Noriel de Figuel-

- Abigail Ribeiro

- Sylvio Moreira

- Clodoaldo Cle-
hães.
- Carmem da Fon-

- Ana Margarida
Fontanillas. da Cunha.

N. 321.887-57 - Walter Rodrigues
da Cruz.

N. 324.020-57 - António Alves de
Vaosconcelos.

- Aprovo.
N. 305,932-53 - Thomaz Scott

Newlands Neto - Autoria/o.
N. 304.55:1-57 - Didima Melo e

Souza - Em face das informações,
apresente novo imóvel à avaliação.

N. 321.442-56 - Waldemar Angelo.
N. 321.715-57 - Milton Medronho

Guimarães.
- Aguarde oportunidade.

Expediente de 20 de setembro de 1957
DESPACHOS DO DIRETOR
Processos:

N. 304.663-53 - Graciema Miran-
da. Danta - Deferido. Prossiga-se.

N. 303.189-56 - Lucilia Pinho Lou-
reiro - Autorizo, em termos, no pra-
zo pedido. Prossiga-se.

N. 321.732-57 - Augusto de Ma-
cedo Costaliat - Indeferido por fal-
ta de amparo legal.

N. 322 498-57 - Manoel António
dos Santos. - Nada mais há a de-
cidir, na esfera administrativa.

Arquive-se.
G. P. 5.957-57 - PDF - Mon-

tepio dos Empregados Municipais -
Ciente. Arquive-se.

N. 309.977-57 - Alberto Caruso.
N. 319.397-57 - Sérgio Marcondes

Rodrigues.
- Sim. Prossiga-se.
N. 321,391-57 - Salvador Neno

Rosa - Apresente o imóvel que pre-
tende adquirir à avaliação.

N. 319.432-57 - José Thedim Bar-
reto.

N. 321.993-57 - Alcides Paina
Firme.

N. 322.157-57 - Aiio Júlio de
Moraes - Defiro, em termos. Pros-
siga-se.

N. 313.758-57 - Evandro Souza de
Andrade - Defiro o pedido pelo va-
lor da transação, isto é, de Cr$ ..
900.000,00.

	

N. 309.064-54	 Leny Coutinho.
N. 316.02-56 - Mari/za Adamo

Barceloe.
N. 303.834-56 - Flávio Napoleão

de Azevedo.
N. 306.363-56 - Dirce Mota.
- Autorizo, em termos.

(M-4)
DESPACHOS DO CHEFE

Processos:
N. 324.233-57 - Antônio Augusto.
N. 323.519-57 - Salustiano Paulo

Barbosa.
- Compareça, para prestar escla-

recimentos.
N. 323.917-57 - Carlos Povina Ca-

valcanti,
N. 322.765-57 - José Augusto Vi-

lela Pedras.

	

N. 322.636-57	 Rodolphe Silveira
Tavares.

N. 314.342-57 - Albino de Souza
Coutinho.

Lima.
N. 321.066-57 - Marcelo de Mel

nezes.
•N. 319.349-57	 Aristeu Cassitts4

de Oliveira.	 9N. 323.466-57 - Antônio José d*

N. 320.566-57 - Ladislau Alves cli3i
Oliveira.

N. 317.584-57
Silva.

N. 320.881-57
Silva.

N. 323.007-57
tado.

N. 318.724-57

N. 317.975-57
veira.

N. 324.262-57
N. 324.249-57

Feijó.	 (
- Deferido.

(M-3)
DESPACHOS DO CHEFE

Processos:
Pagamento de Aluguel.
N. 323.130-57 - Manoel Vital .4

Autorizo c pagamento.
Segunda Via de Carteira de Pena

sionista.
N. 323.832-57 - Antônio Gonçal,

ves de Oliveira Júnior - Daferido,,
N. 322.815-57 - Lindonor Macetio0

Pimentel.
N. 322.981-57 - Cernia Peneirai

Campeio Guimarães.
N. 323.985-57 - João de . Melo Ca.

valcanti Filho.
N. 323.636-57 - Amália Nunes

Pôrto dos Santos.
- Deferido.
Exigência,
N. 323.836-57 - Sylvio Carneirel

de Moraes - Queira comparecer ael
6.° andar do Montepio, M-3, para tra-1
tar de assunto de seu interesse.

N. 323.968-57 - Centro dos 011.
ciais de Vigilância P.D.F. - Queira
o representante do Centro de Oli-
dais de Vigilância da P.D.F., com-
parecer ao 6.° andar do Montepio,
Gabinete do Sr. Chefe de Divisão do
M-3, para tratar de assunto referen,
te a esta Instituição.

Carteiras de Pensões
e Auxílios

(M-41)
DESPACHOS DO CHEFE

Processos:
N. 319.480-57 - Wanda de Mene-

zes Oldemburg - Traga a certidão
de casamento.

N. 311.4.01-57 - Domingos Flores
de Oliveira - Compareçam o Sr. Iv0
e o tutor das menores Dirce e Dora,,

N. 322.601-57 - Aracy Carneira
da Silva.

N. 319.699-57 - Antenor Albina
Almeida.

N. 321.734-57 - Armando Ferra
do Nascimento.

N. 323.675-57 - Altarnir Ferreira
Portugal.

N. 319.111-57 - José Joaquim doa
Santos.

- Compareça urgente.

Serviço de Pagamento
O próximo pagamento de pensõeS,

referentes ao mês de setembro cor-
rente, será leito de acórdo eom s
seguinte tabela:

Primeira Cnamada
Finais - Dias

1 e 2 - 25 de setembro
3 e 4 - 26 de setembro.
5 e 6 - 27 de setembro.
7 e 8 - 30 de setembro,
9 e C - 3.0 de outubro.

Segunda Chamada
1, 2, 3, 4, 5 e 6 - 14 de °lauta°.
7, 13, 8 e O - 15 de outubro.

redo Freitas.
N. 324.017-57

Martins.
N. 324.227-57

Lemos.
- Deferido.
N. 317.747-55

mente de Magal
N. 302.309-57

seca Cardoso.
N. 310.707-57

N. 321.547-57 w• Manoel Ferrei

- Anisio José dai-

- Davino Moura dal

- João Campos FUr4t

Jotsuel Feliz def

- Cordomiro de 011s;

- Helio Costa Leite.,
- Elmir de MelO



mat. 43.456, que o escrevi. Em
tempo: os outorgantes obrigados
cadentes sã,o neste ato representa-
dos peli Sr. Manoel Gonçalves
Filho, brasileiro, casado, funcio-
nário público, domiciliado nesta
Cidade, onde reside na Estrada.
do Galeão, 66, portador da car-
teira de identidade n.0 45.737,
reg. 61.221, expedida pelo Minis-
tério da Marinha, conforme pro-
curação passada em 21 de agi:isto
de 1956, no 24.° Ofício de Notas,
desta Cidade, às fls. 35 do livro
131. O Sr . . Manoel Gonçalves Fi-
lho exibiu o titulo de eleitor nú-
mero 10.578 da 1.",t Zona, expedido
em 20 de maio de 1957 e, encerro
na forma anterior ao "em tem-
po". Flávio Boavista Passos, Of.
Adm. cl, J., mat. 43.456, que o
escrevi. - Rio de Janeiro, 16
de setembro de 1957. ass) P.P•
Manoel Gonçalves Filho - p.p
Manoel Gonçalves Filho - P-P
Manoel Gonçalves Filho - Miguel
António Dabiil - Orlando do Nas-
cimento Paula - Anquize Olivei-
ra Barbosa - Flávio • Boavista
Passas. Eu, Waldir Monção ., mat.
39.276, que este copiei. assino. -
Waldir Monção. - Confere: Dalila
Cru7, ma t . 24 .019 . - Visto: Ge-
raldo Barroso Leite. Of. Adm.,
el. (. mal, 4.1W2 -	 Y. 28.107
- 19-9-57 - Cr; 403,00).

Se que têm sare a área deserita';
avaliada em Cr$ 110,00 (cento e
dez cruzeiros), conforme laudo de
avaliação n.o 2.251, de 26 de ja-
neiro de 1956, da FSTJ, aprovado
pelo Exo. Sr. Prefeito, conforme
despacho no processo n. 0 7.424.416
de 1955, obrigando-se a fazer a
presente cessão, boa, firme e va-
liosa, a todo tempo e, a responder
pela evicção de direito, indepen-
dentemente de qualquer indeni-
zação presente ou futura; Segun-
da - que a área cedida tem as
seguintes dimensõea, confrontan-
tes e confrontações: área de re-
cuo com 67,20m2, medindo na
frente no antigo alinhamento da
lua Urtirai 25,00m; à direita, na
divisa do is.° 494, mede 2,30m. a
esquerda no antigo alinhamento
da rua Guazindiba 8,50m e nos
fundos dois ser:mentos, um reto de
19,00m segido de um arco de cur-
va de 6,00m de raio medindo 9,42in
no seu desenvolvimento, ambos
medidos no alinhamento do PA
4.783, confrontando: pelo lado
direito, com o prédio n. o 494, da
rua Ururai, de propriedade de
Matilde da Cunha; pelo lado es-
querdo, com o logradouro público
(rua Guaxindiba), e, nos funda;
com o remanescente do imóvel em
causa; Terceira: que o imóvel ao
qual pertence esta área. Situado
na rua Ururai lotes 4 e 5, junto
e antes cio n.° 494, esquina da
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tante da "Prefeitura", devidamen-
autorizado por despacho do Exino.

Procuradoria	 Sr. Prefeito, foi dito que acei-
de Desapropriac6e9	 tando a obrigação assumida pelos

proprietários outorgantes a 'Pra-
Superintendência	 feitura", de acordo com o laudo

ao Financiamento Urbanístico de avaliação n.° 2.531, de 27 de
junho de 1957, da Divisão de

7êrmo de recito dos lotes mime- Apropriação de Obras da Supe-
ros 1, 2, 3, 4 e 5 da Estrada do rintedêncea da Financiamento
Galeão , desmembrados do insó-Urbanístico da "Prefeitura", apro-
vei n.o 791 da - Rua Sargento vado pelo Exmo. Sr. Prefeito, no
João Lopes, que asçiitant coito processo n.° 4.455.173-53 çagará
outorgantes obrigados cedentes à mesma, pela área descrita, de-
Manoel Gonçalves Lages e sua pois de garantido o novo alinha-
obrigada cessionária a Prefei- mento com a conclusão das obras
jura do Distrito Federal, adi- requeridas, a importância de Cr$
ante "(Intatia sinn	 Prente "e- 200.00,00 (duzentos mil cruzeiros),
leitura" na farma abaixo:	 por conta 512-3.102, na qual fica
Aos dezesseis dias do mês de empenhada a citada importância.

Setembro de 1957, na Procurado- Quinto - Que a vigência deste
ria de Desapropriação da Supe_ fica condicionada ao seu prévio
1n tendência do Financiamento registro pelo Tribunal ; de Contas,

Urbanístico da "Prefeitura", p ise_ não se responsabilizando a "Pre-
sente o Doutor Miguel Antônio feitura" por indenização de qual-
Dabul, Advogado da mesma Pro- quer natureza, caso venha a ser
curadoria, representando a epse. denegado êsse registro. Sexto -

feitura" na forma da portaria nü Que a prescrição quinquenal afavor da "Prefeitura" começará
mero 592, do Esmo Sr. Prefeito,
de 28 de agosto de 1956, publicada a correr da data do referido re-
no Diário Oficial, Seção II, de gistro e que quaisquer dúvidas

29 de agõsto de 1956, comparece- suscitadas com relação ao mesmo;
serão dirimidas no fedi desta , C.a-

ram Manoel Gonçalves Lages e
. pitai. Sétimo - Os proprietarios

Sua mulher Dona - Casernira Ru
cha Lago, portugueses. proprie- outorgantes declaram que de lu-
lários residentes nesta Cidade, 	 "I" •"'
Da Rij

a Sargento João Lopes, 791, tipuladas com a "Pite:feitora" por
portadores das carteiras de iden- feirea déste ,e das dispisicoes de

1idade números 646.153 e .... direito aplicáveis, cedem e trans-
640.154, ambas expedidas pelo S. ferem à "Prefeitura" todo direito,

R.E.e ' perante as testemunhas ação, domínio e posse, que têm

ao final mencionadas e assina- sobre a área descrita, obrigando-
das, conhecidas dos interessados, se a fazerem a presente ces.são
por eles foi dito: Primeiro - Que firme e boa. a todo tempo, por si
são senhores e legítimos possui- e seus sucessores legais, e a res-
Cores dos lotes números 1, 2, 3, 4 ponderem pela evicção 'de direito.
e 5 da Estrada do Galeão, des- Oitavo - A "Prefeitura" forme-
membra.cios do imóvel n. 0 791. da eerá aos proprietárias sigesta-
Rua Sargento João Lopes, havido rios, pa ga a taxa devida, urna
por escritura de 28 de abril de certidão "verbo ad verimm" des-
1928, lavrada à fl. 63v do livro te termo, a qual deverá ser aver-
118, do 16.0 Oficio de Notas desta bada a expensas dos reesmes no
Cidade, e registrada no 5.0 Ofi- Registro Geral de Imóveis com-
cio do Registro Geral de Imóveis, petente e em seguida apresentada

fls. 113, do livro 3-D, sob o nú- nesta Auditoria, para a 	 devida
mero 3.369, os quais estão livres anotação no livro próprio, só se
o dedembaraçados de todos e tornando efetivo para 'os sina
quaisquer ónus, hipotaca legal ou tários, o direito decorrente da de-
convencional e foro. Segundo - cisão administrativa correspon-
Que tem pleno conhecimento dos dente ao presente ferino, depois
projetos números 1.779 e 4.903, de cumprida essa formalidade. E,
de alinnamonlils e 1!).805 de lo- por já haver sido recolhida aos
teamento, pelos quais, segundo cofres da "Prefeitura" a impor-
() processo n.° 4.455.473-53 é ne-
cessári,1 rscue diK imOvets de
sua propriedade já referidos an-
teriormente ao alinhamento cons-
tante do citado projeto. Terceiro
- Que assim ajusta com a "Pre-
feitura" e desde ia pelo presente
e na melhor forma de direito, do art. 4.° do Decreto n.ci 6.911,
obriganm-se a recuar o dito imo- de 28 de janeiro de 1941. combi-
vel ao alinhamento do retrocita- nado com o Decreto n.o ' 7.218. de
do projeto e a entregarem desde 9 de janeiro de 1942, e art. 6. 0 do
logo ao uso público a área corres-
pondente ao recuo em 1.,,n.oncia,
cuias mediações, confrontantes e
confrontações são os seguinte.es:
área de 864m2, com frente para ; 15 de janeiro de 1048, o qual vai
a Estrada do Galeão, medindo selado com CrS 20,00 (Vinte cru-
54m de frente e fundos por 16m zeirosi de taxa de expediente, as-
pelas divisas laterais e confronta
pelos lados direito e esquerdo
com o loaradouro público (Estra-

9... .....11 . 11	 Inwee, n•••••..., enramen.~.•n••••n, 	 .

'lembro dr-e 195"-/ 9-565

Decreto-lei n.0 9.532, de 31 de
julho de 1946, valendo o, presente
como escritura pública nos tér-
mos do art. 49 da Lei n.o 217, i.4,e

sinado pelas partes interessadas,
testemunhas Orlando Oliveira
Barbosa, carte:ra n.o 761.652 do

Tãrmo de Cessão Gratuita vara rua Guaxincliba, na fraeuezia de
TeCUO de uma área de terreno lrajá, desi a Cidade, foi adquirido
do imóvel situado na rua Uru- da seguntea forma: 1) o primeiro
rei lotes 4 e 5, janto e antes do outorgante Joãa cie Castro Calda.s,
no 494, esqvina da rua Guaxin- por compra do e:.ipólio de Rodo:-
diba. na freguezia de Ira já fo Inácio Paeheco, conforme car-
ta Cidade, que assinam, conto t'n passada em 3 de janelds
autorgantc;;-obriaclo8-,.ed(???tes 1,e51,  ,yelo Ciirtório do 2. 0 Oficia

João de C. ..'st ro - Cal3as e szaí	 Vora dP ÓrgãOS e Sueee-
0,...,a „0 de co:stro Clad (!es, desta Cidnde e re 'istracla

das c sua mulher c	 g Imóvris, sob o n. o 26...“33, no li-
0110	 R'l41::tro Geral ciedas; Nortvaldo de Cos t io	 '1".(

Castro e Caldas e, como auto-r: vro 3-AF, fls. 104: 2! os demitia
gada _ obricKIda _ cessioacir :a a outorgantes, Oceano de Castro
Prefeitu:'a - cio D:strito Feeral
adiante	 chamada,	 sÓinente' Norival de Ctddro Caldas, e Joree

1"1	 dorCelafsetlidodoCinni1U-e'l,ascieflni-ci.illalrla/1151 )4)3./5-
Aos doze dias do mês de setem- 	

.
e ri cada um conforme c-,erit-itra

bro de 1957, 11 3. Procuradoria de de N . encla	 9 de
Desapropriações da St4terinten-Hvrada em N--,tas cio 15 0 Ofieio'
ciência do Finandamento Urba-.deeta Cidade, nela) 2e3 fls. 91 c
mstico	 'Prefeitura". presente reea lixacle no R.0 Oficie do Re-
o Dr. Miguel Ant !,Tado °anui, roStro Geral de Imóveis, rie.:;ta rt-
vogado da mesma Procuradoria,!Clede, liv-o 3-AP, Ils. J83, eo l ) O
;apresentando a "Prefeitura", na; n.o 35.744, reS'.'I'VRIICiO-:•;e 1/3 In-
forma da portaria n.0 592, de 23 P ra o outoreande J0;50 cie Ca:V/11
de agósto de 1956, do Exmo. Sr. Caldas; Quarto: que a área -
Pt efeito, publicada na "Diário (lida se acha nen; e (ir se:n1)9ra-
Oficial", seção 11. de 29 cie agosto', cada de todc y: e qu n Lluer ónus:

tância de Cr$ 110,00 (cento e dez de 19.56, e, perante as testemu-! Quinta - que a referida área e
cruzeiros), correspondente a taxa ; nhas ao final mencionadas e as-: recessário ao mijei o (le
de assinatura de termo,, conforme 'sielase ruall evidn: do; ill!' n •,‘ monto aprovado sob o número
faz certo a guia n.° 3.217.363. de sadose compareceram João de 4,783: SLxLi - r(lo representao-
O de setembro de 1957, para fir- Castro Caldas e sua mulher, do- te da 'Prefeini'a", deeeeoriente
meza do que acima ficou estabe- na Belmira Gomes Caldas, casa- sutorizado por des y.clio do Exmo.
lecido, lavrei o peese.nte "ex-vi" dos ;Oceano de Castro Caldas.' Sr, prerepo, foi alio que aceita-

solteiro, maior; Almir de Castro vi ii pradente cessão, tal esnea
Caldas, solteiro, maior: sanava' de, acima está dPclarichi; Si' tinia
Castro Caldas e sua mulher, do- I nue a vidência deste fica eonai.
na Maria de Lourdes ie Oliveira e t oearia ao seu nreelo reeastro oe.
Caterds, casados e. Jorge de ess-dlo Tribunel do Contas, não se ras-
tro e Caldas, solteiro, maior', nonsabIlleando o "Pref e itera", Por
cos brasileiros, proprietários, re-; iedeniseiceão al tema, caso veets
sideates nesta Cidade e. por éles . a ser depegmio re,-_,I,Hiro e
fia dito: Primeira: que ratificais- etre, quad-eu er devides suscite-e-11s
do sua declaração escrita da t ada ri m rehean ao mesmo, scran
de 9 de laneiro de 1957. constan- !rides no fere (lesta, capito 01-
te do proces-o re° 7.424 411-55 tive - a "Prefei t ura" forneeera
vinham assinar o presen te têtero.' aos proprtete.rioessienaleries, p a-
peio criai cedam e transferem' ,a a taxa sevicia , urna C arita io

da do Galeão), nos fundos com I.F.P., e por mim, Flávio Dee ,eratei t amerte a 'Prefeitura", to-e' verter) ad verbum"	 tArno,
o remanescente do imóvel em vista Passos, Of. Adm., classe j., ido o direito, ação, donnnio e pos-la qual deverá ser averbada à ex-
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pendes dor mesmos, no Registro
Geral cie 'moveis competente e
em segrede, apreser-d.ada nesta
Auditoria para ri &vide anota-
gerei 110 lit	 p 15; • 0 ttá	 11•Ilatl-
Oo efetivo para os signaterlos, o
direito decorrente da decisão ad-
núni.strative, correspondente go
pfeeente teimo, depois de cum-
pridta casa formaliclade. O pie-
tente termo vale por nerdelro e ou
eucessóres legais. E, por já ter
eido recolhida nas colres ao. "Pre-
feitura." a importem:a de Crie
110,00 (censo e dez cruzehoel, cor-

á taea assei:lira
de térrno, conforme fez cerdo a
gula n.o 3.213.C33 de 23 de estie-
to de 11157, para firmeza do que
acima ficou estab&ecide, lavrei o
presente nex-vi" do art 4.0 cio
Decre:o n.o 6.£11, de 28 de janei-
se de 1941, combinado cem o De-
creto n.o 7.21C, de 9 de jeneiro de
1946, valendo o presente como

eacritura pública, nos ,ermo, do
ext. 49, da Lei n.° 217 de 15 de
janeiro de 194e, o qual sai selado
com Cr$ 20,00 (vinte cruzeiros),
cie taxa de expediente, assinado
pelas partes interessadee, teste-
munhas, Srs.: Nemésio Silveira,
cart. 149.651-1FP e José Reahler
Duarte. cart. 966.464-iFP. e Per
mini elevei fiessiste Pasees,
cialedininistratfeo classe J, ma-
trícula n.o 43.456, que o esceeví.
Em tempo: o Sr. Oceano de Cas-
tro Caldas exibiu o tele.° de pro-
tocolo n.o 706, da 12.a Zona Elei-
toral, provando haver renuericio
Eell título de eleitor: os Srs. No-
remido de Cas:sro Caldas e Jorge
de Castro Caldas exibiram os tí-
tulos eleitorais, respectivamente,
In, 19.361 e 10.898. ambos da
12.a Zona. expedidos respectiva-
mente, em 15 de marco de 11157 e
28 de novembro de 1956 . os Src:
Jeão de Castro Caldas e Ahnir de
Castro Caldas exibiram os títulos
eleitorais, respectivamente núme-
ros 472 — 2.a via e 49.983, da 12.a
'Anna. p rovando linverern vetado
nas eleições de 3 de outubro de
1955, e, encerro na forma ante-
rior ao "em tempo". — Flávio
Boavista Passos. — Rio de Ja-
neiro, 10 de cetembro de ;1957.
— Iodo de Castro Caldas. cart
545.208-IFP. — Belmira Gontes
Caldas. — Oceano de Castro Cal-
das, cart. 977.017-IFP. — Almir
de Castro Caldas, cart. 1.037.344_
IFP. — Nortraldo de Castro Cal-
das, cart. 1.037.214-IFP. — Má-
rio de Lourdes de Oliveira Caldas
— Joroe de Castro Caldas, cart.
1 037.274-LEP. — Afirmei eintenio
Dabut, José Rothier Duarte,
1Vemésio Silveira. — Flávio Boa-

nista Passos. — Copiei: Waldir
Monção, mat. 39.276. — Visto.
Geraldo Barroso Leão Leme, 011-
dai Administrativo Classe 0, ma-
tricula n.o 4.162. — Confere:
José Maria Olive de Souza, Auxi-
liar de Escritório ref. E, matri-
cula n.o 71.295.
(N. 28.099 — 19-9-57 — Cr$ 612,00)

!mentos e leis vigentes ou que ve-' partamento de Edificas:3'es da Pree
ellen) a ser beixadae (aplicáveis ao feitura do Distrito Federal, o Dl.

ralar, Engenheiro civil, Adalbertd
Cumplido de Sant'Anna e as testa,
aninhas abaixo assinades, conheci
das dos interessados, compareceu o
Senhor Francisco Branco Cepeda
na qualidade de locatário da loja
número 574-1), da rua Comandante
Vergueiro sia Cruz, conferi me faz
prova cem o minerai° partieelag
de locação, ÇOrll a cinca do pro-
prietário da referida loja. senhor
Daniel Dias Gonçalves, portugas',
casado portador da carteira de
idealidade Modelo 19, n o cone
forme faz prova com a escritura dê'
venda de 10 de e No sa, 1951 Ideg .	 t

cido) e' procederá. à interdição. do
petaheleetmento comerceie na for-
Ma do artigo 2.0 do Decreto 'núme-
co 9.575, de 21 (11 janeiro ()C 1949,
como Igualmeate ocorrância do
qualeuer matei assentimento de in-
ieresee público-, indeperelentemente
de qualquer, interpelaeee jud ieial
ou extra-judicia/. — 4 a ) — O
proprielárm se comprumete, (m-
elete-1m, reepeitar integralmente
as obrigncõ es ora assumidas, não
lhe cabendo 'pleitear (malquer in-
denizai:5o desta "Prefeitura" em
Juízo ou .fora ('de, relativamente
ao petabelecidle pondo desde já, a
rucem "'Prefeitura" a salvo de
quaisquer dúvidas ou contestações
frieiras. E. para firm eza de que
acima Lul u colivencionado, em fa-

dn q dPSnartios e anii3 atos mus-
imites doe processos administretivos
e nieeeie (i. P. 1.453-57 e 	
7.575.478-fee lavrei	 . presente
termo de obrigação que tem força

esceitera pública\ "ex-vi" do
Dispostb ,ne artigo 49 da Lei mi-
melei e17..de 15 de jaIl o lla, de 19-18
(Lei Orgenit.a clo Distrito Federei),
para ,que produza todos os efeitos
legais,. o 'qual, depois de lido •e
achado ~forme, perante os inte-
ressados e testemunhas, ti aesinado
pela Diretor deste Departamento, o
Engenh	 ideiro	 eie Adalberto leum-
plitlo de SandAnna, cm ia os lote-
cessados e testemunhas e por mim,
Mie Geraldo dos Sentes, Oficial
Administrativo, padrão "O". matri-
cula 31.7.47, da Secretaria Geral de
Vieçeo e Obras. efii exercida neste
Deparlamente que o escrevi por ha-
Ver sido designado para eete fim.
k laxe de exnedienie finfa assina-
Lura désle termo foi paga, pela
tinia número 49-70.175, na impor-
landa erk; 110;00. Vai o pre-
sente tèrma selado cum selos de
exped:ente emitidos peia Prefeitu-
ra do Distrito Fede,-c¡ no valor to-
tal de Cr$ 20.00. Aeeinndo -sare os
seles acima meecionadoe e inutili-
zados na forma da Ni, Departa-
mento de Edificações, cai 20 de se-
Lembro de 1957. — Otto Geraldo
dás Santos, c, cai seguida. as assi-
naturas de José Rodrignes Leite
Pitanga, Diretor — José de Deus
Baptista. — Como testemunhas:
Fernando Lavandejra Belfo e Isaac
Dein. — E. por ser o que consta do
mencionado termo de oln :gine() la-
vrado e assinado às fls. 84v e 85
do livro número 21, dateogeáfei
presente cópia, que, depois de con-
ferida, dele e assino. — Em de
setembro de 1957. — Otto Geraldo
dos Santos — Oficial .admleistrati-

Matrícula 31.747. — Está
cenforme: Nelson Parisot Dias Pe.
retra — Oficial administrativo "O"
— Matricula 32.182 — Responden-
do pelo expediente do 7 ED.-6.

(NP 28.492 — 21-9-19e7
Cr$ 887,60)..

Têrmo ae obrigago que com 'a
Prefeitura do Distrito Federal
assina e assume o senhor Fran.
cisco Branco Cepeda na qualida-
de de locatário da loja 574-D, da
rua Comandante Verguairo da
Cruz, com a ciência do proprietd.
rio da referida loja, senhor Da-
niel..Dias Gonçalves, a fim de ob-
ter a licença a título precário. de
instalagio comercial, para negó-
cio de quitanda, na referida loja,
na forma abaixo: \
Aos 19' dias do mês de setembro

do ano de 1957, Presentes no De-

SECRETARIA GERAL
DE VIAÇÃO E OBRAS

,DepartP.rnento de Habitaçã3
Popular

Retificaede

-ou w•Tra0 de contrato assinado
ii oe §etembro de 1957, pubti-

eado nr leeedo Oficial de II de se-
tembro. de Orei — Fedia , 8.978.

Onde De I" eneirmado reereeen-
1 ter; lea-se: Autorizado a repre-
'ereta-.
! Onde se le: — Cal e ateie fina.
pára tivaieunsnt o a seu; rei-inales/A
para e retdico: leia-se: Cid 1, :trela
fina. para a,• 01141)1 ' iit ( a	 avo;
EamaSsa pa:a o reMen,

Onde se lê: — 0.20M.; teia-Se:
— 0,62m.

Departamento dé Edificações
7-ED-6

Tértno de obrigação que, com a
Prfle:tura do Distr k to retiei•al
assina e assunte o Sr. ,10.sé tia
Deus Buidig ra. Na ',Ma ldade de
proprirtár‘ o do prédt f• e .respec-
Oen trrreno sito à fbaé.
ittlairro 33, neste , Distrito Pc.
acro'. .a NI de obter !freara, a
ateio prrethqo, »ara exerwtar
obras- (IP	 ifl.tiilflçü rom ei.ePil
drairairda tw fuwian ur. enlo de
ti li)	 a!' .01tfill C urrrceatut na loja
daferido prédio, na forma abai-
xo:

Aos 20 dias do mês Je setembro
do ano - de 1957, pre,setitet: no De-
partatnento litlificaçoes da Pre-
feitura do Distrito Fedetá:, o Dou-
tor. Eugenbeiro dvil. JOSÉ., Ttodri-
guies LPIIP letangn e as, testemu-
nhas abnixo eiesinaclies, ecenliecidas
do interessedn cotopareN-u o Se-
nhor JoizA de Deus .8apesta.
geies» casado, portador ,la carteira
de identidade número 20e. 910, do
14, 11. F.„ e por +Me mi-. foi dito
qtie,	 senhor e Irgitimo possuidor

prédin e. respectivo t emem) sito
h Praça %é número 38- neste Dis-
trito Federal, havido o lei rena em
virtude da carta d p atiematação
eXpKiiiia pelo Juizo da 1 . .a Vara de
órfãos e Suceesees. devidamente
reg:strada no 1.e . Oficio do Registro
Geral de Imóveis, no livro 3-AN..
li fls. 32. em 13 de sebes-dir.° de
1951 e o predin nele exieteete, por
censf ruçai° própria, devidamente
averbada e . que, assim corno pos-
sue (I referido imóvel hvre e de-
sembaraçado (IP qtin quer Ónus.
conforme certidão de ónus reais
a presentada, vem aseintie o presen-
te termo de obrigeçeo, pelo qual
declara aceitar e cumprir, por
seus herdeiros ou eventuais suces-
sores, na forma seguinte: 1.) —
A Prefeitura do Distri t o Federal
concederá, a titulo precário, pisos
os emolumentos devidos, a licença
para execução de obras • de instala-
çâo comercial destinada ao funcio-
namento de um açougue.merceariai.
na loja do prédio misto eito à. Pra-
ça lbati número 38, da proprieda-
de do signatário, conforme foi au-
torizado por despacho de Sua Ex-
celância. o Prefeito do Distrito Fe-
deral, no processo número G. P.
4,453 do 1957. ---.2.a) — O pro-
prietário neste ato se obriga, en-
tretaneo, a respeitar a precarieda,
de da licença e a observar . integral-
mente as dispoeiçõea constantes do
Decreto número 9.575, de 24 de ja-
nelor de 1949, que regulamenta o
funcionamento de açougues-mor.

-coarias em casas de habitação co-
letiva. — 3) Péla inobservân-
cia das obrigações acima, a Prefei-
tura do Distrito Federal aplicará,
It9 proprietário as penalidades e
multas previstas no Decreto núme-
ro 6.000, de 1.0 de julho de 1937
ou em outros vaisquer eegtile-

vrada em notas do 18. 0 Ofício des-
ta cidade -livro 807, fls. 93. regia./
Irada no 8.0 Oficio do Registro Ge-
ral de Imóveis h fls. 250. do livro
3-AI?. sob o número de orderri
27.280, para assinarem o presente
termo pelo qual declaram aceitar e
cumprir, por si, seus herdeiros ou
eventuais sucessores, Int forma
abaixo: 1;a) — A Prefeitura do
Distrito Federal Concederá a titulo
precário, pagos es emolumentod
devidos, a licença para execução dê
obras, de ine talação comercial des-
tinada à quitanda, na loja da rua
Comandante Vergueiro da Cruz nú-
mero 571-D. conforme fai entoei,
zado por despacho de 9 de julho de •
.1957 do Excelentíssima Senhor
Prefeito do Distrito Federal no
processo G. P. 4.307-57, de acare
do com o projeto apreeertadn jun-,
to no de número 7.579.845-56.

— O locatário signa(ário„ neste
ate se obriga. entretnnte, a respeie
tatt a precariedade da licença e a
observar integralmente as disposi-
ções contidas • mo Decreto 10.845,
do 18 de abril de 1951 que regula-
manta a Instalação de quitanda em
casas de babilac5o coletiva. — 3.5).
— Pela inobservância das obrigee
ções acima, a Prefeitura do Distri-
to Federal aplicará ao locatário as
penalidades e multas previstas ne
Decreto número 6.000, de 1.0 dá'
julho do 1937 ou em outros quais-,
quer regulamentos e leis vigentes
ou que venham a sor baixadas
(aplicáveis ao caso) e procederá á
Interdição do estabelecimento co-
mercial, na forma do artigo 2,0 do
Decreto número 9.575, corno igual-
mente e Ocerédncia de qualquer
outro asseetinieento de interesse
público, independentemente d e
qualquer -interpelação judicia/ ou
ex-judiciaL — O locatário
se compronlete,' outrossim. a rese
peitar integralmente as obrigações
ora assumidas, não lhe cabendo
pleitear qualquer indenização des-
ta Prefeitura do Distrito Federal
em Juízo ou forddâle, relativamen-
te ao estabelecido, pondo desde já,
a mesma "Prefeitura" a salvo de
quaisquer dúvidas ou contestações
futuras. E, para firmeza do que
acima. ficou convencionado. em fa-
ce dos despacho e mais atos cons-
tantes dos processos administratis
vas me-G. P. 307-57, 7,579,845-56
e G. P. 4.617-57, lavrei o presen-
te termo do obrigação (Pie tem fere
ça, de escritura pública "ex-vi" do
disposto no. artigo 49 da lei núme-
ro 27, de 15 de janeiro de 1948 (Lei
Orgânica do Distrito Federal), pa-
ra que produza todos oe efeitos le-
gais, o qual depois de lido e acha-
do conforme perante os interessa-
dos e testemunhas. é g sginado pelo
Diretor deste Departamento, o En-
genheiro civil Adalberto Cumplido
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de SonrAnna, ainda os interessados'
e 1 este:mentias e por inata. Mario
letonteero Viliaiba, Oficial elminis-
trativo ;Adiei° "Q", ma t deu ia nú-
mero 1 .1 2 2, da Secreta! ia Gera I de
'Viação e Obra s, em exercício neste
Departamen 1 o que o 'es( revi por
haver sido designado De e,' êste fim.
A taxa de expediente a tua assina-
tura ilOste termo, foi paga pela
Olaia annero 4 9-7 0 .131.  na impor-
tância de Cr$ 110,00. Vai o presen-
te tOrmo eeltelo sieeee de expe-
(tient o emitidos pela Prefeitura do
Distrito Federal no vaiei.. total de
Cr$ 20,00, Assinado sebre os selos
acima menc.ionados e inutilizados
na forma da lei. Deparliunento de
Edi eicaçõe.s. em 19 de setembro de
190. — Mário Monteiro l'inalbn,

seguida as assi mateiras. de ; José
Bodrinues Leite Pitanga, Diretor,
Francisco Banco Ceneda e Daniel
Dias Gonçalves. Assinaram como
testemunhas: Luis da Racha e
Francisco Martins da Silveira Fi-
lho. E, nada mais constando dó
Menc lanada termos Je obrigação
lavrado e assinado às fls. 34 verso
e 35 do livro próprio nOinero 22,
datilogra fel a presente cópia para
publicação que depois de conferida,
dato e assino. Departamento de
T.dificaõos. em 19 de Setemiet 0 de
/9 5 7 . — Joaquim Moi0.; d'Andra..
de Pinheiro, mal ['tenha 3 .901. —
Confere : ('oitos Celso de Sá Brito.
Oficial Administra! ive "ir — ma-
trícula C(.510 — Está cantor:111e:
N elson Parisot Dias Pereira, Chefe
do 7-E . D . •

(NP 28,101 — 21-9-1957 —
(r$ ,1 O 8.0 0) .

SECRETARIA GERAL
OE AGRICULTURA, INDÚSTRIA

E COMÉRCIO

Comissão de 'A qu isiç ã

de Material

casado, residente 9, rua Redentor,
número cento e oito (103), aparta-
mento quatrocentos e dois (402). na
qualidade de representante legal da 1
firma Importadora, Exportadora kr-
e.ebrás Técnica Agrícola Comèrc o
Limitada, doravante denominada
-contratante", que decla rou vir as-
sinar como assina o presente con-
trato, que tem por fina o polvilha-
mento de mil quinhentos e quarenta
e sete (1.547) hectares de Pomares
cítricos do Distrito Federal, isto é,
tratamento fitosanitário , das -.orles
citricolas de Bangu, Campo Grande,
Guaratiba e Santa Cruz, conforme
sua proposta apresentada 'à Secreta-
ria Geral de Agricultura.' Indústria
e Comércio, tendo para isso apre-
sentado prova de sua existência ie-
gal e jurídica,	 coneerometendo-se
por si e seus sucessores a cumprir e
respeitar as cláusulas seguintes: —
Cláusula Primeira: o presente con-
trato tem por fim a execução, aela
contratante, de seguinte sereiço:
Item I — polvilhamento de um mil
trezentos e cinqüenta (1.350) hec-
tares com auxilio de polvilhadores
manuais do tipo Root C-3B ou si-
milar, utilizando-se o parathion (tio-
fosfato de dietil e paranitrofentle)
em pó a um e meio por cento (1.55 )
de princípio ativo, devendo o mesmo
apresentar-se com perfeita fluidês e
isento de imurezas. 	 Este pó (terá
distribuide uniformemente por Mela
a copa da árvore, visando-se prin-
cipalmente a página inferior	 das
fôlhas. Inclui-se também o polvi-
lhamento de todo o revestimento ve-
getal infestado do pomar, gastan-
do-se no total, uma média de cera
(100) quilos de pó por hectare. Item
II — Polvilhamento de cento e no-
venta e sete (197) hectares com au-
xilio de polvilhadores manuais do
tipo Root C-3B ou similar, utilizan-
do-se uma mistura contendo um ror
cento (1%) de parathion (tiofosfato
de dietil e paranitrofenila) e trinta
POT cento (30") de enxofre venti-
lado passando noventa Por cento
(90%) em peneira de malha trezen-
tos e vinte e cinco e com um mí-
nimo de noventa e cinco por cento
(95%) de pureza. A ristura deverá
apresentar perfeita fluldés e ache:-
se isenta de impurezas. O pó será
distribulde uniformemente ter 'oda

,a copa da árvore, gastando-se uma
média de oitenta	 (80) quilos por
hectare; Cláusula Seguiste — a
execuçãc do serv:co	 referido na
cláusula anterior, será fiscalizada por
um agrônomo do Quadro Permanen-
te da Prefeitura do Distrito Federal,
designado pelo Secretário Geral de
Agricultura Indústria e Comércio e
a sua aceitação pela prefeitura, no
caso de dúvida, só se fetivará.
diante novo exame procedido por
uma comissão de técnicos designa-
dos pelo Secretário Geral ebrigan-
do-se a "contratante" a fazer
novo serviço, dentro do Prazo de
trinta (3P) dias: Cláusula Terccire:
— A Prefeitura negará à contratante
pelos serviços executados: Item I
— da proposta anresentada e aue
faz parte Integrante dêrte contrato.
nolvilhamento ri. um mil trezentos e
cin qüenta (1.350) hectares com au-
xilio de polvilharlores manuais do

(- ene Root C — 3B ou similaa uti l i-
zando-se o parathion (etefosfato de
dietil e nara.nitrofenila) em ; pó a
um e nig() por cento (1.55) de
prineipio ativo, devendo o mesmo
apresentar-se com perfeita fleides e
!sento de imnurezas. Este será dis-
tribufdr uniformemente por óda a
cena da árvore visaneo-se princi-
palmente a página Inferior das fó-
lhas. Inclui-se também o polvilha.
mento de todo o revestirnentO, vege-
tal infestado do pomar, ea.stando-se
no total. uma média de cem (100)
quilos 'Te pó por hectare. Preço por
hectare tratado: quatro mil eelscen-
tos e quarenta cruzeiros (Cr$ ......

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS

DO

IMPÔSTO DO SËL0
DIVULGAÇÃO N. o 671

Preço: Cr$ 20,00
SUPLEMENTO

Lei e! 2.930 — de 27 de
outubro de 1956

Preço: Cr$ 4,00
A VENDA

Seção de Vendas: Av, Rodrigues
Alves, 1

Agenclã 1: Ministério da Fazenda
Atende-se • pedidos pelo Serviço

de. Reemb6lso Posta/

dos do recebimento da notifiena)
por memorando ou edital. Qtnnib
8.9 muitas neo forem recolhieas :ao
prazo acima, e importenc.a das
mesmas será ctesconIacia da ,..•ição
em poder da Prereitura do Dee rito
Federal, ficando a contratante ;bei-
gada a inuegralizá-la den :o do on-
ze de três (3) dias, a Contar da '10-
tificaça o sob pena da reso:so ao
contrato, independente de in;.erpele-
ção judicial eu extra-juaiciel; Ceitt-
sala Oitava: — a Prefeitura :e.ser-
va-se o direito de alienar a c,1410
no todo ou em parte, scht.:re que
tiver de descontar qualquer impor-
tância para pagamento de malga e
outras penalidades aplicadas . e em
face das leis e re gulamentos em vi-
gor, per inadimplemento das esti-
pulações deste e ainda i.o cure) de
rescisão do mesmo con tia to; Ctii
sula N ona: — o prazo para o ter-
mino da execução do serviço contra-
tado é de cento e cinquenta (153)
dias, contados da data do seu ;-e .Vs-
tr o pelo Tribunal de Contas; Chia"
suta Décima; — o presente eontreto
só terá velidade depois de de vt ia-
mente registrado pelo Tribunal de
Contas, ficando acordado que à cem-
tratante nenhuma indenização Ce. ne-
ré no caso de ser negado o roglstt o
pelo referido Tribunal, salvo a ..es-
tituição da caução. a qual não cor-
rendo esta hipótese somente será 4-
berada deeois de comprovado o in-
tegral cumprimento dêste contraro e
após autorização do (Atado Tribunal
de Contas; Cláusula Décima .'-';-inter
ra: — a contratante elege para do-
micilio legal a cidiale do Rio de Ja-
neiro; Cláusula Décima segunda: —
fica asseeurado à contratante o pe.-
gamento parcelado em cinca (5)
prestações do valor do preeente con-
traio; cláusula Décima Te rceira: —
despesa decorrente da execução do
serviço contratado, no valor total ao
se milhões novecentos e oitenta e
nove mil quinhentos e cinqüenta o
um cruzeiros (Cr$ 6.939.551.00). cor-
rerá por conta da verba trezentos,
código trezentos e c.uarenta e nove,
ponto, una (AO — 349.1). de orca-
mento em vigor, ficando devidamen-
te empenhada, essa quantia, em
virtude do disposto na letra "e" .10
parágrafo Le do artigo número sete-
centos e setenta e cinco, do Decre-
to Federal número quinze mil sete-
centos e oitenta e três, de oito de
novembro de mil novecentos e vinte
e dois. A contratante apreienton os
documentos legais, c omprovando es-
tar quite com impostos federais e os
da Prefeitura do Distrito Fkderal,
bem Coma prova de que cuinerixt o
que detrrmina o parágrafo primeiro
do artigo trinta e oito, Item c, da
número dois mil duzentos e einotien-
ta, de vinte e cinco de julho de mil
novecentos e cinqüenta e cinco que
a:tara os dis positivos do Código Elei-
toral. O presente contrato está
isento de sêlo federal de acôrdo com
o artigo quinze, inciso sexto da
Constituição Federal e Circular de
vinte e cinco de a gôsto de mil no-
vecentos e quarenta e oito. E por
assim se acharem justos e contrata-
dos lavrou-se o presente contrato
que, depois de lido na presenca tias
testemunhas abaixo, é subscrito per
mim, Cidálla de Oliveira Pilote° es-
criturário. classe "I", matricula In-
qüenta mil e cin q üenta e cinco . de-
signada para lavrá-lo no livro
próprio. — Rio de Janeiro, 21 de
setembro de 1957. as.) José rontes
Ronzéro	 Debitar Eston Cotar (e,
— (a) 'Luiz Celso de Avelar V elo so.— (a) Virgínia Vidal Leite Ribeiro.
— (a) Cidália de Oliveira Pilof 10
-- Contei fielmente: rtdPia de 07-
vekoa Pilo! to — Mat. 50.055. —
Visto: Luiz Ce lso de Avelar Velo"
Presidente da AG. C.M. Matrí-
cula 44.739.

(N.° 28.501 — 21-9-57 — Cr$ 816,0).

U.vros de Tênnos de Contrato da
AgCM — Fls. 27v. a 31

Tárvio de Contrato — que entr3 Si
fazem a Prefeitura do Distrito
Federal e a Firma Importadora,
Exportadora, Arnzabras Técnica
Agrícola Comércio Limitada, es-
tabelecida nesta cidade, para fazer
tzs serviços de polvinianzento	 de

quinhentos e quarenta e sete
1.547) hectares de tratamento f 1-

tosanitário nas zonas citricolas
&angu , Campo Grande, Guartiba
t Santa Cruz, na forma abaixo.

Aos vinte e um dias do mês de
setembro cie mil novecentos e ein-
eüenta e sete, na sede da Secretaria
Geral de Agricultura, Indústria e
Comércio. localizada na avenida Rio
Branco, duzentos e setenta e sete.
.4egundo andar, nesta cidade, presen.
tes o dou'or José Fontes Homero,
Secretário Geral da Agricultura In-
dústria e Comércio. que nesta ato,
devei-• mente autorizado pelo Reco-
lentíssimo Senhor Prefeito, por des-
pacho cie vinte e três de agõsto de
mil novecentos e cinqüenta e sete.
no processo número dois milhões
mil e quarenta e trás, de mil nove-
centos e cinqüenta e sete (2.001.043,
de 1957', no qual foi dispensada a
concorrência, na forma do artigo
246, letra a do R. G. C. P re-
presenta e Prefeitura do Distrito
Federal doravante. neste termo. de-
neminrea "Prefeitura" e o Senhor
Delmar Estuai G ularte, brasileiro,

4.640,00) — total de um mil troz )n-
tos e cinqüenta (1.350) hectares:
seis milhões duzentos e sessem.a e
quatro mil cruze..ros (Cr$ 	
2.264.0000W . Item II: polvilhamento
de cento e noven.a e sete (197) hec-
tares com auxilio de polvilhado-es

; manuais do tipo Root C-3B ou si-
; milar, utilizando-se uma mi ;Lura
; contendo um por cento 11 ,. de . a-
rathion itiofosfato de dietil e para -
nitrofenilai e trinta por cento (39% )
de enxofre passando oven'a por
cento (90% ) em penetra de meina
trezentos e vinte e cinco e com o
mínimo de noventa e cinco por cen-
to (95%) de pureza. A mistura de-
verá apresentar perfeita fluides e
achar-se isenta de impurezas. O pó
será. distribuído uniformemente por
tóda a copa da árvore, gastando se
uma media de oitenta (80) quilos
por hectare. Preço por hectare tra-
tado: três mil seiscentcs e oitenta
e três cruzeiros (Cr$ 3.683,0 .5) — to-
tal de cento e noventa e sete (117,
hectares; setecentos e'vinte e tine°
mil, quinhentos e cinqüenta e una
cruzeiros (Cr$ 725.551.0W . Preço
total do serviço: seis milhões, nove-
centos e oitenta e nove mil, qui-
nhentos e cinqüenta e um cruzeiros
(Cr$ 6.989.551,00) ; Cláusula que ?-
ta: — o valor do presente contr.:to
para todos os fins, é de seis milhões,
novecentos e oitenta e nove mil
quinhentos e cinqüenta e um cru-
zeiros (CrS 6.980.551,00), resultan-
te da soma dos dois itens indicados
na cláusula primeira e conforme
proposta apresentada e que faz in-
tegrante deste; Cláusula Quinta: a
fim de assegurar o implemento das
obrigações assumidas neste, a coa-
tratante caucionou a lmportáncia de
trezentos e cinqüenta naul cruzeires
(Cr$ 350.000,00) , correspondente a
cinco por cento (5%) do valor do
fornecimento, em a pólices da Pre-
feitura do Distrito Federal, no valor
nominal de um mil cruzeiros (Cr$
1.000,001 cada uma, conforme euia
de número 21.518, de 19 de setembro
de 1957. do Departamento de Con-
tabilidade da Secretaria Geral dc
Finanças; Cláusula Sexta: — pele
não cumprimento das condições
deste contrato, a "contratante" fica
sujeita à multa de três por cente
(3%) do valor dêste conforme g-a-
vidade da falta cométida, a juízo dc
Secretário Geral de Agricultura, In-
dústria e Comércio. No caso da re-
incidência em falta ou irregularma-
de, fica facultado à Prefeitura apli-
car a multa em dôbro ou dar por
rescindido o contrato com a reversão
da caução aos cofres da Prefeitura
do Distrito Federal; Cláusula Séti-
ma: as Importâncias das multas de-
verão ser recolhidas no prazo de
quarenta e oito (48) horas, conta-

enwer•n•n•••mmen	 1111,W 7•11	 INTWIffill•P	 ,11,1•••••n•••~1111,
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EDITAIS ro AVISOSSECRETARIA GERAI:

DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento do Pessoal

Serviço de Informações

8-PS

EDITAL N. 32-57

-O Departamento do Pessoal co-
munica a quem interessar possa, que
ise habilitou ao recebimento do mês
de funeral nos termos do artigo 150
do Estatuto, Daniel Domingos Dam-
pke em virtude do falecimento do ex-
servidor Ilermezilia Gomes dos Son-
tos, matricula mi, 4 .893, falecido em
18 de junho de 1957, cujo estado civil
deelarede na certaieto de óbito é o
de viúva.

N. 1.027.073-57).
Em 13 de Agóeto de 1957.
Homero Marciano Corrêa. — ube-

re do e'PS.

EDITAL N 33-57.

Depiritamento do Pessoal co-
Tiririca a quem Interessar possa, que
ee beile-em ao recebimento do mê.s
de fun e r al nes têemos do artigo 150
do Es tatuto, Leodegarti Lag,e Sayeo,
em virtiele do falecimento do ex-ser-
vi(iei' Ca imm a'ravassos Costa, ma-
tricule n. o 14.067, falecido em 20 de
reeeneee de 197, cujo estada c:vil de-
calreele na c .erticlão de óbito é o de
solteira.

N. 1. 0e5.0e0-57) .
Em 20 de Agdsto de 1957.
Homero Marciano Corrêa. — Che-

fe do 8-PS.

EDITAL N. 34-57

'O Dereieeemento elo Pessoal co-
munaet e quem interessar possa, que

hebeitou ao recebimento do més
de funeral nos termos do artigo 150
do Estatuto, lee/ed Barbosa, em vir-
tude eo falecimento do ex-servidor
JOO ClCs Santas. matricula n o 73.217,
fel"eiee em 27 de junho de 1057, cujo
es.. Lido eivi: declarado na certidão de
p ede é de rendo '.

N. 1.029.338-57).
Ein era de Ageisto de 1957.
rir' ' ," /Y, Marciano Corrêa. — Chefe

do 8-PS,

EDITAL N. 35-57

ri , i ,a - tartiento do pessoal co-
a retem interessar possa, que

se hieeli i eu ao recebimento do mês
de fii..erei nos termos do artigo 150
do	 )1.1,'-o, Yct vir-zen: de Souza, em

d , ) i:al,cmento do ex-servidor
ee ("ervilha matricula nume-

roi 7 e e.3, fivecido PT11 5 de novembro
ee 1"l ee, -:tele estado civil declarado
ria celeideo de óbito é o de viuvo".

1.0!5.003-!17) .

EDITAL N.' 36-57

"f") Dei:Ia:ali:l ento do Pessoal co-
mei:ice a quem interessar possa, que
se witilitou ao recebimento do mês
de ""uneral nos termos do artigo 150
do F-sf e t tno Maca Cardoso. em vtrtu-

:i falecimento do ex-servidor Pe-
dro Pire, de Lima, matricula número:
7 337 colo eetedo civil declarado na
certilão de ebne é o de casado".

EDITAL N. 37-57

e o Deneilanien:o do Pessoal co-
mei:ma a fluem interessar possa, que
se tette:lei-e ao eeetementa do mês
de. funeral nos termos do artigo 150

do F.statuto Reny Ferreira Bicudo,
em virtude do falecimento do ex-ser-
vidor Osvaldo Freitas, matricula nú-
mero: 11.182, cujo estado civil decla-
rado na certidão de óbito e o de sol-
teiro".

N. 1.030.118-56). 	 •
Em 22 de Agasto de 1957.
Homero marciano Corrêa, — Che-

fe do 8-PS.

EDITAL N. 38-57

"O Departamento do Pessoal co-
munica a quem interessar possa, que
se habilitou ao recebimento cio mês
de funeral nos térmos do artigo 150
do Estatuto Rogt.rio Vieira, em virtu-
de do falecimento do ex-servidor
Joana Daneea de Souza, matrícula
número: 29.797, falecido em 15 de no-
vembro d 1956, cujo estado civil do-
ciaradc na certidão de óbito é o de
solteiro".

N. 1.032.617-57)

15EDITAU N. 39-57

"O Departamento do Pessoal co-
munica a quem interessar posa, que
se habilitou ao recebimento do mês
de funeral nos termos do artigo 150
ci Estatuto José Antonio da Sdva, em
viiitud, do falecimento do ex-servidor
Moneel Elfzerio de Va.sconcellos., ma-
tricula n. 27.572, falecide em 28 de
Junho de 1957, cujo estado civil de-
clarado na certidão de Óbito é o
de solteiro".

N. 1.030.961 -57) .
Em 29 de Mesto de 1957.
Homero Marciano Corrêa. — Che-

fe do 8-PS.

EDITAL N. 40-57

"0 Departamento do Pessoal co-
munica a quem intereeser possa, que
se habilitou ao recebimento do meei
de funeral nos terinci do artigo 150
do testauto norteie, Brilhante, em
virtude do falecimento do es-servidor
Séphora. Lobo( matrícula n. 20.348.
!alceie° em 22 de junho de 1957 cujo
estado civil declarado na certidao de
óbito é o de solteiro'.

N. 1,032.1e0-57).
Em 29 de Agóesto de 1957.
Homero Marciano Corrêa. — Che-

fe do 8-PS.

EDITAL N, 41-57

"0 Departamento do Pessoal co-
munica a quem interessar possa, que
se habilitou ao recebimento do mês
de funeral nos termas do aitigo 150
do Estauto Acyr Sebaetião de Lima,
em virtude de falecimento do ex-ser-
vidor Moreira, matricula
n. 9.090, falecido em 19 de julho de
1957, cujo estado civil declarado na
certidão de óbito é o de solteiro.

N. 1.033.258-57).
Em 29 de Ageisto de 1957.
Homero Marciano Corrêa. — Che-

fe do 8-PS.

EDITAL N. 42-57

"O 1::),partaniento da Pessoal co-
munica a quem interessar possa, que
se habilitou por intermédio de seu
procurador Alvaro Walter Pinto Jú-
nior :lu recebimento de 10 (Lrez)
Obrigações de Guerra, emitidas pelo
Decreto-lei n, 4.789 de. 5-10-942 de
na 1.665.796-805, e que se acham em
caução corno garantia da fiança do

, cargo de Despachante Municipal Al-

varo Walter Pinto, em virtude de ter
sido aposentado".

N. 4. 4.802.610-56).
Em 29 de Agasto de 1957.
Homero Marciano Corrêa. 	 Che-

e do 8-PS.

.- EDITAL N.o 43-57

O Departamento do Pessoal co-
munica a quem interessar Possa,
que se habilitou ao recebimento
do mês funeral nos têrmos do
artigo 150, do Estatuto, Julieta
Maria da Silva, cru virtude do
falecimenle do ex-servidor Au-
rélio de Sonsa, matricula número
88.589, falecido em 21 de abril
de 1957, cujo estado civil decla-
rado na certidão de óbito é o de
solteiro.

Em 30 de ag,(5sto de 1957. —
Homem Marciano Correia, Chefe
do 8-PS.

i

EDITAL N.o 44-57
O Departamento do Pe.ssoai co-

munica a quem interessar possa,
:que se habilitou ao recebimento
: do més funeral nos térmos do
artigo 150, do Estatuto, João Pe-
dreira Moreira, em virtude do fa-
lecimento cio ex-servidor Estevão
da Silva Pereira, matricula nú-
mero 14.211, falecido em 16 de
julho de 1957, cujo estado civil de-
clarado na certidão é o de sol-
teiro. (Proc. n.o 1.031.575-57).

Em 13 de setembro de 18957. —
Homero Marciano Correia, Chefe
cio 8-PS.

EDITAL N.0 45-57
O Departamento do Pessoal co-

munica a quem interessar possa,
que se habilitou ao recebimento
do més funeral nas termos do
artigo 150, do Estatuto, Euelides
Vieira da Silva, em virtude do fa-
lecimento do ex-servidor Augusta
Paes de Andrade, matricula nü-
r.-ero 41.221, falecido em 13 de
agósto de 1957, cujo estado civil
declarado na certidão cie óbito é
o de solteiro. (Processo número
1.035.321-57).

Em 20 de setembro de 1957. —
Homero Marciano Correia, Chefe
do 8-PS.

Comissão de Processo.
Administrativo

EDITAL DE CITAÇÃO

Antônio Bacelo Alves, Trabalhador,
padrão .tEe, mat. 3.308, na forma do
disposto no art. 215, da Lei 880-56,
devereis dentro do prazo de dez (10)
dias, apresentar defesa no processo
administrativo mandado instaurar pela
Portaria n. 436, de 17 de julho de
1957, do Sr. Prefeito do Instrito Fe-
deral.

Em 5 de setembro de 1957. — Be-
nedito Teixeira da Cunha Maior, Pre-
sidente.

EDITAL DE CHAMADA

Em cumprimento ao que deternerie
o artigo 222, da Lei e 880, de 17
de novembro de 1956, solicito o com-
parecimento do Artifice classe G —
Elizio Me.,raes Cardoso, inatricu.a na-

mero 51.144, ã Seda da Comissão de
Processo Administra,tivo, designada pela
Portaria n° 488, de 31 de julho de
1959 do Exmo Sr Prefeito ria
Avenida Grafa Aranha, número 416
— 4' andar — sala 422, a fim de ave-
sentar Justificativa de suas faltas ao
serviço

Em 9 de setembro de 1957. — War.
dyr Antunes de Pinho, Presidente,

EDITAL DE CHAMADA
A Comissão de Processo Adila.

nistrativo dseignad paela Prota-
:i na.° 554, de 21 de agi:isto de
1657, do ExMO. Sr. Prefeito do
Distrito Federal, faz saber ao Tra-
balhador, padrão F — José Ma-
ximiniano Seixas, matricula nú-
mero 31.778, que deverá, compa-
recer à, sua sede, sita á Avenida
Graça Aranha n.0 416 (Edificio
Ccanercial-Rio), 6.° andar, Sala
602, a fim de prestar depoimento
no processo a que reeponde e que
fet instaurado pela Portaria cita-
da.

Distrito Federal, 9 de Setembro
de 1957. — Dionysio Moura Pre-
sidente.

Comissão de Aquisição

de Material

CONCORRÉNCIA
ADMINISTRATIVA N.° (19

Torno público que, borga
co dia 26 de setembro do corrente
ano, serão recebidas nesta Comis-
são, à Avenida Graça Aranha nú-
mero 416, 6.° andar, sala 625, pro-
postas para o fornecimento do ma-
terial a que se refere este edital,
uservando-se o que preceituam
ce artigos 18 e suas alineas, e 19
do • Decreto n.° 9.149, de 2 de fe-
vereiro de 1948.

Requisição n.° 93, do Hospital do
Servidor da Prefeitura

Espécie do Material — Cirúr-
gico.

Prazo de entrega — 15 dias.
Local de entrega — Avenida

Henrique Valadares ris. 101-7.

Nota — As especificações refe-
rentes a fornecimento cio mate-
Liai de caie trata o presente editai,
constarão de avulsos que de acor-
do com o Decreto-lei n.° 1.705,
de 27 de outubro de 1959, serão
distribuidos na sede desta Comis-
são, onde serão prestados, outros-
sim, quaisquer esclarecimentos ne-
e e

De acórdo com o disposto no
art. 37, de n.° LOC,
de 5 de julho de 1939, às em-
présits ou instituições sindica4iza-
eas. é assegurada preferéncia em
igualdade de condições.

Tendo em vista a resolução nú-
mero 28, de 30 de novembro de
1949, do Exmo. Sr. Prefeito, sera
dada preferencia em iguaele :e de
condições, tecnológicas e de pre-
ços aos produtos da industrio na-
cional.

Em 20 de setembro de 1957. —
Eduardo Pio Duarte Silva, mem-
bro da A.C.M., mat. 21.789.
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PROMOÇAO

Carreira de Administrador do os
2.° trimestre de 1957

1.a publicação

A fim de que possam ser, pro-
cessadas as promoções, o Depar-
tamento do Pessoal cientifica aos
funcionários interessados, que é
concedido o prazo de 10 (dez) dias
para a contestação tio tempo de
serviço coustatile da inclusa re-
lação. Findo êste prazo, a classi-
ficarão), por ordem de antiguidade,
será. submetida à apreciação de

Sua Excelência o Senhor Prefeito,
para os devidos fins.

A contestação a que se refere
u presente, deve ser apresentada
ao Departamento do Pessoal -
Serviço de Informações (8 P. 5.),
sito ã Avenida à Avenida Erasmo
Draga, n.o 118, térreo, no prazo
de 10 (dez) dias a partir da pu-
blicação.

O tempo de serviço foi apurado
em todos os casos, até 30 de junho
de 1957, inclusive, exceto quanto
aos ocupantes do padrão "Q", os
quais, por não concorrerem as
promoções, não foram cogitados
nesta apuração.

Padrão "P" .... Número de ocupantes

Tempo de serviço

Matricula 1 	

	

1	 I

(	
il Na Classe 1 ND P.D.F.

I 
,

1. Valter de Sousa 	 I 29.028	 2.357
1

.4
6.575

2. Admar José de Sousa 	 	 29.063	 2.357	 6.575
3. Aderbal da Cunha Duarte 	 I 30.383

I
2.292 7.605

1	 I 

I
Carreira de Almoxarife do Q. E.

	2.° Quadrimestre de, 1956	 N,

1. a publicação

A fim de que possam ser processadas as promoções, o Departamento
do Pessoal cientifica aos funcionários interessades, ene é concedido o
prazo de 10 (dez) dias para a contestação do tempo de serviço constante
da inclusa relação. Findo éste prazo, a elassificaçao, por ordens de anti-
guidade, será submetida à apreciação de Sua Excelêncra o Senhor Pre-
feito, para os devidos fins.

A contestação a que se se refere a presente, deverá ser apresentada
110 Departamento do Pessoal - Serviço de Informações (S.P.S.), sito
à Av. Erasmo Braga, 118 - térreo, no prazo de 10 (dez) dias a partir
da publicação.

O tempo de serviço foi apurado em todos os casos, até 3-8-1956.
Inclusive.

TEMPO DE SERVIÇO

Número - Nome	 Matricula 1111 	  

111	
1 Na Classe 1 Na P.D.F.

Classe "L" - Número de ocupantes

Número - Nome

1. Luiz Antônio Pimenta Buenol
(Apos. 6-2-57) 	  1'	 47.000

2. José da Silva Leite 	 1	 72.577
1

Classe "K" - Número de ocupantes

1. Aldemar de Azevedo Santos ... 72.579 1	 3.532	 17.045

Classe "J" - Número de ocupantes

1
1. Antônio Monteiro de Barros ..1

	
47.00/
	

5.532	 11.390
2. José da Silva Moreira 	 1

	
47.002
	

2.702	 7.240

Claase "I" - Número de ccupantes

DIÁRIO OFICIAL: (rwoção II)' 	 Setembro de 1957 9569\iSegunda-feTrii T3

I. Tharcilio Martins de Azevedo
2. João Wernek 	
3. Luiz Gonzaga de Castro 	
4. Jose Vieira Mendes 	
5. Alvaro Ferrera Flores 	

72.583
72.580
72.582
72.581
47.003

4.987
4.530
4.385
4.135
2.702

SECRETARIA GERAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Comissão de Aquisição
de Material

Torno público que no dia e hora
abaixo citado, na sede de s ta C o

-missão à Avenida Almirante Bar-
roso, 91, 5.° andar, salas 517-19,
será realizada a presente concor-
ri...neta para .fornecinieni o do ma-
leria! abaixo mencionado. devendo
os Srs. interessados obedecer tis
condições estals e !ecidas no edital
afixado na portaria desta Comis-
são.

Concorrência n. o 92. para o dia
25 de setembro de 1957, às 1 ,1 110-
ias - Espécie do Material: De
Copa e cozinha.

Rio, 21) de setembro de 1957 -
F1g/ 0 (' JomPs	 Preádente da
ELIM, mata'. 43.235.

Departamento de Prédios
e Aparelhamentos Escolares

Concorréncia Pública N.° 2-57.
Chama-se a atenção dos interessa-

dos para o quadro demonstrativo, da
concorrência pública, em Eplarafe.
publicado no Diário Oficial, Seção
do dia 9 de Setembro de 1957, ?Lr fo-
lhas n.o 8.716. que por omissão deixou
de constar a data e o nome dos mem-
bros componentes da Comissão de
Concorrências, o que ora é feito:

Data: Em 5 de Setembro de 1957.
Membros da Comissão: 0.swaldo

Bittencourt Sampaio, - Mat. núme-
ro: 1.178. - Presidente da Comis-
são.

Waldyr Leal da Cota. - Matricula
n.° 56.576. - Arquiteto Classe "O".

Agenor Vianna Barros. - Maisicffla
n.° 3.381. - Secertário da Comissão.

Concorrência Pública N. 0 3-57.
Chama-se a atenção dos interesa-

dos para o quadro demonstrativo da
Concorrência Pública, em Erigrale.
publicado no Diário Oficial, See5o II,
do dia 9 de Setembro de 1957, ?.s.s

n.° 8.716, que por omissão :R ei-
xou de- constar a data e o nome dos
membros conponentes da Comissão
ed Concorrência, o que ora é feito.

Data: Em 5 de Setembro de 1957.
Membros da Comissão: Oswaldo

Bittencourt Sampaio. - Matrícula,
n.° 1.178. - Presidente da Comissão.

Waldyr Leal da Costa - Ma-
tricula n.° 56.576. - Arquiteto, clas-
se: "O" .
/menor Vianna Barros. - Matricula
n.° 3.381. - Secertário da Comissão.

EDITAL N.° 5-57.
Chama-se a atenção dos interessa-

dos, para a publicação do edital em
Epierafe, publicado no Diário Oficial
Seção II. de 11 de setembro de 1957,
ás folhas n.0 8.835, referente á con-
clusão das obras de construção de uma
escola de 12 classea, tipo nuclear "A"
situada na Praça da Lacuna. em
Cerdovil, que será realirada no dia
30 de setembro de 1957, as 14 horas
na sede da Comissão de Colcorre-n-
C1RF, À Avenida Nilo Peçanha, n.° 23
6.0 andar. sala 618.

Departar--- 1,, -10 Educação
Primária

Onde se lê: Amárilla Serra Franco,
- Matricula n.o 33.908, 22.° DE
25.675 pontos.	 Is 4

Leia-se: Amanha Serra Franco.
Matricula n.° 33.908 - 7.9 DE
25.675 pontos.

Onde se lê: Aurea Serra Franco. -.9
Matricula n.° 33.544, - 23.° DE •••4
21.094 pontos.

Leia-se Aurea Serra Franco.
Matricula n.° 33.544 - 5.0 DE -
21.094 pontos.

No Expediente de 6 de Setembro
de 1957. Boletim n.° 151, publicado
no Didrio Oficiai, seção II de 30 de
Setembro de 1957. página n.° 8.752.

Portaria n.° 932-DEP.
Onde se lê: Escola 1-23, Prol. Ma-

noel Saia Ali.
Leia-se; Escola	 1-24 Prof. Moei

Said Ali.
Portaria n.° 4.935-DEP.
Onde se lê: Theotónia Dasi Costa

Aroeira Neves.
Leia-se: Theot.ônia Dias Costa Aro-,

eira Neves.
No Expediente de 9 de Setembro

de 1957 .

Boletim n.° 152, publicado à página
n.° 8.753 no Diário Oficial de 10 de
Setembro de 1957.

Edital n.° 52-DEP.
Foi emitada a Escola ER-1, Alber-

to Torres e, na relação de diretora
o n.° 42, referente à Helvécia Teixeira,
matr. 14.956, com 1.501 pontos,

Onde se lê; Emi/ia Pinheiro Bui-
lhas.

Leia-se: Emilia Pinheiro Buchas.

DESPACHOS DA DIRETORA

N. 3.3014451-57. - Jardim da In-
fância Branca de Neve (Ely Campos
de , Oliveira). - Compareça para es-
clarecimentos.

SECRETARIA GERAL
DE FINANÇAS

Departamento de Renda
Mercantil

EDITAL N. 95

O Chefe do 3-RM (Serviço de Pre-
paro e julgamento) do Departamento
da Renda Mercantil, faz ciente à firma
Adántico Sul Comércio e Indústria
S. A., que foi estabclecida à Rua
Barata Ribeiro n. 413-B, inscrição nu-
mero 110.632, que deverá comparecer
a êste Serviço sito à Rua da Qui-
tanda n. 129 (3. o andar) a hm de
tornar voabecimento da Portaria de
Intimação c do despacho que a obágou
ao pagamento do impasto de Cr$ ..
SI. ii0.,00 e da muita de Cal ....
51./70,00, prt vista no art. 102 do
Decreto 12.162, de 21 de julho de
1953 e o niestao art. com o Decreto
13.108, de 23 cie dezembro de 1955.
O processo n.	 6id de 195(,), en-
contra-se no mencionado Serviço à
posição da interessada ou de seu re-
presentante legal. f a:indo-lhe ma eatio
o prazo dc 30 (trinta) dias corridos,
a partir da prime:ra publieaçao do pre..
s?nte Edital, para efetuar o paga-
mento em lide, lindo o qu..11 ser,, ini-
ciado prow-sso de cobrança executiva,
independente da apinaçã£ das s‘,11%ães
legais. Sc.-viço de Preparo e julga-
mento.

EDITAL N. 96

O Chefe do 3-RM (Serviço de Pre-
paro e Julganierito) do Dep,, rtarm ato
da Renda M ercantil, faz ciente à firma

Retificações
9.462 ' Boletim n.° 150.

13.971
5.721 Diário Oficial de 9 de .3etembro de

12.349 1957.
15.070 1 No Edital n.° 31-DEP, publicado

no Diarto Oficial, seção II, de 9 de
	  setembro de 1957. página 8.710.
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Departamena de Obras

Serviço de Correspondência
8-03-1

EDITAL N. o 7

(d • ze , v
sc.	 P.°	 10
ir°	 ?i"i1 • ry-,_',ç),

O 910
n . 0 7;,-;.010-01;.

	

—	 1.:-. n • nn ;a
ite-:denHH.

Oinle se
roilhõp,	 f...e/1,),..	 1,

i•	 einiiiii,nta
II' ii i novecentos e ringi•10111,1

o zeír,',
Ondo se 11', : mafriel . '1 ?".1.-)C,R

a'rieii!:i
Ondp	 ...dezenove —	 -

pc,rindw . (11 va,.-

	

01 ,1 '	 rro	 0;19

I,	 d

	

dp 11(	 — IcH-sc

	

1 " . 1 ellr;,n i •nt i n 	 1,0

DE VI!"-;;".0 .E CniNS

i

i 'I	 • •	 11,	 do Decreto nú-
mero	 i.123. de 21 de dezemdro

processo n.	 c9. 204- 5h,
eilcono _1-se no Mencionado Serviço á pular.
dispos_.;o da interessada ou de seu re-	 { ) /1 ,),,	 Vo-nlba da ror :11,ra

legar ficando-lhe marcado
o

• 

prazo	 3t7 (trinta) dias corridos,
a rh,rtIr da primeira publicação do pre-
sente Klifal, para efetuar o pagamento
era lia:, lindo o qual será iniciado
processo os cobrança executiva, inde-
w.mciente da aplicação das sanções le-
gais. Serviço de Preparo e Julga--

Da Dit'si . ?a Oficial, 'rIo II, r10
?0_g_57 . referente ao `I'(', rron Adi-
tivo di" te-tal ificaGin da Cia. :n 11-
burbana de Terrenos e Constru-
eÁ;eg..

Onde Ri, la	 n	 (10 Liti7
confim, Ca va Irant i.	 ___ leta_se:
ia P:pfi l ¡Ia de Li l iz Ep np.)1,10 cou_

inloa	 valeanti.
OricIP	 0.1frali?

Cosini C.avaIeani, ele, —
D. Oiletfe Amen COsini Cavalcanli,
etc.

Onl,, se l	 vem eiii(1-
— leia-se: vem aditar...e)r.

Orul,> g o 1i	 do (.'. ..rni) assinaria
em 5 de onliibro. raf I ficri njo , ele,
— do 1,', rrnn assinado em
N rio outubro de 101, ra!ifieandn,
ele.

Onde 5e de vez que a rati.-
fic ,m ria...ele — 101a-:,za : de vez
que a retificou na

Onde se' M: e servira municipal.
ele. — laia-se: e servieos muni-
cipais. cor.

Na , ,.- ,.311tida coluna — Onde se lé: 	 Onde Si' lê, g ebastirm Craca de
... Maria Dolores Tavares... — Leia- Alvarenza — Tc n Rfrmunhas: .Toss(ç
se:...Mcr Dolorosa Tavares... 	 Somes Ferreira SObrinho — Tos-

95 70 Segunda-faira 23

1.n.hadc,	 guidc rro. que
foi	 :fida 4 Rua Heitor barr,010

EDITAL N. 97

O Chefe do 3-RM (Serviço de
paro e Julgamento) do Lparta-

zucato Renda Mercantil, faz ciente
a lama 1 .Aricio Fernandes, estabeleci-
da ao Lm go da Penha n. 19 inscrita
sob n. que deverá comparecer a ..'ste
Sei viço SI:o á Rua da Quitanda nú-
mero 129 (3." andar) a fim de alegar
o que catender a bem de seu direito,
no prazo de 30 (trinta) dias corridos
relativamente ao auto de infração la-
vrado em 19 de junho de 1957. por
intri l euGo ao disposto nos artigos 8.°
o 94, dc Decreto 13.108. de 23 de
d:rembre de 1955. O processo nú-
mero 4A84.839-57. enuontra-se à dis-
posição da interessada ou de seu re-
presentatre legal, ficando-lhe marcado
o prazo acima citado, a partir da pri-
meira pcblicação do presente Edital —
Serviço de Preparo e Julgamento, em

EDITAL N. 93

J Chefe do 3-RM (Serviço de Pre-
paro e Julgamento) do Departamento
da Renci.l Mercantil, faz ciente à firma
Gralica Coelho Neto Ltda., estabele-
cida à Rua Teixeira Júnior n. 405 A

incerta sob o o. 142.140, que de-
vera com 73 reCer a êste Serviço sito
it Rua da Quitanda n. 129 (3. 9 andar)
a (ar de tomar conhecimento da Por-
taria de Intimação e do despacho que
a Obrig ,i ll ao pagamenio da malta de
CrS 500,).30, prevista no artigo 101, item
I do Decreto 13.108, de 23 de dezem-
bro 1955. O processo n. 4.978.707
de 1955. encontra-se à disposição da
interess,fla ou de seu	 representante

fi.-Áindo-lbe marcado o prazo de
1. n-irta) dias corridos, a partir da

primciva publicação do presente Edital.
para efetuar o pagamento ein lide: findo
o qual será iniciado processo de co-
br;:m3,;rx ex:cutiva, independente da
co,:o,, das sanções legais. Serviço de
Preparo e Julgamento, em

Superintendência

de F inancia.mento UrranrstiCo

,Retificação

No tr:no de recuo publicado no
‹nário Ofizials de 27 de agósto de

'.--;:ção II, à página 8.265 na
la.	 — Onde se lè:..„ Rua
I ,;1 1:assú u. 923... .--,	 Rua

ti. 973...

ma H.

Do Diário Oficial. Seç:-5.0 II, de
10 de se:embro de 1E57, da firma
C..msirWora União Limitada. re-
ferert e á rua Uruguai.

Onde use referencia à rua
Ururii — Leia-se: referente à rua
Ururoi.

Onde se 1: — Item 22 ... aterro
apilod.d4, de fr, m de ... etc. —
Leia-e: ttern 22 at0rro apito-
ado de 7,:m de ... etc.

Retificação do Diário Oficial,
Secão II, de 17 de setembro de
1957. da firma Cia. Auxiliar de
Viacão e Obras, referente á Praia
do Flamen go (pista externas) e

outr.
Onde se lê: tendo prova de qui-

tação com ... etc. — Leia-se:
tendo anresentado prova de qui-
ta P .o cem ... etc.

Onde se 10: que se rejerá pelas
... etc. — Leia-se: que se regerá
pelas ... etc.

Onde se lê: ... pela Associação
3rrsi i.era de Narmos Técnicas —
Le'a.-se: ... pela Associação Bra-
sileira de Normas Técnicas.

Onde se lê: Item2 — Por etre
quadrado de revestimento ou su-
bstituição a asfa und o oté a es-
pessura de cincoce tirnetros, fi-
cando o proposta com a "releva-

- Cr$ 2,00 (duzentos e cin-
(menta cruzeircsf. — Leia-se:
Item 2 — Por metro quadrado de
revestimento ou substituição a
asfalto fundido até a espessura de
cinco centimetro, ficando o pro-
ponente com a "relevage" — Cr$
250 00 (duzentos e cinqüenta cru-
zeiros).

Onde se lê: Item 3 — ... dor Ca-
mada de ... etc. — Leia-se: —
ttem 3 — por camada de ...
etc.

Onde se lê: — Item 6 — Por
mero de ... etc. — Leia-se: —
Item 6 — Por metro de ... etc.-

Onde s? lê:: — as quantias de
serviço previstas para ... etc. —
Leia-se: — as quantidades de ser-
rico previstas para ... etc.

Onde se lê: — à canta da verba
706-347 do ... etc. — Leia-se: —
à conta da verba 706-347.6 do ...
etc.

Onde se — Cláusula Décima
Sétima — A presente só t rá vali-
dade ... etc. — Leia-se: — Cláu-
sula Décima Sétima — O presen-
te só terá validade ... etc.

Onde se lê: — ... caberá o caso
de ser ... etc. — Leia-se: —
caberá no caso de ser ... etc.

Onde se 10: — e Circular n.° 2
de marco de 1949, etc. — Leia-se:
— e Circular n.° 2 de 28 de março
de 1949, etc.

Onde se lê: — este contrato
está isento do ... etc. — Leia-se:
— este contrato está isento do ...
etc.

Onde se lê: pelos De-
cretas-Lis ... etc. — Leia-se: —
... pelos Decretos-Leis ... etc.

Onde se lê: — Pagou pela
umero ... etc. — Leia-se: — Pa-
gou pela guia número ... etc.

Onde se lê: — a quantia de Cr$
130 (cento e trinta cruzeiros),
etc ... — Leia-se: — a quantia
de CrS 130,00 (cento e trinta cru-
zeiros), etc.

Onde se lê: — pela "Contratan-
te" pelos Senhores: etc. — Leia-
se— pela "C.ntratante" Senhores
etc.'

Onde se lê: — ... e na qualida-
de os Senhores ... etc. — Leia-
se: — e na qualidade de teste-
munhas os Senhores ... etc.

Onde se lê: — José Calagressi
Filho. Titulo de eleitõs n.° 64.538,
5.5 Zona etc. — Leia-se: — José
Colag,ressi Filho, Titulo de eleitor
n.° 64.538, 5.5 Zona etc.

Onde se lê: — Confere: — Ro-
naldo Mazante, matricula núme-
ro 84.538, etc. — Leia-se: — Con-
fere: — Ronaldo Mazante, matri-
cula n.o 84.533, etc.

Onde se lê: — Carlos Alberto
da Silva, Pelo Chefe do 3-0B,
matricula n.° 32.435. — Leia-se:
— Carlos Alberto da Silva. Fel()
Chefe do 8-0.B.1., matricula
n.o 32.435.

Comissão de Concorrências
Públicas

Retificação

Da quadro compara) ivo das pro-
postas apresentadas para obrasde pavimentação a paralelepípe-
dos rei untados a betume, Ware
has-e de inaeadame e consflueão
da réde de galerias na Rua Luiz
Mendes de Morais. trecho fina/
da Avenida Francisco Blcalho,
até o limite do calçamento exis-
tente, 1.0 Distrito de Obras, pu-
blicado no Diário Oficial do dia
11 de setembro do ano em curso,
páginas 8.837 a 8.840 (Seção II).

Proposta n.° 5, itens 1 e 4:
/tem 1, leia-se: — Cr$ 90,00.
Item 4, leia-se — Cr$ 22.560,00.
/tem 10, leia-se: — Caixa de

areia de 1,00 X 1.00in completa.
Item 15, leia-se: — Re junta-

mento a betume — 8.585m2.
E não como foi publicado.

SECRETARIA GERAL
DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA

E COMÉRCIO

Departamento
de Abastecimento

EDITAL N.o 64
O Diretor do Departamento de

Abastecimento, tendo em vista a
autorização do Excelentíssimo Sr.
Secretário Geral, exarada no pro-
cesso n.° 2.024.618-57 e, na con-
formidade do disposto no art.
49 do Decreto n.° 5.012, de 12 de
julho de 1934. resolve instituir,
nes locais abaixo InenciunadOS,
Mercados Livres de Rocha Miran-
da e Padre Miguel.

1) — Rocha Miranda: no largo
formado pelo entroncamento da
Estrada do Avanida dos
Italianos, Estrada da Barro Ver-
melho e Rua dos Rubis.

2) — Padre Miguel: Rua Sofia,
no trecho compreendido entre as
Ruas Andorra e Luxemburgo.

Os lavradores interessados na.
i nstalação de tabuleiros nos refe-
rldbs locais deverão solicitar no
Gabinete do Diretor do Departa-
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Torra público,	 para	 ronii,,rf_
i nenlo	 unem interes-ar. rine.

v;:d3 li de.-n'aclio exnr.ido 1,01,o
S;e. Chore da garvieri

. 1. em 15 ,Ia niat.)1
1957, fira eanrolada para la-

clias os	 a giiia
. I0íI . i9i extraída ruo 75 da azi-ist

do 1952, o sii1):!illifda pala de nõ-
T110 n 11 O, 1011. i27.	 rim.no
"Cia. Territorial Palmare,..- S. A."
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rq i / iniInnto,,.;	 mil, novecen-
tos e dezenove crozeiroe esPtenla

re'alk-a	 n , sinalurn 110
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Matricula	 Mal5icu1a

•

870
2.681
3.851
5.989
7.746

, 9.824
11.128
11.794
12.745
14.857
16.045

907
2.73,
4:417
5,136
7.764

101889
111129
121057
141257
15 386
161443
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mento de Abastecimento, sito na
Avenida Rio Branco, 277, 2.0 an-
dllr, autorizaçãO para exercício
ao comércio de produtos de horti-
granjeiros de sua produção, me-
diante apresentação do cartão de
Registro de Lavrador fornecido
pelo Departamento de Agricul-
tura desta Secretaria Geral.

Em 19 de setembro de 1957. -
JoSé Alves Ramalho, Diretor.

SUPERINTENDÊNCIA
DE TRANSPORTE

Serviço Jurfdico

ED/TAL

O Dr. Napoleão de Noron lia Pi-
cado, matricula n.0 56.840, responsável
pelo Serviço Jurdico da Superinten-
dência de Transporte, nos Ulmo; da
lei.

Faz saber aos que o presente Edi-
tal vir5m ou dele tiverem connecimen-

Matricula Processo

831 319.555
601 316.694

5.566 315.518
6.719 316.652
6.887 371,426

20.470 315.046
30.671 316.525
35.087 319.551
35.090 313.187
43.871 311.447
46.228 316.550
48.r14 315.505
48.933 322.598

9.575 22.587
10.066 21.010
10.°69 35.756
10	 il 20.479

Matricula	 1	 Mátricula

320 463
2.164 2.474
2.773 3.160
4.424 4.912
7.412 7.693
9.053 9.337

11.090 11.112
11.292 11.708
12.598 12.574
14.482 14.587
15.566 15.827

to que está para prestar esclareci- -
Mentos no Serviço Jurídico da Supe-
rintendência de Transportes da Pre-
feitura cio Distrito Federal, situado na
rua Frern Caneca, n.6 42, ertge 12 e
16 horas de qualquer dia : útil, com
exceção dos sábados, o representante
legal da Ernpreza 19azareth. proprie-
tária do auto-caminhão, placa nú-
mero: 7-71-15, a fira de o rrif:srno

prestar esclarecimentos com 15,ftrén-
cia a usa acidente ocorrido no eia 5
de novembro do ano de 1951, entre
o citado auto-cambnhão e o Oarniahão
rodas de borracha n.5 7.112 de tra-
ção animal, de propriedade da muni-
cipalidade, o evento verificou-se no
cruzamento das ruas Maxiven e Gon-
zaga Bastos, cérea dás 8,30 horas. E
Por nada mais constar, eu Alvaro
Abuso Mala (Alvaro Alonso Mala,
matricula 11.0 49.157). extrai e d5t1-
lograrei o presente Edital aos dPzes-
seis dias do mês de setembro do ano
de mil novecentos e cinquenta e
sete.

Visto: Napoleão de
cada. -- Mat. 56.840. -- Resp5nsá-
vel pelo Serviço Jurídico.

Matricula	 Ilatricula

•••••nn•

Matricula	 matriculit

17.496 19.491 20.365 20.995
27.661 21.791 21.834 21.901
2:.985 22.141 22.146 22.681
25.826 24.117 )C24.207 24.483
21.746 25.475 25.941 25.975
25.289 27.074 27.185 28.646
25-852 28.906 28.817 29.319
25.794 31.058 32.573 32.743
31.843 33.253 23.421 34.314
24.764 35.695 35.655 36.7WT

38.313 38.379 39.129
89.135 39.242 39.411 39.669
42.116 43.122 45 212 43.371
42.405 43.447 43.589 43.672
45.053 45.254 45.528 4(.823
4e.372 47.059 47.369 47.453
47.072 47.290 47.791 4".859
49.896 47.901 41.371 .V.778
41.804 49.048 49.302
49.567 49.787 41.813 51.060

55.572 50.664 50.795 5:.745
51.778 52.084 51.132
52.64G 53.317 54.368 .671
52.774 54.462 59..476 51.579
54,783 54.933 55.239 5 i .390
55.532'	 56.574 51.148	 5 I. 335
57.919	 58.118 53.764 51.345
59.367	 55.394 69.132 c ).346
65.710	 61.129 (1.622 c	 743
4'.963	 62.0?) 62.176 3.241
6L .331	 62.373 i2.553 3.242
65.421 63.423 44.148 ( 4.455
6:.623 64.654 64.757 4.787
6:.851 65.199 65.352 5.69.6
G	 .141 67.153 67.194 .310

67.728 67.761 67.816 67.859
(7.899 65.351 41.435 68.845
6	 .377 69.552 (9.153 70.215
7,0.438 71.353 71.346 71.725
5 	 .814 71-.247 72.455 72.457
75.523 72.754 73.242 73.516
7, .477 7.4.295 74.260 74.289

14.352 74.854 ;5.805
7' .093 77.679 82.995 54.184

..318	 $7.269 57.673 410.163
45	 .191	 490.'95 4)0.259 45).594
45'. .959	 495.511 250.355 f50-110

- 1'29	 Sf4.1 - :F.7 i50-e:5 t0- 505
955-1155	 959-1108 99,0-1742
95r-1763	 955-1556 53- 57í 270-2)55
95k-2081	 950-056 30-214 950-811

350	 677	 ‘_,P.743 49 819
2.309 2.499 50.545 51.0'8
5.149 5.209 51.174 51.770
6.270 8.159 51.720 52.217
3.612 10.1'4 55.114 53.973

10.688 11.129 54.005 54.150
11.216 55.28 55.510
11.559 12.971 55.716 55.522
12.104 14.143 55.510 56.718
14.632 15.215 55.910 56.953
15.252 15.355 57.083 57.198
15.471 15.568 57.205 53.571
15.573 16.454 58-.108 58 ¶.98
17./81 17.263 59.165 59.512
18.504 21.146 60.518 61.1)94
21.532 22.579 62.050 62.673
23.283 211.996 62.614 62.451
25.789 27.329 63.092 63.036
25.739 29.474 63.512 63.559
29.837 29.918 63.635 64.149

20.025 30.269 64.355 65.505
31.582 32.603 67.267 67.762
39.161 34.156 67.575 67".,99
34.540	 25.247 68.051
35.732	 35.243 69.721 69.70
35.289	 39.289 69.809 70.542
45.933	 44.'10 71.274 71.293
44.1157	 45.0m 75.115 71.5)73
45.450	 45 511 ;4.412 70.74
45.610	 46.537 74.551 fe!..650
46.647 46.714 81.156 13.580

47.188 47.619	 P5.335 9;9_004
47.750 47.849	 950-W6 950-1114
47.945 41.958	 950-1412 950-1154
40.050 40.'91	 950-1915 950-1992
48.918 49.478	 950-2072
48.582 48.653

Noroaha Pi-

MONTEPIO DOS EMPREGADOS MUNICIPAIS

Serik efetuado hoje. 20 dP setembro de 1957. serta-feha, das 8,15 às 16
floras, o p5gnniento cas seguintes prcpostas de emprés5"s:

Código 21 -- De c(dent do Ume). Sr. Prejelto. de Lcôrdo com o cri. 4,0
do De5.4'5/0 10344 -- C5-5470.324.00

Comuns	 -- Código 21 -- Cr$ 690.999,13

Pedido
	 Mrtricula

	
Pedido	 Matricula

10.072
	

48.408
10.0;3
	

27.404
10.075
	

17.396

Em er ,jé n cias - Cr$ 3,440.934,50

	Matricula
	

Proçe550

	

57.212
	

317.159

	

58.671
	

314.056
60.878

	

65.031
	

3:1.757

	

70.2(4
	

313.540

	

72.223
	

1321.757

	

72.236
	

516.012

	

75.992
	

510.071

	

78.316
	

311.023

	

84.802
	

317.147

	

955-230
	

217.158

	

930-:589
	

319.308

	

400.539
	

316.599

II	 I II 111 I 111111111 I II II 11111•11 REMEM 1111•111~ 11•11.1111•11•1ffl iffleMum ••••••••n•fflw mimem r	 11
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114.384 30.303
g 86.882

0.3.os. 378
82.998

38 293	 314.217
54.273	 320.167

1
MatrículaPedidoTwIatriculaPedido

'... CASAMENTOS	 CR$ 40.000,04 Matricula
t

Matricula 4'1	 matricula	 1	 Matrícula
tivw..~N

./
•	 ..e

25.754 27.296. 28.205 26.541
29.701 29.964 31.581 31.986
32.950 34.167 34.173 34.459
34.908 35.364 35:809 36.395
36.782 37.057 37.756 39.016
39.189 40.249 40.765 43.074
43.661 44.352 45.066 45.268
46.565 49.565 49.601 51.371
51.995 52.394 53.078 54.597
56.472 52.477 56.724 67.113
57.287 57.657 59.207 59.974
50.172 60.747 60.866 61.371
61.797 62.627 63.447 64.082
65.020 65.589 67.589 67.599
67.639 67.926 68.505 63.607
69.650 70.518 70.614 71.368
73.315 73.690 73.730 73.907
73.910 74.293 74.447 75.694
76.358 77.765 77.787 78.862
79.613 94.160 400-144 400-203

400-214 400-335 400-409 400-434
400-482 400-492 500-096 500-117
500-121 950-059 950-364 950-1282
950-1899 1n1.1

29.514 58.693 68.106 72.161
531

3.441
631

5.131
3.325
5.646

(	 3.820
6.923

G.791
3.543

7.017
9.137

7.726
11.522

7.949
15.406 Total do pagamento do hoje: Cr$ 1.628.287.50.

14.559 15.983 16.396 16.680 O pagamento das propostas do Código 21 atingirá o n.0 10.100; do
17.634 17.455 17.681 19.368 Código 31, o n.° 18.533 e cio Código 32. o n. o 3.730 até o dia 23 e ser5,,
20.130 20.138 20.243 20.341 pagas até o 21 as propostas já anunciadas e procuradas. 	 -	 Visto"
20.455 20.342 21.463 22.323 hlarto Lorenzo Fernandez, Diretor.

4\
75.760
950-1650

Total do pagamento de hoje: Cr$ 4.552.258,30.
O pgamento das propostas do Código 21 atingirá o n.° 10.100, do Có-

digo 31, o n.° 18.533 e do Código 32, o n.o 3.730 até o dia 23 e serão pagas
até o clil 21 as propostas já anunciadas e procuradas.

'Visto" - Mário Lorenzo Fernandez, Diretor.

Sná efewado bioj dia 23 de setembro de 1957. segunda-feira, das
815 às 16 00 horas, o pagamento das seguintes propostas de empréstimos:

CoDIOn 21 - DE ORDWA DO EXMO. SR . RPEFEITO. DE ACORDO
COM O ART. 4» DO DECRETO N.o 10.344 - Cr$ 71.600 00

Matrícula Processo	 Matrícula
A

Processo J,

COMUM EXTRANUMERARI0 - CÓDIGO 23 - Cr$ 3.940,80

EMER,CiÊNCIAS - Cr$ 1.712.746.70

MatricJa	 Matrícula Matrícula Matricula

PÉRIAS - CÓDIGO 32

•
2.701 14.134 16.722 17.101

17.129 21.009 21.444 24.899
29.633 29.991 23.453 87.449
44.565 45.790 46.539 48.07
51.335 52.052 55.543 56.737
54.986 55.639 56.494 57.451
57.610 57.923 60.249 00.420
60.599 60.632 61.090 61.837
61.864 62,283 65.862 67.543
68.877 69.591 71.469 71.862
71.925 71.994 74.384 77.117
77.651 77.818 76.398 950-1546

950-159 850-161 950-1035 950-2528
950-3420

CASAME~	 Cr$ 40.000 00

Matricula Matricula Matrícula	 Ma trícula

Matricula MatriculaMatrícula Matriculei
4-

40Y

-4•41

2.273 68.505

aí"

_Guia de Recolhimento

Verba Bancária
.	 Preco: Cr$ 0,40

À VENDAi

IAvenida Rodriguez Alves 1

Aciência I -.Palácio da Fazenda

ATENDE-SE A PEDIDOS PELO SERVIÇO DE REEMBOLSO POSTAL
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ACÓRDA0 N.° 2.868

-sessão de 11 de março de 1987
rtecurso n.° 2.544.
R,ecorrente — Mecânica Metalcrom

Limitada.
Recorido — Departamento da Ren-

da Mercantil.
Relator — Conselheiro Oswaldo

Rornéro.

Impósto Obre Vendas e Con-
signações.

É passfvel de multa, equivalen-
te ao total do impôsto exigível.
o contribuinte que deixar de sa-
lisjczer o pagamento do tributo.
no todo ou em parte, dentro dos
praws legais.

RELATÓRIO

leen data de 20 de maio de 1955,
a firma Mecânica Metalcrom Litni-
tada eetabelecida à Rua Bela nú-
mero 206, foi autuada por funcioná-
rios do DR1VI, por só ter pago o im-
peeto relativo ao periodo da ação
fiscalize,dora contra a mesma. atin-
gindo a Cr$ 3.015.320 . 00 (três mi-
lhões, quinze mil, trezentos e vinte
cruzeiros: o volume de operações no
meneionado período, a que corres-
ponde um total de impeeto, não re-
colhido oportunamente. de 	
Cr$ 81.400.00 (oienta e Um mil • e
quateocentos cruzeires), conforme
quadro demonstrativo de fls. 4.

Intimada da autuação, a interessa-
da apresentou defesa prévia pela
petição de fls. 8 dos autos, que
passo a ler: (14).

O autuante manifestou-se às fls.
8 v. salientando que a. efetivação do
pagamento verificou-se após a inti-
mação que deu inicio ao procedimen-
to fiscal.

O 3-RM instruiu Ó processo da se-
guinte forma:

"Mecânica Metalorom Limitada,
estaeelecida com indústria e comér-
cio de Artefatos de Metal Cromado.
à Rua Bela n. 208 e inscrita neste
DR.M. sob o n. 157.067, foi autuada
em 20-5-955, por infringéncia ao ar-
tigo e' c1 Decreto n. 12.162, de 21
de jul 1. de 1953.

2. f rrna em tela, pagou. depois
do inicio do procedimento fiscal, o
impasto devido na importância de
Cr$ 81.409,00, referente ao período
de 1-2-954 a 31-3-955. cujas vendas
totelizaram o montante de 	
Cr$ 3.015.3200.

3. Em defesa de fls. 8, a firma
autuada alega, que a legalização de
SUS firma junto a este DRM.
processava antes de qualquer proce-
dimento fiscal e que o impôsto devi-
do foi pago em 9 de maio do ano em
curso. Anexou a sua defesa, diver-
sas cópias fotostáticas, provando e
recolhimento do impesto devido e
outros emolumentos nesse dia e so-
licitando seja julgado sem efeito o
ala, de infração. baseado em di-
reito que a lei lhe faculta.

4. O solicitado carece de funda-
mento legal, O direito. que a lei lhe
facultava, bem corno aos demais con-
tribuintes, de recolher o impasto
devido com o acréscimo de 10 %, era
se esse recolhimento fôsse anterior ao
início do procedimento fiscal. Os
documentos anexados pela defen-
dente, em nada a beneficiam, pois
os que se ref er em ao recolhi-
mento do impôsto em causa. sbmente
servem para confirmar o acerto da
autuação.

5 O impásto, objeto do presente
auto, foi recolhido no dia 9 de maio
de 1955, depois da hora regulamen-
tar do inicio das atividades na seção
arrecadadora (doc, de fls. 11).
quando nesse dia, desde as 8,15 (oito
horas e quinze minutos) — doe. de
fls. 9 — já se encontrava a firma
tiutuada, »oh procedimento fiscal,

Em face do exposto, sou pela pro-
cedência da autuação, julgando, deva
a firma ser intimada a pagar a multa
de C4 81.409,00 (oitenta um mil,

quatrocentos e nove eruziros), de
acôrdo com o disposto no Iart. 102,
do Decreto n9 12.162, de 21-7-953:
(fls. 20).

Subindo os autos ao Sr. Diretor
do DFIM, foi, pelo mesmo, I imposta
a multa de Cr$ 81.409,00 (Oitenta e
um mil quatrocentos e nove cruzei-
ros), prevista no art. 102 do De-
creto n9 12.162, de 1953, por I falta de
pagamento no prazo regulatnentat e
antes de iniciada a ação fiscal, do
impõsto correspondente às 'v e n das
realizadas no período a que os autos
se reportam.

Prestada fiança, a ineeressada re-
correu para este Conselho pela peti-
ção de fls. 29 e 30 assim redigida:

"Mecânica Metalcrom Limitada, es-
tabelecida nesta Capital à Rua Bela
n9 206, tendo sido multada por des-
pacho do Sr. Diretor da leerida Mer-
cantil exarado no processo I número
4.969.587-955. por ter pago horas de-
pois o recebimento da intineação do
Sr. Fiscal Autuante, e não se con-
formando com a penalidade que lhe
foi imposta vem, pelas reges que
passa a expor, recorrer daquele res-
peitável despacho.

Conforme consta da defesa apre-
sentada àquele Departamento e da
documentação junta à meerna, po-
derão V. Moi; verificar, não semente
a boa fé da recorrente, cotno tam-
das já haver a mesma tOmado tõ
as as providências parao paga-

-

mento do impesto devido dias antes
da intimação feita pelo autuante.

Efetivamente, já no dia 'TI de maio
a recorrente emitiu o chemie núme
ro 130.401 a favor da Prefeitura do
Distrito Federal e contra o Banco
Nacional de Minas Gerais S. A.,
cuja fotocópia se encontra junto aos
autos, cheque esse visado na mesma
data (7 de maio) e entregue também
a 7 de maio ao despachante Ray-
mundo A. Miranda, conforme faz
prova a declaração do mesmo des-
pachante junto ao respectivo pro-
cesso.

Dependendo o pagamento do im-
pôsto de vendas e consignáções da
apresentação do talão de I quitação
do impessee de indústrias e profissões
pelo aludido despachante, não pôde
que ainda estava sendo providenciada
este eeftuar no mesmo dia (7 de
maio) o pagamento do inMeisto de
vendas e consignações — circunstân-
cia esta que não era de conhecimen-
to da reoerrente que julgava já estar
satisIeito o pagamento do I impósto
de indústrias e profissões. Pagamen-
to este que só foi efetuado per inter-
ferência da recorrente quando, por
motivo da intimação fiscal, Ioamuni-
cou-se imediatamente com o Iseu des-
pachante, oportunidade emque foi
cientificada de que não havia ainda
sido regularizado o impeisto l de in-
dústrias e profissões, o que foi feito
Imediatamente (no mesmo dia 9 de
maio), tendo sido pago comi o men-
cionado cheque, no mesmo momento
o impôsto a que se refere aqUêle pro-
cesso.
pósto só poderia ser recolhido após

Pelo exposto V. Ex9s poderão cons-
tatar a verdade do que alega a re-
corrente e a lisura do seu procedi-
mento.

Tendo em vista as razões epresen-
tadas. espera a postulante do elevado
espirito de V. Eit os, sempre revelado
em tôdas as decisees dêsse Colendo
Conselho, lhe seja, por eqüidade, re-
levada a multa que lhe foi imposta,
por ser de inteira Justiça". I

O Sr. Representante da Fazenda
oficiou nos autos, assim se ulanired-
tudo.;

"A prova de que o pagamento do
impeosto foi efetuado somente após a
visita da fiscalização — que ocorreu
às 8,15 horas do dia 9-5-955 — está
irrefutàvelmente feita no processo
(v. documentos de fls. 5, 9 e 11) não
só pela fiscalização mas também pelo
próprio recurse, o qual expressamen-
te declara que o pagamento

só foi efetuado por interfe-
rência da recorrente quando, por mo-
tivo da intimação flçcal, comunicou-
.se imediatamente com . o seu despa-
chante...' (fls. 29).

2. — Ora, embora pago no mesmo
dia do inicio da ação fiscal, o im-
a hora regulamentar de inicio dos
trabalhos da repartição (11,30 horas
da manhã).

3. A alegação de que o cheque de
fls. 17 foi emitido dois dias antes
não está convenientemente comprova-
do (e se estivesse, ainda assim, não
teria qualquer valor o fato).

4. Com efeito, o que se constata é
que o cheque foi winado com daia
de 7-5-955. por duas pessoas físicas
(uma das quais assinou também o au-
to) e não pela firma. recorrente.
Quanto ao alegado visto, impossível
identificar-se a respectiva data. o que
viria, realmente, confirmar a assi-
natura do cheque a 7-5-955.

5. Mas. é o próprio recurso quem
O diz, o famoeo cheque permaneceu
e nmoder do posto da recorrente
— logo, não entrou nos cofres Mn-
IliCipaiS , como exige a lei. A inércia
do despachante só pode redundar eia
prejuízo da recorrente, que responde
perante o fisco peles atos daquele,
mas não poderá jamais alterar a
verdade dos fatos: asinado o cheque
ou não. o mesmo não foi apresenta-
do à Prefeitura senão após o início
da ação fiscal. por culpa da inércia
do despachante da recorente.

6. Êstes, os fatos.
7. Deles decorre. inelutàvelmente, a

responsabilidade da recorrente em re-
lação ao pagamento da multa impos-
ta pela decisão recorrida na plena
e integral obediência à lei.

Pelo não provimento do recuros'
(fls. 32-33).

Em Sessão de 11 de outubro úl-
timo foi o recurso retirado de pau-
ta, em virtude de diligência reque-
rida pelo Conselheiro Juvenal da
Silva Azevedo, consistente em set
e recorrente intimada R juntar aos
autos declaração do Banco. com fir-
ma reconhecida, consignando, expres-
samente, a data em que foi visado o
cheque de fls. 17, mencionado no re-
curso.

Em solução. foi `anexado aos autos
o documento de fls. 38. do teor se-
guinte: lê).

E' o relatório.

VOTO DO RELATOU

E' inconteste que ao iniciar-se o
procedimento fiscal e ao ser recebida
pela recorrente, a intimação a ° 42.643
as 8.15 horas do dia 9 de maio de
1955, estava a mesma em falta de
pagamento doe impostos mencionados
no auto de infração e relacionados no
quadro demonstrativo de fls. 4.

O significado da intimação em cau-
sa não é passível de dúvida, quando
declara, no final do seu texto: "va-
lendo a presente intimação como iní-
cio de procedimento fiscal".

A faculdade de pagar os impostos
em atraso com o simples acrkcimo le
10% (dez por cento) é onferida, pela

Lei do immesto (Lei n.° 637, de 1951,
artigo 10), nos Reguilae:i teral:o.s.

"Do contribuinte que, u n trapes-
saclos os prazos leais, se apre-
sentar, espontanearnent e. antes
de qualquer diligène ia fiscal, para
regularizar o pagamento do im-
pesto devido, será cobrada, por
verba, mediante reguerhnento do
interessado, a irnpOránC j a devida,
acrescida de 10"e (dez por
cento)".

Ora, a diligência fiscal foi Iniciada
às 8,16 horas da manhã de 9 de maio,
quanoo a recorrente :tava. ainda,
em débito do impbeto relativo ao lon-
go período, de mais de um ano, de-
corrente de fevereiro de 1954 a abril
de 1955.

O pagamento feito às 14 horas da-
quele dia 9 de maio de 1955 não foe
assim, espontâneo nem anterior a
qualquer diligência fiscal. Corno tudo
indica, foi a resultante da ação fls-
calizadora iniciada na manhã do mes-
mo dia: foi paeamento posterior ao
Inicio do procedimento fiscal.

Como se verifica, foi a recorrente,
na manhã do dia 9 de maio, encon-
trada em falta de pagamento do tri-
buto relativo a um loneo período, in-
correndo, assim. em' multa igual ao
valor dos Impostos não pagos, como
prescreve o artigo 24 da Lei e.° 687,
reproduzido no artigo 102 do regula-
mento n.° 12.162, que dispõe:

"Aos que deixarem de satisfa-
zer o pagamento do irnpdsto, no
todo ou em parte, dentro dos pra-

.- zos legais, apurada a infraçâo em
virtude de exame de escrita de
qualquer natureza fiscal, ou co-
mercial, ou de documentos que
com a mesma se relacionem será
aplicada a multa equivalente ao
valor do impõsto e eigivel, não In-
ferior a Cr$ 500,60 (quinhentos
cruzeiros)".

A recorrente alem que antes da-
quele dia 9 de maio de 1955, uma
segunda-feira, já estava cogitando do
pagamento em causa desde o sábado,
dia '1, data em que assinou o cheque
pelo qual foi efetivada a quitação.

Todavia, como muito bem observa
a repartição de primeira instância e
a Representação da Fazenda em sua
promoção nos autos, a única realida-
de é que o cheque está datado do dia
7. Como reconhece a recorrente na
petição de recurso, o pagamento foi
efetivado no dia 9. depois da ação
fiscal, evidenciando a fotocópia de
fls. 11 estar a guia de recoihiment0
(de n.° 6.672.717) datada de 9 de
maio, com a quitação efetivada às 14
horas.

E' evidente, quer no caso em apre-
ço, quer em quaisquer outros de pa-
gamento por meio de cheque, que &te
poderá ser antedatado em relação ao
dia da realização do pagamento. Tal
antedata não significa, porém, paga-
mento do tributo anteriormente
data consignada no documento de
quitação.

A declaração do Banco Nacional de
Minas Gerais, apresentada em cum-
primento à diligência formulda peio
nobre Conselheiro Juvenal da Silva
Azevedo, declaração que 11 no relató-
rio, confirma que o cheque pelo qual
foi efetivado o pagamento só foi vi-
sado. naquele Banco, em data de 9
de maio, isto é, na data em que se
efetivou o pagamento, segundo tõda a
documentação dos autos.

Entretanto, tendo a recorrente re-
colhido a maior, a Importando. de
Cr$ 8.140,90 (oito mil cento e qua-
renta cruzeiros e noventa centavos),
correspondente ao acréscimo de 10%
(dez por cento), quando, já a des-
tempo, realizou o pagamento. é de de-
duzir-se aquela importância do total
da multa imposta, segundo jurispiu-
dencia já firmada por êste Conselho.

Consoante o exposto,

JURISPRUDÊNCIA
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1 luzido do estoque de Cr$ , 3.988.011 701
o valor dado ao valor do patrunono'
recebido encontreioos a dieerença da
Cr$ 3.0e1.274,1u, eobre cuJ4 uifee
rena ao rarefato de ....
Cio 83.47,03. _

A rateação foi de:eidainente descri-
ta tio Mito de fls. 2-3 sendo o valor
do tribmo .devido retificado pelo ter-
soo de fls. 17. do qual a autuada to-
mou- ciência naquela data. tendo apto-
sentado deiesa previa em 15-3-34.

Após a notilicaçao de lis. 8, a fir-
ma alli.iiada apresentou sua defesa de
fls. 9, onde atendendo a intimação
esclarece o solicitace, pane terminar
declarando que- não fui feito O pe-
gememo (to onpósto de vendas e con-
signaçóce referente a opereçáo da hl.
COrPOraçáO Uma, vez que a legietaçáo
do inepeisto sebre vendas e consigna,
çõe.s não o estabelece coiro devida.
Poveriormente. Oto é . em 7 de agioto
de 1954 . o ;Uma autuada, a bar. de
seu direito zebre o ante cie infraoão,
declara tratar-se de operi ção de ia-
corporação de sociedade, mio haven-
do portanto compra e venda mercan-
til, o conseqeenteinteate, neo atin-
gida pelo imposto referido face a to-
gielação competente, que rsào' men-
ciona coito sujeita a tributo opera-
ção desta ria.ureza.

Sessão de 14 de março de 1957
Recurso n.° 2.126.
Recorrente: "Ex-officio" — Depar-

tamento da Renda Mercantil.
Recorrido: Elevadores Suwes do

Brasil S. A.
Relator: Conselheiro Ernesto DO

Rego.

Ion,pdsto sôbre Vendas e Con-
algnações.

ancorporaçdo de Sociedade.
recurso de oficio mio provido.

RELAT6210

Elevadores Suwis do Brasil S. A..
estabelecido na Rua Barão de Bom
Retiro n.o 1.090, foi autuada em 9
de julho de 1954, por falta de reco-
lhimento parcial do impôsto relativo
ao acervo incorporado, anteriormente
pertencente à Swis de S. Pairo), nos
termos do auto de fls. 2-3 e quadros
de fls. 5 a 7.

Foi formulada a defesa no se-
guinte parecer:

"Contra a firma Elevadores Suais
da Brasil S. A.. estabelecida à rua
Barão de Bani Retiro n.o 1.090, ias
evita sob o n.o 103.752, foi laarado,
eat 9 de julho de .1954. auto de in5ra-
00 Como incursa no Artigo 18O,
In tine. do Regulamento aprovado cora
o Decreto n.o 22.061. de 9 de novem-
bro de 1932, porque, quando da ope-
ração de incorporação daquela fir-
ma pela firma Elevadores Suwis do
Brasil S. A.. sediada em São Paulo,
não recolheu o impósto pela diferen-
ça apurada entre o valor doacervo
incorporado e o valor real dos ma-
teriais e produtos de seu patrimônio
constante dos :tvros comerciais (li-
vre Diário n.° 5).

Conforme se verifica pelos tênnos
da auto de infração a incorporaçãc
te processa na base de pagamento do
%louvo incorporado pelo preço de
avaliação de 04 3.000.000 00. Pelo:
quadros demonstrativos de fls. 4-1
Se demonstrará a ótima situação fi-
nanceira em que a operação foi feita,
de modo que o estoque de merca-
doriae e produtos Ultrapassam o nú-
mero de 6.576 ações, do valor nomi-
nal de Cr$ 500 00. Desta forma. de-

ken seu prenuncirrnento de folhas
18-23, o Sr. autuante, apto examinai
a petição de contestação tia autuada
dia que o auto . foi lavrado pelo exe
cesse il3CeS:árlo a formação de ca.
pitai de Cr$ 3.00e.000.0() se tomar-
nus o peeço real estabelecido para o
Valor da incorporação. ou seja de
Cr$ 2.890.740,9), único valor que po-
deria ser levado em conta de merca-
dona, importância figurada na imo:-
poração çAta da Assembléia Cloral
Extraordinaria	 realizada no dio
de abril de 1951 — publicada no Dia-
rio Oficial. Seção I. de 24 de julho
de 1951e.

Todavia, salvo melhor juizo, pereec
da Improcedência do presente auto de
infraçáo a visto do recente Acordar
de nO 938, publicado no Diário Ofi-
cial, Seção II . de 19 de abril de 1954.
mencionado, também pela delenden-
te onde do ementário, item III, diz:
— "de acordo com o principio de
aplicação estrita da lei tributária.
os contratos de fusão e de incorpora-
ção de sociedade comerciais, bem co-
mo a entrega de bens para consti-
tuição do capital de sociedades mer-
cantis. osta simples fase do contra-
to de sociedade, embora apreeentem
certa analogia com os de compra c
venda, não são, contudo coattratos
de compra e venda e, pois, não es-
tão alcançados pelo Impfoto sétbn
vendas e consignações".

Assim sendo. submeto o presente
processo a consideração da autoridade
superior, opinando pelo cancelamento
do auto de infração"..

Eni vista da instruoilo, o Diretor
do Departamento da Fenda mercan-
til cancelou o auto e recorreu de ofi-
cio.

O Sr. Representante da Fazenda
oficiou nos autos. na forma regula-
mentar.

E' o relatório.	 •
• VOTO DO RCLaTOR

Acolheos fundamentos- do parecer
que sentiu de base à decisão ecoar-
rida e, em conseqüência, 'voto pelo
não provimento do recurso de oficio.

ecoaoão
Vistos relatados e discutidos êstes

autos em que é recorrente "ex-offl-
cio" o Diretor do eDpartamento da
Renda Mercantil e recorrido Eleva-
dores Suwia do :Rasa S. A.:

Acorda o Conceito de Recursos Pis-
cais. por maioria, negar provimento
ao recurso "ex-officio".

Vencido e Conselheiro OUVen.al da
Silva Azevedo.

Ausente o Conselheiro Waldetnar
Freire de Mesquita.

Conselho ele Recursos Fiscais do
D:strito Federal. em 14 de março de
1951, — Alberto WoOlf Teioearri Pree
siderite. — Ernesto Dl Rogo,. Relu-
tor,
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Sessão de 14 de março de 1957
Recurso a° 2,972.
Recorrente: Ascanio Augusto Frias

Viliar„
Recorrido: Departamento da Ren-

da de Transmissão,
Relator: Conselheiro Oswaldo Ro-

méro.

Impásto de Transmissão de
Propriedade "inter-vivos', ,

islão é devido o impdsto sobre
es benfaltortias erigidas sob a
responsabilidade juridiCa do ad-
quirente.

RELaTótuo
len data de 30-5-956. deu entrada

no leRT, a guia que_ rá Inicio ao pro-
cessa. na qual figura como adqui-
rente o recorrente Ascanio Augusto
Price Villar.

Está. consignado na guia, como ob-
jeto da transação o "apartamento
S-liO h Rua Gurindiba n. o 204, an-
tigo 154, com numeração suplemen-
tar de Praça ',eabatinga n.o 65,-corn
a iraçao ideal do terreno de 16-17t
aves". Foi declarado o valor de ..
Cr$ 40.000 .00 (quannta mil cruzeiros).

Consta às fls. 4 doe autos a se-
gulote petição;

"Aseanio Augusto Feias Villar, ten-
do adquirido por Cr$ 43.000.00 do Sr.
Edmundo Neves da Silva Prado. em
instrumento particular o terreno fra-
çfto ideal de 16-770 avos do lote 6
quadra 3 da Praça Tabatinga com
frente também para Rua Gurindiba,
e Mie construído a sua prOpria cus-
ta o apartamento 8 . 102 como provam
os documentos anexos (certidão do
IPASE e declaração do tra.smitente),
requer a V'. Ex.° amparo na Reso-
lução 13 de 1951". (f1s. 4).
‘.Datado de 15-6-1956 consta as fo-
lhas 6, o seguinte oficio de retifica-
ção, expedido pelo Cartóried do 19.0
Oficie de Notas. tabelionato que en-
caminhara a- guia:

e Eca aditamento ao processo da
guia de transmissão protocolada sob
o mo 4.509.948-956, expedida por êste
Cartório, vimos solicitar a V. Ex.°
a retificação da mesma quanto. tão-
somente, ao "objeto da transação"
que em verdade é: — "fração ideal de
16-170 do terreno da Praça Taba-
tinga, lote 6 quadra 3, com numera-
ção suplementar 65 e frente, também.
para a • Rua' Gurindiba• 204" fração
essa correspondente ao apartamente
8-102, de propriedade da adquirente

Cordiais saudavies%

Em 8-8-956, às fls. 6 v.; atenden-
do à recqmendação de "apurar no
IPASE em que data ocorreu a trans-
ferência do financiamento concedido
a Edmundo Neves da Silva Prado
para Ascenio Augusto Frias efillar
bem assim. se, à respectiva data, já
havia benfeitoria no local e, em caso
positivo, informar o "quantum" dia-
pendido". prestou a fiscalização do
DRT, a' seguinte informação:

"Pelas informações Obtidas no I. P.
A. S. E. apurei que oficialmente não
foi efetivada a transferência do fi-
nanciamento concedido a Edmundo
Neves da Silva Prado para Amante
Augusto Frias Viliar até esta data.

O Sr. Edmundo resgatou a hipote-
ca no IPASE em 23-2-954 liquidando
o seu débito de Cr$ 135.801,70. e o
apartamento 8-102 da Rua Gurindlba
n.. 204, foi desligado da hipoteca pelo
ofício de 18-3-954 ao Registro de Hi-
potecas",

Ene conseqüência, foi. por despacho
de 10-9-956. do Sr. Diretor do Dar-
exarado às fls. 7 ve indeferido o
pedido, sendo exigido o impeato pro-
porcionalmente- ao múltiplo de doze
do valor locativo do apartamento, au
seja. sôbre Cr$ 190.800,00 (cento e'
noventa mil e oitocentos cruzeiros).

Inconformado, Asc a a j o Augusto
Frito Vilar . recerreu, para êst,e Coa-
eelho, pela petição de fls. 9 e 10.
do seguinte teor : (18) .

O compromisso de venda firmado
por instrumento particular por "Ed-
mundo Neves da Silva Prado, ane-
xado às fls. 14 dos autos, é do se-
guinte teor :

"Recebi do Sr. Ascank Augusto
Frias Villar, a quantia de 	
Cr$ 40.000,00 (quarenta mil cruzei-.
ros) como total pagamento da tran.s-
/)erenata que prometo efetuar, da
quota parte de 16/170 avos do terre-
no da Praça Tabatinga, lote 6, qua-
dra 3. bem Come do financiamento
concedido pelo Instituto de Previ-
dênola e Assistência- dos Servidores
do " Estado, para aquisição de um
apartamento no edifício a ser cons-
truido no referido local, de acôrdo
com as escrituras mlbleals de 4 de
janeiro de 1949. lavradas ambas no
20, 0 Oficio de Notas, respectivamente
às fls. 28 e 32 do L. 206, esta últi-
ma com interventência do IPASE."

Datada de 26-9-955 e anexada ás
fls. 16 consta ainda a seguinte de-
claração, firmada por Edmundo Ne-
ves da Silva Prado :

"Edmundo Neves da Silva Prado
declara, para todos os efeitos, q is e
vendeu em 20 de junho de 1950, por
Instrumento particular ao si. Asca-
nio Augusto Frias Villar a quota par-
te de 16/170 avos do terreno da Pra-
ça Tabatinga lote 6 quadra 3, e
cedeu ao citado Sr. o financiamento
do Instituto de Previdência e Assis-
tência das Servidores do Estado Para
aquisição de um apartamento no edie
Sido o ser construido no referido
lote de terreno. Declara ainda, que
o apartamento que lhe coube depois
de construido foi o de n.° 3-102 da
Rua Gurindiba n. o 154, atual 204
com a numeração suplementar de
Praça Tabatinga ri. 5. Declara
mais, que Melas as prestações e de-
mais exigências- contratuais Impostas
pelo aludido Instituto foram pagas
e satisfeitas pelo mesmo Sr. Asea-
nio Augusto Frios Villar em meu
nome em virtude, do deferimento do
pedido de traneferêneit como prova
a certidão fornecida pelo próprio
IPASE".

A certidão do IPASE, mencionada
na. petição do recurso este anexada
As tes. 17 e é a seguinte :

"De acôrdo com a letra "J" do
artigo quarto do Decreto-lei núme-
ro dois mil oitocentos e sessenta e
cinco de doze de dezembro de mil
novecentos e quarenta, e atendendo
ao requerimento firmado pelo Senhor
Ascanio Augusto Frias Milan pro-
tocolado neste Instituto sob o nú-
mero trinta e seis mil setecentoS e
cinqüenta e novo e retifieedo Pela
Solicitação constante da proposta nú-
mero dois mil quinhentos e setenta
e três barra cinqüenta e um, tis fls.'
dezesseis verso firmada pelo Mesmo
requerente, em vinte e dois de adieto
de mil novecentos e cinqUenta e cin-
co em que pede lhe seja dornecido,
digo, fornecido por certidão se consta
no IPASE um requerimento de Ed-
mundo Neves da Silva Prado, solici-
tando a transferênciâ do financia-
mento que obteve para a compra do
apartamento 8 — cento e doia'o qual
a solução obtida. Certifico: que de
conformidade com as informações
prestadas pelo Dr. Procurador en-
carregado do exame da proposta em
referência, consta to.. fls, dois da CL-
toda proposta, -um requerimento de
Eduardo, digo Edmundo Neves da
Silva Prado pedindo fôsse transferido
para o - ST. Ascanio Augusto Frisa
Villar o financiamento que lhe Ws.

Dou provimento em parte ao To-
car.° para, mentend0 a penalidade
Itzteoota. deduzir de sua importância
a parcela de Cr$ 8 140,00 (oito mil
cento e quarenta cruzeiros), ja reco-
lhida com o acréscimo de 10% (dez
por cento), ao ser feito o pagamento
do tributo.

Adego
Vistos, relataeos e discutidos êstes

anos era que e' recorrente Mecânica
Metalerom Lirritada, e recorrido o
Deeartamento da Renda Mercantil:

Acorda . por rraioria, o Conselho de
Recursos Fiscais, dar provimento em
pane, ao recurso, nos ténnos do voto
do Relator.

Vencidos os Conselheiros: Henri-
, que Etiasno. rire provia, em parte,

pi ra reduzir a penalidade a 50% leia.
qi- enta por cento), de acordo com n
Lei n.o 820, de '1055, e Lauro Vaecon-
ccllos que negara provimento.

O Coaeelheim Ernesto Di Rago
tu ompanhou o Relator na conclusão,
et atenção à jarisprudência do Oon-
aelho.

• Ausentes os Conselheiros Waldemar
Freire de Mesquita e Américo wer-
neck Júnior, êste em substituição ao
Conselheiro Alberto Woolf Teixeira,
em férias.

Conselho de Recursos Fiscais do
Dletrito Federal, em 11 de março de
1957. — Juvenal da Silva Azevedo,
Vice-presidente, no, exercício regi-
mental da Presidência. — Osvaldo
Rontéro, Relator.
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COneedido para a compra do aparta-'
:mento 8 — cento e dois situado na
Pron.% Tabatinga, lote seis, quadra
arés, o qual obteve deferimento cio
Sr. Diretor do DC, em dez de se-
tembro de mil novecentos e cinqüen-
ta e  um. E QUE ME CUMPRE CER-
'11-FICAR. Eu Maria de Lourdes
Carpi, datilografei a presente que
vai por mim datada, assinada e subs-
crita pelo Procurador-Chefe do Ser-
viço Juridico do Departamento de
Aplicação de Capital do IPASE, Dr.
Derlopidas Correia de Mello."

O Sr. Representante da Fazenda
oficiou nos autos confiando a deci-
são do recurso ao criterio do Conse-
lho.

o relat4rio,
VOTO DO AMADOR.

Como esclarece a certidão do IPA-
SC transcrita no relatório. o pedido
de transferência do financiamento da
tellstrUçãO Só 101 autorizado em data
de 10-9-951. Assim, a despeito da pro-
messa anterior de transferanao, só se
ieneso esta corporificado, juridicamen-
te, a partir daquela autorização, é de-
vido o impaisto sobre o valor do ter-
reno acrescido do valor das benfeito-
rias erigidas até aquela data.

.Assina
Dou provimento em parte ao recues°

Para exigir o Mil-adoto eôbee o valor
da (mota parta do terreno e" benleito-
Teia acaso exIstentes à, data meneie-
nada de 10-9-1951.

ACÓRDÃO

Vist0e, relatados e discutidos ésies
autos; em que é recorinnte Ascanio
Ausnieto Frias Villar e recorrido o De-
provimento da Renda de Transmis-
são

Acorda, por unanimidade. o Cen-
acabo de Recursos siFcais. dar provi-
monto. em parte, ao secura°, nos ter-
anos do voto do Relator.

Ausente o Conselheiro Waldemar
Pft• :re de Mesquita.

Conselho de Recursos Fiscais cio
Destrito Federal, em 14 de março de
1957. — Alberto woolf Teixeira —
Pieeidente. — Osuatido M osnéro —
Reiator.

as que é uma sociedade civil. sem
fins lucrativos, sendo o seu objetivo
»ievamente cultural, turístico e es--(
portivo, em cooperação 00311 o F.Joer
Ptblico;
..b) que por fórça do Deiretooei
/federal n.a. 9.854 de 13 de setembro
de testi está isento do pasamenso dos
iinpostos federais e municipais, no Li.
P. e que venham a incidir sobre suas
instalações e atividades turísticas;

o) que as vendas de Mercadorias
somente são realizadas eco seus Kr

Ouvida a fiscalização, assim se pro-
nunciou a fls. 9 e verse;

Sr. Chefe.
O Touring Club do Brasil, sociedade

Civil que conta com monos ,anos de
existência, só em 1946, por força do
Decrete-lei n.° 9.854, conseguia isen-
ção dos impostos sobre suas ativida-
des turísticas e instalações, mas até
1946, vinha pagando todas as suas obri-
gações Federais e Munitipaaa.

Mas acontece que não pleiteou isen-
ção de ImpOsto sobre Vendas e Con-
signações, porque só passou a comer-
ciar, em Março de 1953.

Talvez estivesse ou esteja Isenta
deste imposto por se tratar de Socie-
dade Civil que comercia sem fins lu-
crativos, segundo as Leis Comerciais
se existem, ou se é prevista na Lei
Federal.

O Touring °lula compra merca-
dorias, coloca-os no põstO, .sialaGO
a Avenida do Pasmado, e a vende a
qualquer pessoa peio mesmo preço
que qualquer outra casa estabelecido
no ramo.

Para que se beneficia-se da isen-
ção, tinha por obsigação vender uni-
ca e exclusivamente para seus asso-
ciados, o que não é verdade confor-
me declaração feita na consulta ane-
xa de 23 de junho do corrente ano —
Processo 4.954.€07.

E se assim a sociedade procede Por-
que essa previlégio de isenção de im-
posto, se esta prejudicando escan-
dalosamente o comércio do ramo; o
seu interêsse é tã grande em aumen-
tar seu volume de vendasnque o ge-
rent sio posto do Pasmado 'recebe co-
rnisão nas vendas.

Claro está, que não se pode admi-
tir uma sociedade civil estabelecer-
se no praça e lazer concorrência com
o comércio contribuinte de Imposto
em detrimento destes e eia Reparti-
ção Arrecadadora de Imposto.

E' preciso que se acabe com êstes
privilégios e intime-se então a socie-
dade a comerciar exclusivamente com
seus sócios.

Sou pela manutenção do autb".
Do quadro demonstrativo de fls. 4

verifica-se que as transações incri-
minadas se referem à venda de pneus,
baterias, acessórios para automóveis
e recauchutagem.

O serviço de Preparo e Julgamen-
to do DR.M assim conclue a fls. 22:

"A entidade em tela — Touring
Club do Brasil — é uma sodedade
muito conhecida no Pais i e suas ati-
vidades no incremento ao turismo,
é inconstetável, assim éomo, reco-
nhecida a sua cooperação com os
poderes públicos. Está a mesma am-
parada pelo Decreto-lei já citado,
que a insenta de todos os in:pos:os,
federais e municipais. ignorando se
essa concessão constitue . ou não um
privilégio. No entanto. ;mesmo que
assim fôsse, essa concessão foi ins-
tituida por uni diploma ' levai. ema-
nado de autoridade superior sompe-
tente, julgando, não seja licito dis-
cuti-lo e sim acatá-le, enquanto vi-
gorante.

Em face do exposto e s.m.j., sou
I pela improcedência da autuaç5o, opi-
nando pela cancelernento do auto.

Submeto. no entanto, a apreciação
desta Chefia que melhor saberá jul-
gar".

Decidindo a fls. 23 o pobre Dados
da 1, Imitando deterrelnou o re2o-

Hhanesto de crs 34.877,00 visaria e
¡quatro mil, oitocentos e setenta e
sele erlrze ros) da impésto e aplicou
multa de igual velor.

Inconforme. tempestivernente re-
correu o . clube autuado para éste
Conselho.

A zelosa Representação da PaZen-
da. opinando a fls. 3C-37 disse:

; "Ninguém negará ao reco:renie a
. sua lonva fõiha de relevantes se-O-
cos weetadoe ao "turismo" nacional.
E e reconhecimento Oeste serias
eneentrou forma expressiva na pro-

MUlgação do Decreta-lei n.• 9.854,
de 13 de setembro de 1946. o qual
dispõe, em seu artigo 1.°:

"Art.. 1.° Fica o Touring Clube do
Brasil isento, lado prazo de dez (20)
enes. do pagamento dos impostos fe

-derais e municipais do Distrito Fe-
deral que incidam sôbre as suas ins-
talaçiies e atividades turísticas, diz-
pensando-se a, mesma entidade do pa-
gament o de dívida relativa à qualquer
daqueles tributos, apurada até o últi-
mo exercício."

Admitindo-se que o recorrente ve-
nha atendendo às condições impostas
no artigo 2." do aludido diploma legal,
estaria o mesmo em condições de ver
recenhecida a isenção pleiteada —
mas isso somente ent relação àquelas
atividades sociais e turísticas exercidas
exclusivamente em beneficio de seus
associados.

Ora, um embargo das numerosas
afirmações em contrário (o que nos
leva a crer que a direção do recorrente
não sabe o que se passa nos seus pos-
tos de gasolina), a verdade é que, des-
de longos anos, o Toureie Clube vende
seus produtos indistintamente a asso-
ciados e a estranhos, sem qualquer dú-
vida ou restrição! Apenas , a dife-
rença é que ale concede. aos sócios
uma bonificação íon desconto) en-
quanto coe ao público em geral, os
preços sào os mesmos que stio cobra-
dos peles seus concorrentes, meszno
porque tinto a gasolina cem° os lu-
beificentes (que representem a grande
parte da receita) são, netoriamente,
tabelados pelo Conselho Nacional do
Peiróleo.

Assim sendo . em relação aos não as-
sociados, haverá concorrência desleal,
por parte do resorrente se ele fôr
beneficiado pelo favor fiscal!

Ora noder-se-la admitir a isenção
em relaaao às vendas aos associados,
tanto é certo que, nesse caso, o des-
conto outorgsdo faz pressupor ausên-
cia de intuito de lucro: mas, em rela-
ção às vendas a estranhos , tal argu-
mento não colhe. Al, os preços são os
mesmos dos demais fornece,dores (que
não se beneficiam de qualquer isen-
ção n . o que induz a convicção de que,
nesse caSo, o intuito de lucro existe,
poss compl.-a' a mercadar;a, o re-
corre,nte a. adquire, sem distinção, pelo
mesmo preço. Ora, se vende nina parte
por um preço mais baixo (mas ainda
assim, obviamente, superior ao da
compra), é claro que a outra parte —
vendida pelos preços correntes na
praça — resulta em lucro para o re-
corrente.

Entendo , de outro lado, que separar
tais vendas importaria em manter ru-
bricas oiatintas na contabilidade — o
que, evidentemente é impossível, do
ponto (le vista prático.

Diante dessa situação opino no se.n-
tido 'de que se negue provimento ao
recurso."

A fl . 39 consta um exemplar das
Estatutos do recorrente, cujo artigo
primeiro diz:

"Art. l.° O Touring Clube do Brasil
(Sociedade Brasileira de Turismo),
sociedade civil, sem fins lucrativos,
com sede nesta cidade. do Mo de Ja-
ne'ro. e fundada em 9 de novembro
de 1923. tem por fiam o obieto, com.)
enticlati e turística, cultural e eepor-
tape e cooperando com o poder

g 1.° Promover o de.senvolvimento
do terisme ne Brasil sob tôdis as
nas formas, ocupando-se de todos Os
eseuntas que posoon concorrer para n
seu psopresso. A Seciedede exercesâ
rua aças, em teclo o território nacinnel

estraneeire csiontio, posa isso.
"Seções". "S1712:,fr'õf" e "Delegacias",
nas mi:totais dos Estaelos. nas cidades
eu em qusleuer 1..),ntp de interface tu-
ristice e cuia orzanlea são e fundiste
e-n$t7rão de Re gulamento Irterrie

g 2.° Pronercionss aos salto assoes-
des e a telblissa em rera/ vantneens
e infesmee'are pue estimulem e facill-
tt,ni as viagen s e encoseaea erennizan-
do e P"hli se rul e mana s oeeiees , gulas

,-.1't -.0 elementos de divulgação e tu-
formarão.

1 3 .ce promover, sugerir e cooperar
na constração, eonaervação e melho-
ria das estradas de rodagem, bem
como no seu aparelhamento acoessó-
rio;

a) estações rodoviárias;
b) pousas e miradouros;
c) sinalização rodoviária;
d) postos de abastecimento, socor-

ros mecânico e médico;
e) serviço de comunicações;
f) estabelecimentos hoteleiros. 	 -
1 4.° Incentivar o desenvolvimento

e a melhoria dos meios de transporte.
g 5.° Promover e realizar a divul-

gação doS atrativos turísticos do pais,
Inclusive os de natureza esportiva oU
cultural,

6.° Velar, em todo o pais, pela
preser ação das belezas naturais e dos
valores históricos incentivanao e pro-
movendo a criação de Parques Nacio-
nais, Museus, bem como a adoção de
outras medidas que se façam muco-
sárlas.

§ 7a Promover festas, celebraçfiea.
solenidades e cerimônias, a tini Cie
manter e de relembrar as tradiçiers
e costumes do país.

§ 8.0 Promover e realizar competi-
ções de caráter cultural ou esaortivo,
bem como congressos e conferencias,
sabre assuntos que interessem às fina-
lidades da instituição.

§ 90 Promover a obteneão de lia,
decretos e medidas de natureza adue-
nistrativa que facilitem a entrada,
salda e a circulação de autoinovcis
e outros meios de transporte em ledo
e território nacional, sem como a
maior segurança e eficiência do tran-
sito em geral".

E' o relatório.
PAREM DO RELATOR

(Vencido)
E' principio consagrado e dominantes

em todoe Os palres democráticas ene
toda a pessoa deve contribuir espreita-
neamente, com urna panela daquilo •
que produz, ou possui, para com o Is-
tado a fim ...de podei' tas' fazer fase
aos encargos que lhe são peculiates
e que visam a segurança e o bem
estar da coletividade.

Oon.siderando te davia, um outro
principio universal, de que itãe ha
regra sem excessOo, casos existem que
a pessoa é desobrigada a contribuir
financeiramente : tal ocorre quando
ela exerce atividade de interésse pú-
blico; quando colabora cem o Estado
na exercido de atividades que a éle
cabe prover.

Dal estabelecer a Censtituição Fe-
deral no artigo 31, no V, letra h
nidade fiscal para as instituições de
educação e de assistência eccial, desde
que suas rendas sejam aplicadas inte-
gralmente DO pais, para os reseeetivoi
fins. E no artigo 2-03 -determina ocs
nenhum impêsto eeravará diretamente
os direitos da autor, nem a remune-
ração de professores e jornalistas.

Outrossim, isenções ou exclusões do
campo tributário são estabelecidas era
leis especiais, ou em leis tributárias
comuns, para as atividades de fineli-
dsde não lucrativa e mie-rides em
benefício da comunidade ou de gru-
pos que a compõe.

Sem advida. foi considerado os fins
da Torring Cola do Beesil ene e Ge-
v iemo baixou a Li 9.854 Isentando de
impostos ellaS inetalações e suas 01.1-
vidads turísticas.

Que o Tourine presta eervicos rele-
vantes à coletividade nireuérti tem
dúvida e tal fato é eseare.sss mente re-
conhecido pela Prirnei sa Instenea e
pelo nobre Representante da Fazenda
Municipal.

Anemia entende o Fisco Munleire 1
que a isençao legal nao abeanee to
vendas de acesse sios nesta autorneeets,
eme é efetuada no pcasto de abe:Orei-
mento no Pasmado. E usa, como man-
eio& argumento o fato ore tal aferra°
imoorteria numa coneorransie deeleal,
siara rem os demais estabelecimentosi
congêneres de ramo.

ACsaRDA0 N.° 2.871

Sessão de 14 de março de 1957
Recurso n.° 21593..
Recorrente — Touring Clube do

• at,11.
Recorrido — Departamento cla Ren-

da Mercantil.
Relator do Feito — Coneelheiro

Bcnrique Bia.sino.
Relator designado para redigir as

oontlueões do acórdão — Conselheiro
Osvaldo Roméro.

empôsjo sobre peiclas e eonsig-
nag,i)es.

A isenção concedida pelo decre-
to-lei 9.854 de 13-9-946 relativa
às instalações do Touring Clube
e suas atividades turisticas. não
abrange o 1/tipos/o sobre Vendas
e eenSignaçÕeS.

RELATOU('

▪ O Touring Clube do Brasil, em 18
de agdsto de 1954, foi autuada por-
que nato eslava inumo no DRal. raio
tinha livros fiscais e não pagava o
Impósto de vendas mercantis. relativa-
mente ao perlogo de Março de 1953 a
mereço de 1954.

Defendendo-se a Ils. 7-8 alegou o
Clube autuado:
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Mas, a prevalecer tal argumento,
a mesma cencoreencia st daria com
a lenido reconhecida e aceita para
os tributes ciu2 gravam as instatáeões
e e ividales torieticas. nina vez que
ertee cobrados antes da lei 9.854 C
oão otg:dos das &meie empresas ne
tilderne que, alies, ho je prcliferam
ZiCr3 cntcs principais da cidade.

E' que eiens são sodadadee comer-
ceie_ com fito de lucro enquanto que
o reccrrente é uma sociedade civil,
som mar aquêle objetivo.

A venda d aeesseries para automó-
veei, se eneuadra. perfeitamente den-
tre dos finalidades estatutárias do
Toming.

Ottrossim, entendo que nenhuma
impertar.cla é de se atribuir à cir-
cunstância de ser a mercadoria ven-
dida exclusivamente a aócics ou não;
• tratando-s2 de uma prestação
peteca de servieo o certo é que a
merma seja extendida a todos os in-
teressados.

O principal, o primordial, na e.spe-
cie, è -saber geai o destino que e dado
axe rendimentos por veaturn ceado
em tais tran.saçeu. Ora de que celeste
dos ailLOS se verifica que 'tete quanto
o rouring arrecada aplica integral-
mente em oaras e atividade-s de ulce-
ram coletivo.

Cera efeito, nenhum lucro é dia-
tribuido aos sócios; seus Diretores,
Membros ae sua Aciunnistraçao nada
percebem e ninguém tem duvida que
os seus serviços são prescaeca ua tur-
ma mais eficiente, saeisiatorie e sue)
ustifi uídos por touca, indistintamente.

lata .ptestee, considerarem:
Que o Touring Chio é uma sode-

date civil, que não objetiva lucro mer-
cantil;

Que não remunera seus diretores e
que todos seus rendimentes são apu-
ceceia nas atividades previstas aos seus
estatutos;

Que •ditas atividades se resumem
ria prestação de serviços relevantes

• a seus asociados e ao público em
geral;	 •

Que o dispositivo isencional da Lei
9.854 é amplo e a marmeençâo ee pos-
tei de serviço e a prestação de so-
co:roa a motoristas, mediante o lore
necimento do necessário material é
finalidade turistica, peei:riste, aliee,
nos próprios estatutos, entendo que
a venda das referidas ileilidaaes está
isenta do impiesto de vendas mercan-
tis e. por Lm, dou provimento ao
recurso.

&Uma°
Vistos, relateacs e discutidos Uns

aux,. eia que e 1.a:oriente receeing
Club cio Biasu e recorrido o pzparta-
in.nto ca Renda iviercanel:

Aceram, por maioria, J Cenedha cie
Rteureeeriscais, neáar provunento
re.U1SO.

velic•dos os Conselheiros: Relator e
Juvenai ua .51.va Azevedo.

Ausentee Leueeihewea Waidemer
Fieira de lelesqluka e 1.4uro Vescen-
cellos.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito hei:lente 14 de niareo ue 1957
_._ Alberto Wocil Taixetra, Pre4ideute.
— Henrique 13.asin.o, Rela or do
Feito. — c•stvaído No-men,. iselatOr
;designado para redigir as cancheões
do Acóraão.

ACÓRDA0 N.° 2.872

Sessão de 14 de março de 1957
Recurso ne 2.b94.
Recorrente: Tourns Club do Brasil.
Recorriao: Departamemo tia Acuda

Mercantil.
Rela ter do ,'eito: Conselheiro Hen-

riqu, Beasir.o.
Relakor designado para redleir as

concelsóes co Acórciao; Conselneiro
Oswaloo Remedo.

Impásto sobre vendas e Consig
-nações.

A ieençdo concedida iodo De-
creto lei a.° e.854, (1,1 13-9-94C,

relativa as Instalações do Touring
Club e suas atividades turistit^os.
Mi() abrange o impósto sobre ven-
das e cons.gnações.

e um ato de Mercancia. O Tourtng
Club do Brasil compra para revend-; ar; e essa pratica habitual na forma

:em qre vem sendo feita não pode ser
bifronte — comercial no ato da com-
pra e civil por ocasião da venda ao

I consumidor. De mais a mais, essa
particularidade de vender sàmente
aos reus associados é apenas estatu-
tária; na realidade, pode-se compro-
var ao contrário em qualquer mo-
mento.

"Dec.-lei 9.854. de 13-9-1946".
Esee dec.Iel não poderia ser invo-

cado no que se refere ao impôsto
vendas e consignaçães oonbrado pela
Prefeitura do Distrito Federal, porque
nesta ocasião o finpósto era cobrado
peloAdernavièsi.lia4) 1eFeendçeãroalem aprêço "con-
forme se depreende do art. 1.8 do ci-
tado Dec lei, refere-se aos impostos
ove incidissem adore suas instalações
e atividades turísticas. Logo, vender
pneus defronte de um concorrente
que paga seus impostos regularmenteaos possuidores de automóveis (em-
hora associados do Tou_ring club do
Brasili ore transitam de Copacabana
para a -Cidade ou viceeversa todos osdias, não	 atividade turística.Luto nesta, condulmos que o Tou-
ring cluh do Brasil no Incidente Pla-ce/ em tela exeece O atividade comer-reei ornem- não rode gozar de privi-légio fee detrimento dos concorren-tes ó Doe-lei invocado em seu be-nef Tdo n eo pode ser aplicado noce go em espécie, e. em o sendo, se-rie lecieivem ente nos impo.otos quee ineirdosere Feire na suas instalaçõese etividecies tur isticas". Não é o caso,neve Per benesta a penalidade ore-vieet para a infrineência apontada.Tia o ene me cumpre Informar".Pn (nado, demonstratieo de fls. 4ver tfire-re ene as transações incrimi-
nadee se referem à venda de pneus,baterias. Pee"ISTIOS para automóveise recetteleutaeem.

O Rervico de preparo e .TnIgamento
do Met assim conclue a fls. 11:

"r1 nrnceiso citado teve parecernesta data, (Mete 3-IeM, devendo sa-neeter, nee quer a defesa e a oro-
eireão ro Sr. autuante se Identifi-cam peia ancumentacão alinhadaqlnlICTD ti matéria em litígio.

Analizando o processado. idênticoao citedo. com os mesmos 'pontoscontrovertidos, opino no presente, co-
mo no anterior, pelo cancelamento do
auto, face ao Decreto-lei mo 9.854.de 13 de %cimbro de 1946, que isentoua sociedade em apreço, de todos osint oostos federais e municipais.

Submeto-à vossa apreciação".
Decidindo a fls. 16 o nobre Dire-tor da primeira Instância determinou

o recolhimento de orit 57.742,00 (cin-
qüenta e sete mil, setecentos e qua-
renta e dois cruzeiros( do impôsto e
aplicou multa de igual valore

Inconforme, tempestivamente re-
correu o club autuado para êste Con-selho.

A zeioza Representação da Fazenda,opinou a fls. 31 disse:.
"Hipótese idêntica à do recurso

n. o 2.593-56, por mim examinado nes-
ta data,

Assim sendo, faço anexar ao pre-
sente cópia do parecer por mim pro-
ferido naquele recurso, opinando pelo
não provimento deste recurso".

É o relatõrio.
1one no RELATOR

regra sem exceção, casos existem
que a pessoa é desobrigada a contri-
buir financeiramente; tal ocorre
quando ela exerce atividade de inte-
resse público; quando colabora cora
o Estado no exercido de atividade
que a êle cabe prover.

Daí estabelecer a constituição Fe-
deral, no art. 31, n.o V, letra "b"
Imunidade fiscal par aas instituições
de educação e de assistência social,
desde que suas rendas sejam aplica-
das integralmente rio pais, para os
respectivos fins. E no art. 203 de-
termina que nenhum ia:pasto gravará
diretamente os direitos do autor, nem
a remuneração de professores e jor-
nalistaa.

Outrossim, isenções ou exclusões do
campo tributário são estabelecidos eras
leis especiais, ou em leia tributárias
comuns, para as atividades de fina-
lidade não lucrativa e exercidas em
beneficio da comunidade ou de gru-
pas que a compõe.	 •

Sem dúvida, foi considerando os
fins do Touring club do Brasil que
O covêrno baixou a Lei reo 9.854.
laentanele de imoostos suas instala-
ções e SUSS atividades turisticas.

Que o Tourine presta serviços re
-levantes à coletividade ninguém tern

devida e tal fato is expressamente re-
conhecido nela primeira Instencia e
nelo nobre Representante da Fazenda
Menicipal.

Apenas, entende o . risco municipal
que a isenção legal não abrange as
vendas de ame:Óleos para automóveis.
ove 4 efetuada no pôsto de abaste-
eimer to no Pasmado. Ir usa, como
nrincinal argumento, o fato oue tal
iaencen im portaria numa concorrên-
cia desleal, para com os demais
tehelecireentos congêneres do ramo.

Mas. a prevalecer tal argumento, a
mesma concorrência se daria com a
teeneeo reconhecida e aceita tiara os
trihntos nue gravam as instalações e
atividades tUristicas. uma vez que
eram cobrados entes da Lei 9.854 e
são eldrides das demais empreses
de turismo que, aliás bote nroloferam
ree tonteie principais da cidade.

te nue eetessão sociedades comer-
ciais, com fito de lucro ennuanto net,
o recorrente a uma saciedade civil,
sem 'visar anuéle obietivo.

A venda de acessórios para au to-
móveis. se melindra, perfeitemente
floreei das finalidades estatutárias do
TfmTrtnr.

Outrossim, entendo nus nenhuma
eenortenciaa de se atribuir à dr-
eenstáncla de ser a mercadoria ven-
diea exclusivamente a Meles ou pio:
alies, tratando-se de unta prestação
Pública de servico o certo é que a
mesma seja extendida a todos os in-
teeen dos.

O principal, o primordial, na espé-
cie, é saber qual o destino que é dado
aos rendimentos por ventura obtido
em tels transações. Ora do que cons-
ta dos autos se verifica que tudo
nuato o Touring Arrecada aplica in-
teeralmente em obras e atividades de
interèsse coletivo.

Com efeito, nenhum lucro é distri-
buído aos sócios seus Diretores, mem-
bros de sua Administração nada pç,r-
cebem e ninguém tem dúvida que os
seus serviços são prestados da for-
ma mais eficiente, satisfatória e são
Usufruidos por todos, indistintamente.

Isto peei°, considerando:
Que o Touring . Club do Brasil é

uma sociedade civil, que não obje-
tiva lucro mercantil:

Que não remunera seus diretores e
que todos seus rendimentos são apli-
eadoa nas atividades previstas nos
seus estatutos;

Que ditas atividades se resultem
na prestação de serviços relevantes
a seus associados e ao público em
geral;

Que o dispositivo isencional da Lei
9.854 é amplo e a manutenção de
postos de 'serviço e a prestação de
,socorros a motoristas, mediante o

VOTO DO CONSELHEIRO OSIDALDO RoadRO

Senhor Presidente,
Não me é pessivel, data venta, acom-

panhar o nobre Conseineira relator
na conclusão do seu voto.

O Decreto-lei n.o 9.354, de 13-9-46
garantiu ao recorrente, adie prazo
cie 10 anos, Isenção cio pagamento de
impostos "que incidam' aOlore as stiae
instalações e atividades tudeticas".
A outorga, que poderia ter sido mala
ampla, que poderia ter declarado
ToUring Club Isento de qualquer mm-
pise), prefer.u, certamente pelas sá-
bias razões que a ditaram, limitar o
fevor Isencional às insta.açõee do be-
neficiado d as suas atividades turis-
ticas.

Não alcança, assim, sem sombra
da dúvida no meu entender, o impeato
sôbre vendas e consignações relativo
As operações comerciais do venda de

• b-aterias. pneus e acessórios de auto.
Móveis realizadas de forma sistemii-

• tios e permanente nos postos de re-
revenda que o autuado mantém em
alguns pontas da cidade.

A falta d qualquer dispesitivo leen-
elonal do tributo em causa rto que
respeita à venda daqueles artigos, tem
todo cabimento o auto nuelel em mie

baseou a autoridade de primeira
Instância.

Assim
Nego provimento ao recurso, para

que prevaleça a decisão recorrida.

itzuadaro
O Touring Club do Brasil, em 25

de fevereiro de 1955, foi autuado por-
qua não estava inscrito nu DRIVI, não
temia ilvroS fiSCalS e não pagava o
imposto de vendas mercantis, releu-
mente ao periome de 1.0 de abre de
19e4 a 31 de janeiro de 1She.

Defenaenuo-se a fls. 7.3 alegou o
Club autuado:

a) que e unia sociedade civil, sem
fins lucrativos, sendo o sea objetivo
meramente cultural, turistiee e espor-
tivo, eai cooperação com o aoder Pu-
blico;

o) que por fôrça do Decreto-lei Fe-
deral n. o 9.954, de 13 de setembro de
1956 está isento do pagamento dos
impastes federais e. municipais, no
D. P. e que venham a incidir sôbre
suas instalações e atividades turís-
ticas;

c) que as vendas de mercadoroas
sómence são realizadas aos seus só-
cios.

Ouvida a fiscalização, assim se pro-
nunciou a fls. g verso e 9:

"Sr. Chefe.
O Touring club do Brasil alega em

sua defesa;
ai que é uma sociedade ciem que

"não exerce em absoluto atividades
Comerciais";

b) que "tanto Isso é verdado que o
GOVárno Federal reconhecendo os
serviços 'prestados pelo Suplicante
concedeu pelo Decreto-lei n.° 9.854,
de 13 de setembro de 1946, isenção
de impostos federais e municipais que
incidissem sôbre as suas instalações
e atividades. Isenção essa que abran-
ge o impôsto a que se refere o auto
de infração".

Evidentemente, o •Touring Club do
Brasil está sofismado em sua defesa,
para dar uma aparência legal a uma
situação flagrantemente irregular.

Senão vejamos:
"não exerce em absoluto atividades

comerciais".
Acho pois, que exerce,
A compra e venda de pneus, câma-

ras de ar e demais pertences para au-
tomóveis expostos em lugar franca-

(Vencido)
É principio consagrado e dominan-

te em todos os países democráticas
que Meia a pessoa deve contribuir es-
pontaneamente, com unia parcela
daquilo que prOdUe ou possue, para
com o Estado, a fim de poder éle
fazer rate aos encargos que lhe São
pecullaxes e que visam a segurança
e o bem estar da coletividade.

Considerando. todavia; um outro
mente ao ~erice do grande púbtico ¡principiei universal, de que não há
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fornecimento do necessário material
é finalidade turtstica prevista. aliãs.
nos próprios estatutos, entendo que
a venda das referidas utilidades está
isenta do impéeto de vendes mer-
cantis e, por isto, dou provimento ao
recurso .

'VOTO DO CONSELIIIIRO OSWAIDO
ROMERO

(Vencedor)
Sr. Presidente.
Não me é possível, data vénia,

(acompanhar o nobre Conselheiro am-
lator na conclusão do seu voto.

O decreto-lei ne 9.854, de 13-9-946
garantiu ao recorrente, pelo prazo de
le anos, isenção do pagamento dos
impostos "que incidam sobre as suas
instalações e atividades turieticas".
A outorga, que .poderia ter sido mais
:imola, que poderia ter declarado o
Touring Club isento de qualquer im-
posto, preferiu, certamente pelas 'sá-
bias razões que a dietaratn,
o favor isencional às instalações do
beneficiado e às suas atividades tu-
rísticas.

Não alcança, assim, sem sombra de
devida no meu entender, o ;mpõsto
"obre vendas e consignaçOes relativo
às operações comerciais de venda de
bateriais, pneus e acessórios de au-
tomóveis realizadas de forma siste-
mática e permanente nos postos de
revenda que o entumeci mantém em
alguns pontoe da cidade.

falta de qualquer dispositivo
iecncional do tributo em causa no
que respeita à vende daqueles arti-
gos, tem todo cabimento o auto ini-
cial em que se beeeriu a autoridade
de primeira In:là:leia.

Assim,
Nego provimento ao recurso, para

que prevaleça a decisão recerrida.
AeórirÃo

Vistes, relatados e discutidos êstes
autos em que é recorrente Touring
Club do Brasil e recorrido o Depar-
tamento da Rende Mercantil:

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Fiscais, neear provimento
• recurso,

Vencidos os Conselheiros: Relator:
e Juvenril da Silva Aievedo.

Ausentes os Conselheiros Waldemar
Freire de Mesquita e Louro Vascon-
feios.

Coneelho de Recursos Fiscais  do
Distrito Federal. 14 de março de 1957,
— Alberto Woolf Teixeira, Presiden-
te. — Henrique Diasino, Relator
Feito. — Osiroldo Romero. Relator
designado para redi g ir as conclusões
do Acórdão.

ACÓRDA0 N." 2.873

Sessão de 14 de março de 1957
Recurso n.° 2_792.
Recorrente — Touring Club do

Recorrido — Departamento da Ren-
da Mercantil.

Relator do feito — Conselheiro Hen-
rique Biasino.

Relator designado para redi gir as
conclusões do Acordo — Cons.clheiro
Oswaldo Roméro.

Impdsto sôbre vendas e co;i-
signações.

A isenção concedida pelo de-
creto-lei 9.854, de 13-9-1946, re-
lativa às instalações do Touring
Club e suas atividades turísticas,
não abrange o imposto sôbre ven-
das e consignações.

REI-Azoam

O 'Pouring Club do Brasil, em 2 de
dezembro de 1955, foi autuado por-
que não estava inscrito no DRM, não
tinha livros fiscais e não pagava o
impeesto de vendas mercantis, relativa-
mente ao período de fevereiro a outu-
oro de 1955.

Ivan eemsta defesa no processo.

Do quadro demonstrativo 'de fls. 4-8
verifica-se que as transações incri-
minadas se referem à venda de pneus,
baterias, acessórios para automóveis
e recauchutagem.

O serviço de Preparo e Julgamento
do Departamento da Renda Mercantil
assim se pronunciou a lis.' 12.

-Touring Club do Brasil, sociedade
civil, com sede nesta capital, à Praça
Mauá — Estação Maritime de Pas-
sageiros e inscrita neste DRM, sob
o ne 157.847, foi autuada em 2-12-55,
por infringência aos arte. 4e, letra
"a" 18 e 44 do Decreto nP' 12.162-53.

A sociedade em tela, não teria pa-
go o imposto devido, na importância
de Cr$ 52.190,00 (cinqüenta e dois mil,
cento e noventa cruzeiros), referente
às vendas efetuadas no período de
1.0 de feevreiro a 31 de outubro de
1955, cujo montante elevou-se a ....
CrS 1.933.291.80 (hum milhão, nove-
centos e trinta e três mil, duzentos
e noventa e um cruzeirosi e oitenta
centavos).

Não tendo apresentado defesa no
prazo in.stituido em lei, foi a autuada
considerada Revel, a partir de 3-1-56,
conforme termo lavrado a fls. 11.

A presente autuacão é a sequência
de duas anteriores (Proc. 4.957.639-55
e 4.966.010-551 que em grau de re-
CUIE0 serão encaminhados para a de-
cisão co Eraregio Conselho de Re-
cursos Fiscais.

Nos processos anteriores, face ao
disposto no Decreto-lei n." 9.854, de
13-9-46, que isenta a sociedade em
apreço, pelo prazo de (.10d dez anos
de todos os nrip;.!StOS federais e mu-
nicipais que incidem em suas ativi-
dades, opinei pelo cancelamento das
respectivas auturic(es, com o que não
concordou a superior administração,
aplicando em ambos os casos a multa
respectiva.

Não tendo havido elementos novos
capazes de fazer alterar o ponto de
vista expendido nos processos citados,
submeto o presente a vossa aprecia-
ção, por continuar considerando im-
procedente a autuação em apreço'.

Decidindo a fls. 13 o nobre Diretor
da Primeira Instáncia determinou o
recolhimento de Cr$ 52.190,00 (cin-
qüenta e dois mil, cento g noventa
cruzeiros) do impõsto e aplicou mul-
ta de igual valer.

Inconforme, tempestivametate recor-
reu o Club autuado para este Conse-
lho.

A zelosa Representação da Fazen-
da. opinando a fie, 27 disse:

"Hipótese idêntica àquela versada
nos recursos na. 2.593 e 2.51'4, por
mim examinados nesta datar

Pelo exposto, faça anexar, ao pre-
sente, cópia do parecer proferido na-
queles recursos. moinando, coerente-
mente, pelo não provimento do re-
curso".

E' o relatório.
VOTO DO RELATOR

(Vencido)

E' principio consagrado a dominan-
te em todos os países democráticos
que tôda, a pessoa deve contribuir es-
pontaneamente com uma parcela da-
quilo que produz, ou possui. Para com
o Estado, a fim de poder Me fazer
face aos encargos que lhe são Pe

-culiares e que visam a segurança e o
bem-estar da coletividade.

Considerando, todavia, um outro
princípio universal, de que não há re-
gra sem exceção, cases existem que
a pessoa é desobrigada a contribuir
financeiramente; tal ocorre quando
ela exerce atividade de intertéese pú-
blico; quando colabora com Ó Estado
no exercício de atividade que a éle
cabe prover.

Dai estabelecer a Constituição Fe-
deral, no artigo 31. n.° V, letra b
imunidade fiscal para as instituições
de educação e de assistência social,
desde que suas rendas selam aplica-
das integralmente no país. para os
respectivos fins. E no artigo 203 de-
termina que nenhum implesto gravará
diretarmente os direitos do autor, nem

a remuneração de professores e ler-
nal:s ias.

Outrossim, isenções ou exclusões do
campo tributário são estabeleaidas
leis especiais, ou em leis tribunlame
comuns. para as atividades de finen-
dade não lucrativa e exercidas em be-
neficio da comunidade ou de grupos
que a compõe.

Sem dúvida, foi considerando os fins
do Touring Club do Brasil que c( Go-
verno baixou a Lei 9.854. isentando
de impostos suas instalações e euee
atividades turísticas.

Que o Touring pecada serviçts rele-
vantes à coletividade ninguém teia
dúvida e tal fato é expreeeemente re-
conhecido pela Primeira Inetencia e
pelo nobre Represenzante da Fazenda
Municipal.

Apenas, entende o Fisco Municipal
que a ieeneeo legal não abranee
vendas de acessórios para automóveis.
que é efetuada no posto de abaste-
cimento no Pasmado. E usa, como
principal argumento. o fato oue tal
isenção importaria numa condi:remes
desleal, para com os demais estabele-
cimentos congêneres do ramo.

Mas, e prevalecer tal argumento. a
mesma concorrência se daria cem a
iserstão reconhecida e aceita para os
tributes que gravam as instalações e
atividades turísticas. uma vez que
eram cobrados antes da Lei 9.854 o
são exigido-8 das demais empi'r'aoa da
turismo que, aiias, hoje proliferam
nos pendes meneareis da cidade.

E' mie estas são scc.edocles comer-
ciais, com fito de lucro enquanto que
o loco:Tente é uma sociedade civil,
sena visar aquele objetivo.

A venda de acessórios p:ra auto-
móveis. se enquadre, pe:•feitamento
dentro das finalidades estatutárias do
Touring.

Outrossim. entendo qup nenhuma
importiincia é de se atribuir à cir-
,iunstância de ser a mercadoria ven-

Sr. Presidexte,
Não me é possivel, data venta, acom-

panhar o nobre Conselheiro relator
na conclusão do seu voto.

O Decreto-lei n.° 9.854 de 13-9-948
garantiu ao recorrente, pelo prazo de
10 anos, isenção do pagamento dos

Impostos "que Incidam sdbre as suas
Instalações e atividades turísticos". A
outorga, que poderia ter eido ma.s
ampla, que poderia ter dealemem o
Pouring Ciuo isento cie qualquer lin-
põsto, pr a ferai, cer"amt • • -ai. s a s •
bias rezões que a ditarem, limitas o
ravor isencional i.s	 .11
ne,ficiodo e as suas atividades tur

Não alcança. assim. sem sombra de
dtiVida no meu entender. o imoesdo
sóbie veneme e consienaeões relate o
ás oporem:os comercias de venda cie
baterias, pneus e acessórios de auto-
mói:eis realizadas de forma seeteete-
Uca e permanente me; postos (,e re-
venda que o autuado mantem em al-
guns pontos da cidade.

A falta de qualimer dispositivo ison-
cional do tributo em causa no que
respeita à venda daqueles artieo.s. tem
todo cabimento o auto Miei rI em que
se baseou a autoridade de primeoa
insta:me:a.

Aresim,
Neg o provimento ao recurso. para,

que prevaleça a decisão recorrida.

ecear,Ao
•

Vistos. relatados e discutidos êstes
autos elh que é reaeri• ente iouring
Club do Brasil e ruorricio o Depai-
lamento da Renda Mercantil:

Acorda. por mr,:orin, o conselho de
Recursos nume, negar provimento
ao reem•so.

Vencides os Conr Plbeircs: Relatar e
Juvenal da Silva Aaevado. Ausentes
os eonscisir,as Waldeniar Frdire do
Mesquita e Lauro Vasooneellos.

Conselho cie Recursos Fiscais do ni-
tri:o Fe:leia], 14 cie março de 11E57.
— Alberto Woolt Tei.re'ra. presidente.
- Ilenriove Biasiio. Reletor do Feito.
- Ostraid,3 Roinero. Relatar desia.
na:iio para re;iiir as conclusão t.0
Acorda°.

ACCIRDA0 N.° 2.874

Sessão de 18 ele março de 1e57
Recurso n.° 2 1)e.7.
Recoerenue Ex-üLtiolo	 Departa-

mento da Renda Imobiliária.
Heeerric30: Companhia usinas Na-

clonais.
Relator: COnSelbeir0 Henrique Ela..

lampdsto Predial.

Fixação do valor base para co.
brança.

RELATii5Rro

Ao encaminhar o recurso, o Diretor
do Departamento da Renda Inio'oilia-
ria assina o relatou:

"Senhor Presidente do Conselho de
Recursos Fiscais.

Recorre esta Diretoria ex-offielo, na
forma do art. 5. 0 da Lei n.° 646-50,
do despacho de 3 de maio último, pelo
qual foi mandado retificar o V.T. do

na prestação de serv'mes Tielv/emt.es imóvel à rua Pedro Alves na. 311-319,
a seus associados e ao pene° em ee. de propriedade da Cia. Usinas Nado-
rol;	 naus. para Cr$ 800.000,00 anuais a

Que o dispositivo isencional da Lei partir do exercício em curso, em vir-
n.° 9.854 é amplo e a manutenção de tuesdeaddo,e 

contra
 reclamação

 omaçãVo.Tfe. itd	 i$
feita pelo

"C l•o unte"postos de serviço e a prestação de r6
socorros a motoristas, mediante o for- 871.200,00, alterado a partir de 1955.
necimento do necessário material é
finalidade turística, prevista, aliás nos
próprios estatutos, entende que a ven-
da das referidas utilidades está isenta
do impõe° de vendas mercantis e,
por isto, dou provimento ao recurso.

VOTO DO CONSELHEIRO
°mato° Romba()

(Vencedor)

dida eYolusivamente e a &cicios ou não; •
aliás, tratando-se de uma prestação
pública de serviço o certo é que a
mesma( seja extendida a todos os In-
teressados.

O principal, o primordial, na espé-
cie, é saber' qual o destino que é dado
aos rendimentos pOrvenitnia oWido em
tais transações. Ora do que ecnstia
dos autos se verifica que tudo quanto
o Tturing arrecada aplica letegral-
mente em obras e atividades de in-
terée- e coletivo.

Com efeito, nenhum lucro é distri-
buido aos sócios; seus Diretores, mem-
bros de sua Administreeão nada per-
cebem e ninguém tem dúvida que os
seus serviços são prestados do forma
mais eficiente. satisfatória e são usu-
fruídos por todos. indistintamente.

Isto pôsto, considerando:
Que o Touring Club do Brasil é uma

sociedade civil, que não objetiva lucro
mercantil;

Que não remunera senas diretores
e que todos seus rendimentos são apli-
cactos nas atividades previstas nos seus
estatutos;

Que ditas atividades se resumem

O V.T. em tela prevaleceu tendo
em vista, a construção de um peaueno
posto de lubrificação para uso exclu-
sivo dos automóveis da Empresa.

O Serviço de Vistoria Fiscal, apre-
ciando o recurso considerou razoavel
o V.T. de Cr$ 800.000,00. o que de-
terminou o ato desta Diretoria, ora
recorrido.

A firma inteirada da decisão, cora
ela concordou, assinando o seu pro-
curador, a cópia anexa do Memoran-
dum expedido.

A consideração dos membros desse
Egrégio Conselho".

O Sr. Representante da Fazendo;
opinou pelo não provimento.
.É o relatório.	 • e

"Md.—



Insa	 "DM Segunda-leira 23• OFICIAL: (5eça0 li j	 cseternb; de 1957

••

A Representação opinou pelo não
provimonto doerecuroo por considerar
o interessado, "conquanto ligado a
empréses jarnalisticas", o colaborador
remunerado que a repartição encon-
trou.

Veto Do mama
Ate—..xdo às fundamentações da

decisão recorrida e tendo sido obser-
vadas as disposições regularnen.eres,
voto pelo não 'movimento do recurso
de oficio.

ACÓRDÃO
Vistas, relatados e discutidos estes

autos em que é recorrente "ex-offi-
cio" o Diretor do Departamento da
Renda Imobiliária e recorrida a Com-
panhia Usinas Nacionais:

Acorda, por unanimidade, o Conse-
lho de Rccereos Fiscais, negar provi-
mento ao renurso.

Ausente o Conselheiro Juvenal da
Silva Azevedo.

Conselho de Recursos Fiscais do
1Dstrito Federe), 18 de março de 1957.

Alberto Wordf Teixeira. Presidente.
— Henrique Moino, Relator.

ACORDA() NO 2. 75

Sessão de 18 de março de 1957
Recurso n.° 3.102.
Recorrente — Olnito Barros Vidal.
Recorrido — Departamento da Ren-

da de Trar,anissão.
Relator do Feito — Conselheiro

Waldernar lereire de Mesquita.
Relator designado para redigir as

conclusões do acórdão — Conselheiro
lienrique Elasino.

Impó,.to de Transmissdo de Pro-
priedade °Inter-vivos" 	 —

Reco.lheeiniento dc, direito d
isenção a jornalista profissional de
aeõrdo coi& o art. 27 do Ato das
Disposiedes Constitucionais Tran-
sitórias.

animoso
Dizendo-se jornalista profissional,

Oimio Barros Vidal, comprador do
apartamento n.° 801 da RUs. Xavier
da Silveira n.° 92 e respectiva fração
de terreno, requereu em 29 de agôsto
de 2956 ao Departamento da Renda
de Tranmissão a isenção tributária
referida no art. 27 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias.

Examinada por funcionário especia-
lizado a sua condição de redator da
revista "Agricultura e Pecuária", vem
ao processo a informação de fls. 5-6
declarando:

"Pela sindicância realizada na re-
vista "Agricultura e Pecueria" apurei
que o requerente, salvo prova em con-
trário, é um eolaborador remunerado
da revista, conforme informação da.
administrae5n.
- Não está registrado no "Livro de
Registro de Empregados", na função
de "redator".

Não obstante foram exibidos recibos
assinados pelo interessado, de janeiro
a dezembro de 1955 e de janeiro a ju-
lho de 1956, a razão de Cr$ 2.400,00
cada mês; também o de agôsto de
1956, a razão de Cr$ 3.800,00; todos
relativos a serviços prestados como
"redator".

Estes pagamentos não puderam ser
comprovados pela escrita contábil da
revista, pois foi informado Que ainda
não foram escriturados até a presen-
te data, pelo contador.

Nada consta sóbre contribuições do
I.A.P.C.; foi dito que desconta para
o IPASE, por ser funcionário público,
Informação da gerência", face ao que
a autoridade fazenditria indeferiu a
pretensão.

Inconformado, interpôs o presente
recurso, onde faz referências pouco li-
sonjeiras àquela autoridade e se es-
tende em considerações desproposita-
das e impertinentes, tudo para judie
ficar, Por j6go de palavras, que é ve-
lho jornalista militante e que desde
Junho de 1956, antes, portento, da
data em que requereu a isenção, era
diretor e proprietário de um. jornal
Quinzenário intitulado "Polêmica".
Para melhor conhecimento do Con-
selho passo a ler essa peça e teda a
documentação &i(tstante dos e.utos:

"^"0 ' Do Retem.
Vencido)

Tem razão a autoridade de prânei-
ra in.háliCia. A verifica0.0 do quanto
alegou — ser :jornalista — levada a
efeito
nos livros e reeistros da emprèsa,
atestou não cxertir a 'relação de
emprego que caracteriza e condição
de profissional.

É o que se vê, taxativamente, na
prcint;cliio de fls. 5-6 onde seu autor,
funcionário egpecializado em tais exa-
mes, .deela_a que peticionário "é
tan colaborador renumerado da revista
conforme nom uaçu., da administra-
cio''. Alem disso, não se achava re-
gistrado no "Livro de Registro de
henpregados" nem contabilizados es-
tavam os recibos de pagamento dos
salários devidos.

No recurso, o interessado, franca-
Mente irritam) com a solitçee ciestaVO-
raivei, não procurou desfanr aqueina
provas cOinatiaS Centra o seu imita de
vista.Extremou-se lieguagem
acirrada e ofereceu' então, à guisa de
esclarecimentos, unia nova emalem)
supletiva, que alias, j ee.ssule, seguiu..
do argumenta, ao tempo em ette
disse redator da revista "Agricultu-
ra c Pecuária?' más a respeito da
àquele que estiver no exsOciele .1a pro-
prietário de outra publicação, o jor-
nal quinzenãrio "Polémica".

Não aceitamos de pleno esta situa-
ção surgida apenas no recurso, muito
menos depois da impossibilidade de
sustentar a Inicial que lhe foi adver-
sa. Cabia oferecê-la à primeira inS"
tância, que é quem legalmente exa-
mina e confere tt prova de fato da
qualidade de profissional de .Onpren-
sa, para que, então, depois de sujei-
tar-se a novo exame igual ao ante-
rior, pudesse receber a confirmação
do quanto inovou.

Alega-se no debate a tradição de
jornalismo do requerente, mas o texto
legal concede a isenção tão sóinente
àquele que estiver no xercicio da pro-
?lesão ou nela houver , sido aposentado.

Não é o caso dos autos. O exame das
provas resultou contrário à afirmativa
do pretendente, de ser, à época, jor-
nalista profissional, dai porque não
vemos como deixar de homologar a de
cisão da primeira 'Instância que se ate
ve, como cumpria, aos elementos pro-
cessuais, sem poder imaginar uma ou-
tra situação — a de diretar de outro
jornal, ora alegado mas não comprova-
da por verificação competente ineids-
tente à época.

VOTO DO CONSELHEIRO HENRIQUE BISSINO

(Vereador)
Não acompanho, data-vertia, o nobre

Relator.
O recorrente milita na imprensa ha

mais de 35 anos.
O meu currieuln, constknte a ta.

20 é bem elucidativo e Itumnestavel.
É bem verdade que a fiscalização

Informou, a fls. 5 versos, que o recor-
rente seria atualmente um mero cola-
borador, mais adiante, todavia, a fls.
6, e o mesmo funcionário que escla-
rece serem os serviços prestados; pelo
recorrente, pagos como "redator".

Outrossim, juntou mais o interessa-
do provta de ser diretor do jornal
"Polemica" editado nesta capital.

Face ao exposto e considerando es-
pecialmente a longa e inequívoca tra-
dição profissional no jornalismo, dou
provimento ao recurso.

• '	 ACÓRDÃo

Vistos, relatados e discutidos &tez
autos em que e resorrente filmio Bar-
roa Vidal e recorrido o Departamen-
to da Renda de Transmissão.

Acorda, por maioria o Conselho de
Recursos Placais, dar provimento ao
recurso.

Vencida: os Conselheiros; Relator
e Lauro Vasconcellos. tendo êste se
reportado ao voei proferida no Acór-
dão número: 423.

Ausente ô Conselheiro Juvenal da
Silva Azevedo.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal.

18 de Março de 1957.
Alberto IVoolf Teixeira. — Presi-

dente.. — Waidomar Freire de Mes-
quita. — Relstor do Feito.

Henrique Biasino. — Relator desi-
gnado para redigir as conclusões do
Acórdão.

ACÓRDÃO N.o 2.870

Sessão de 18 de março de 1937

Recurso n.o 2,884,
Recorrente: Manoel Teixeira.
Recorrido: Departamento

Renda Imobiliária.
Tlelalor: Conselheiro Alberto

Woolf Teixeira.

Arldirommtto do valor tri
-butado de prédio residencial

ocupado pelo próprio, conso-
ante o disposto no pardgrafo
único- do artigo G.° do De-

'creio-Lei ft.° 157, de 31 de
de dezembro de 1937-

tELATÓnI0

Manoel Teixeira, requereu a re-
vi:ão do cálculo dos valetes , tri-
butade o para abastecimento de
água relativos ao prédio e terreno
altos à Estrada Henrique de Mello
n.o 1.408.

O imóvel linha o valor tributado
de .Cr$ 24.000,u0 (vinte e quatro
mil cruzeiros. até :1933, elevado
para' Cr$ 30.000.00 (trinta mil
cruzeiros) a partir de 1930.

Face às informações então pres-
tadas, a autoridade de primeira
instância indeferiu o Pedido, dando
margem a recurso no qual o in-
teressado, sem aduzir razões, se
limita a solicitar a remessa do
processado para &te Conselho, o
que foi (eito com a seguinte ex-
posição do Sr. Diretor do 'DRI:

"Recorre o Sr. -Manoel Teixeira,
proprietário da benfeitoria ins-
crita sob o n.o 159.849, slta. h
Estrada Renrique de Mello nú-
mero 1.408, do despacho de 30
de abril prdsitnn findo desta Di-
retoria, denegatdrio do pedido por
ale formulado de redução do va-
lor !inativo existente, bem como
da cobrança da laxa dágua, por
considerá-los 'excessivos.

O Serviço de Vistoria Fiscal
Instruindo 6 processo concluiu,
comportar o prédio 'de acórdo com
RR normas para a puração do va-
lor !motivo, V. T. um pouco su-
nerior an recorrido, ou seja, de Cr$
32.4nn.0n . - 111r/rifla o reclamado é
de Cr$ 30•000.00,

Quanto a taxa dágua por peni,
está correta a cobrança, já que
a mesma corresponde a quantia
fixa da Cr$ 540,00 anuais, para
os Imóveis de valor tributado
anilai, superior a Cr$ 12.000,00.

vista do exposto, não vemos
como atender à pretensão do re-
corrente, motivo pelo qual, ao en-
caminhar o presente h elevada
apreciação dos membros dèsse CO-
tende Conselho,. properuns "data-
~ia", o não provimento do re-
curso." ((ls. 10).

A Representação da Fazenda se
pronunciou polo hão provimento
do' recurso:

É o 'relatório,

VOTO Do MATA

Trata-se de prédio residencial,
ocu pado' -pelo proprietário, tendo
varanda, duas salas, dois quartos
banheiro, cozinha, alpendre e ga-
ragem, situado . tr. Estrada Henri-
que de' Mello mo 1.408. em nen-
lemzn, lançado desde 1053 por Cr$
24.000,00 (vinte P quatro mil cru-
zeros), valor aste elevado para
Cr$ 30.000.00 (trinta mil cruzei-
ros) a partir de 1930.

O terreno tem a testada de 15ni
rouinze metros) e a área total de
300m2 (trezentos e sessenta me-
tros quadrados) e a construção
mais de 159m2 (cento e cinqüenta
e nove metros quadrados).

O Serviço de Vistoria Fiscal
justifica o novo valor tendo em
vista nue os valores unitários,
nrevalecentes em 1952, de' Cr$ ..
14.00 (quatorze cruzeiros) para os
nrimeirn 100m (cem metros) e de
Cr$ 11.00 (onze cruzeiros) para
os restantes. foram alterados, em
1n56. para Cr$ 20.00 (vinte cru-
zeiros) e Cr$ 17.00 (dezesse cru-
zeirns). -respectivamente, dado o
crescimento dos índices de avalia-
riin Para n local. Nesta base teria
n imdvel o valor tributado de Cr$
a2.40.00 (trinta e dois mil. qua-
trocentos, e eeasent crozeiros1,
eunerior ao de Cr$ 30.000,00
(trinta mil cruzeiros) coqtra o
anal o interessado reclama.

No que diz respeita 4 taxa de
água por DUO. também não há
enroo atender an recorrente, de
vez que, conforme a tabela em
vienr. a cruantla fixa de Cr$ rimo()
f oninbentos e (Inerente cruzeiros
nue dale está sendo exi gida OOP'.
recnonde Drecisamente nos
vota do valor trilmbido superior a
Cr$ 12,000,00 (doze Mil cruzei-
roei anuais.

Nego provimento ao recurso.

ACISRDÃO

Vistos, examinados e 'dirimido,.
os presentes autos, nos quais di
recorrente Manoel Teixeira e re-
rnrridn o Departamento da Renda
Tm obil iárla

Acordam na Membros da Conse-
lho rin Recursos Piscais, per una-
omirr iod.ade, negar provimento ao re-

Ausente u
civenenai dnSPa Silva AViez7pessierite S	 -

verin,
(Innsellin de Recursos riSCRIS

T15Ririfn Federal, PM 1R do março
de 1957. — Louro Vasconrelins,
Prtoc i denfe. no evercicio reeimen-

l t11 as Preairlanrin.	 — 'liberte
tWooll Teixeira, Relator.

PRÈCO DO NÚMERO DE HOJE: Cr$ 1,00


